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GOVERNO MUNICIPAL

, 
COMUNICADO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Para: Gabinete da Prefeita

ATO DE REqUrSrçÃO

Pérola/PR, 30 de junho de 2025.

Senhora Prefeita
.ryür'tãÜtl1 lgütliçj-i,r.!a.,,.r,r it rrrr. j!i?Iir;;*rffij.!Àrt'i:üilrar-.,írqüÚ-ru,..q-rffi
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Considerando que com a aprovação da Lei ns 11.947 /2OO9, no mínimo 30% do valor

destinado por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar, do Fundo de Desenvolvimento

da Educação, do Ministério da Educação (PNAE/FN DE/M EC), deverá ser utilizada na aquisição da

produção agrícola familiar, por parte do Município;

Considerando que com base na citada Lei Federal e na e Resolução np 6/2020 FNDE, o

municÍpio realizou a Chamada Pública np OI/2O25, objetivando o credenciamento de grupos

informais e formais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas

organizações, para o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural destipado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação

Escolar/Pnae, para o ano letivo de 2025;

Nesse sentido a contratação para aquisição direta de gêneros alimentícios da

agricultura familiar, obedece a características peculiares próprias estabelecidas nas resoluções do

FNDE e que diante da complexidade do objeto da contratação, a realização de um certame

licitatório é inviável.

A pretensa contratação será com fundamento em um procedimento diferentemente

do licitatório, o Credenciamento, pois nele não será escolhida apenas a melhor proposta, mas

todas aquelas que satisfaçam as condiçôes exigidas no edital.

Convém ressaltar, que a administração local empreendeu todas as medidas

necessárias com vistas a ofertar atnpla divulgação junto aos órgãos de comunicação, públicos e

privados, bem como aos fornecedores dos produtos a serem adquiridos.
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De mais a mais, vale registrar que a administração utilizará os preços médios

publicados na chamada publica ne OI/2O25, como forma de remunerar os produtos adquiridos,

estando em consonância com a Resolução ne 6/2020 FNDE.

Solicitamos, desta forma a contratação dos credenciados, cujas propostas foram

registradas, aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025.

O custo da presente contratação importa em um total em R$ 181.860,80 (cento e

oitenta e um reais, oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos).

Solicita-se autorizaçãt para abertura de procedimento administrativo de

lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 14, §1e da Lei Federal na Í34712009.

Atenciosamente

t6'-
MARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
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AGRICULTORA LUCINDA CHIQUESSI GIL

CPF 030.L74.329-04
ITEM PRODUTO QUANT. UNID. UNITÁRIO

24 BISCOITO DE POUVILHO 2.000 PCT 6,r7 12.340,OO

TOTAL 12.340,00

AGRICULTORA ELZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO

CPF 019.184.469-11
ITEM PRODUTO ' QUANT. UNID. UNITÁRIO TOTAL

3 ACELGA ORGANICA 250 UNID 1-7,54 2.885,00

5 ALFACE ORGÂNICO 500 UNID. 4,70 2.050,00

10 CENOURA ORGANICA 250 KG 5,05 1.512,50

17 CHEIRO VERDE ORGÂNICO 300 MÇ 3,25 975,00

77 MADIOCA DESCASCADA CONGELADA

ORGÂNICA

250 7,77
1-.942,50

72 REPOLHO MANTEIGA ORGÂNICO 300 KG 7 ,94 2.382,00

TOTAL LL.747,OO

Ei

AGRICULTORA DETNICE MARGARIDA TOTH AIVES

CPF 043.447.L39-32
ITEM PRODUTO QUANT. UNID. UNITÁRIO TOTAL

POLPA DE ABACAXI CONGELADA 400 KG 2L,99 8.796,00
29 POLPA DE MARACUJÁ CONGELADA 100 KG 26,94 2.694,0O

TOTAL 11.490,00

AGRICULTORA HELENA YOKO MIAMOTO
934.151.849-00

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. UNITÁRIO TOTAL

4 ALFACE 400 UNID. 3,15 1.260,00
8 BRÓCOLIS 400 Mç 7qq 3.180,00
9 CEN OU RA 400 KG 4,65 1.860,00
11 CH EIRO VERDE 200 MÇ 2,50 500,00
1l COUVE FLOR 350 Mç 8,70 3.045,00
21 REPOLHO MANTEIGA KG 6,LL 1.833,00

TOTAL 10.456,00

AGRICULTORA SUELI ROSA

-'-"." cPF o40.!12:6a9-7 6 '
ITEM PRODUTO QUANT. UNID. UNITÁRIO TOTAL

4 ALFACE 200 UNID. 3,1s 630,00
11 CHEIRO VERDE 100 UNID. 2,50 250,00
18 MANGA TOMY 300 KG 5,66 1.698,00
20 400 KG 5,19 2.076,0O

z) TOMATE CEREJA KG 8,49 1.698,00
25 COLORAL EM PÓ KG 37 ,5L 1.125,30

TOTAL 7 .477 ,30

AGRICUTTORA LIDIA MARIA TAMBLO COELHO

TOTAL

KG

CPF

100

P EP INO

200
30
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CPF 01s.ss9.039-16

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. uwttÁRro TOTAL

26 PÃo CASEIRo 1.200 KG 24,O0 28.800,00
TOTAL 28.800,00

AGRICULTORA CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO

CPF 667.474.909-59
ITEM PRODUTO 

,

QUANT. UNID. UNITÁRIO TOTAL

2 ABROBRINHA VERDE 75 KG 4,95 37L,25
4 ALFACE 200 UNID. 3,15 630,00

BRÓCOLIS 100 Mç 7,95 795,00
1-',1- CHEIRO VERDE 1-00 MÇ 7,50 250,00

t4 COUVE MANTEIGA l-50 MÇ 3,34 501,00

15 LIMAO 150 KG 2,99 448,50

20 P EPIN O 200 KG 5,79 1.038,00

REPOLHO MANTEIGA 100 KG 6,11 611,00
TOTAL 4.644,75

E

AGRICUTTORA ROSETI FERREIRA DE OLIVEIRA

CPF 958.765.969-49
ITEM PRODUTO QUANT. UNID. ururrÁnro TOTAL

1 ABÓBoRA MADURA - as-o. _ - Kç_. *,7.§ . _J_tL.oo
4 ALFACE 400 UNID 3,15 1.260,00

6 BANANA MAÇÃ 200 KG 7,OO 1.400,00

7 150 3,81 571,50
11 CH EIRO VERDE 200 MÇ 2,50 500,00
1J COUVE FLOR 75 MÇ 8,70 652,50
74 COUVE MANTEIGA 150 MÇ 3,34 501,00

77 MADIOCA DESCASCADA CONGELADA 600 KG 5,98 3.s88,00
TOTAL 9.187,00

AGRICULTORA JAQUELINE GRANZOTTO DUTRA EIGGI

CPF 070.090.819-64
PRODUTO QUANT. UNID. UNITARIO TOTAL

2 ABOBRINHA VERDE 75 KG 4,95 311,25
4 ALFACE 300 UNID 3,15 945,00
77 CHEIRO VERDE 100 MÇ 2,so 250,00
13 COUVE FLOR 75 MÇ 8,70 652,50
14 COUVE MANTEIGA MÇ 3,34 334,00
27 REPOLHO MANTEIGA KG 6,L1 611,00

TOTAL 3.L63,75

EMPRESA COOPERATIVA FRUTIPEROLA

CNPJ 26.066.250/0001-18
ITEM PRODUTO QUANT. UNID. ururrÁnro TOTAL

19 MELANCIA 3.500 3,8 3 13.405,00
3.000 KG 23,05 69.150,00

TOTAL 82.555,00

pÉnola

8

21

BATATA DOCE COMUM KG

ITEM

100

100

KG

POLPA DE ACEROLA CONGELADA

oncÂrurcn



PEROLA i'l rC06
GOVERNO MUNICIPAL

TOTAL GERAT: RS 181.860,80 (cento e oitenta e um reais, oitocentos e sessenta reais e oitenta

centavos). ^d--

.D
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Do: Gabinete da Prefeita

Para: Comissão de Licitações

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 30 de junho de 2025

Nos termos do ato de requisição, emitido expedido pela Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Lazer em 3010612025, autorizo a abertura do procedimento administrativo de

lnexigibilidade de licitação.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

seq u en cra:

1 Comissão de Licitação para conferencia da documentação apresentada pelos

interessados.

2 A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer para elaboração do

competente Parecer Técnico, do qual conste a descrição do objeto pretendido e a

adequação técnica da contratação às necessidades do Município;

3. Assessoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

Determina-se p rovidências de estilo.

NHA
Prefeita Municipal.
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Pérola/PR, 30 de junho de 2025.

Em atenção à determinação do Ato de Autorização para Abertura do Processo, junta-

se ao Processo, a ustificativa no que tange a formalização da contratação dos credenciados, cujas

propostas foram registradas para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para

alimentacão escolar. dos alunos da rede de educacão básica oública. verba FNDE/PNAE. oara o

--t.sr!x.r!Éi'* 

j-&rãI'etrtltllÊr-r i.Â..4.j;'- rli'.-::Zs\l iBt}.rr:-.:líé. .:r-[ErygEiltErÍtÀEtrrà.4.EilE

ano letivo de 2025, e nos termos do Chamamento Público ne O7/2O25, com lnexigibilidade de

Licitação com fulcro no art. 14 §1s da Lei ne tt.947 /2OO9,

O Município de Pérola, através da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer realiza a

aquisição direta de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à alimentação escolar

dos alunos da rede municipal de ensino do município de Pérola, baseando-se na Lei ne 14.I33/2t

e suas alterações e na Resolução ns 6, de 08 de maio de 2020 FNDE.

Nesse sentido a contratação para aquisição direta de gêneros alimentícios da

agricultura Familiar, obedece a características peculiares próprias estabelecidas nas resoluções do

FNDE e que diante da complexidade do objeto da contratação, a realização de um certame
\/ 

licitatório é inviável.

A pretensa contratação será realizada através de um procedimento diferentemente do

licitatório, o Credenciamento, pois nele não será escolhida apenas â melhor proposta, mas todas

aquelas que satisfaçam as condições exigidas no edital.

Convém ressaltar, que a administração local empreendeu todas as medidas

necessárias com vistas a ofertar ampla divulgação junto aos órgãos de comunicação, públicos e

privados, bem como aos prestadores de serviço que dispõem dos serviços em questão.

De mais a mais, vale registrar que a administração utilizará os preços médios coletados

no mercado local e publicados no edital de Chamada Pública ns Ot/2O25, como forma de

remunerar os bens adquiridos, estando em consonância com as exigências da Resolução no

-üI6rb1fiõP:*""r-.*L.-'?- 

?'+i - .-+. - ,. .'-!:---

COMUNICADO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Para: Comissâo de licitação
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A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário Municipal deve ser

meta permanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é

selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das

ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a

justificativa do preço, a teor do inciso Vll do artigo ns72 da Lei ns 74.733/21.

Assim, vale ressaltar que os preços a serem pagos encontram-se em conformidade

com o estabelecido na Resolução ne 6/2020 FNDE.

Atenciosamente

MARIA SONIA CEI-INI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

pÉnole
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COMUNICADO INTERNO

Pérola/PR, 30 de.junho de 2025.

Para habilitação os participantes deverão apresentar os documentos enumerados abaixo em 1
(uma) via:

Para grupos informais de Agricultores Familiares:

F Cópia de inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF);

F Cópia do extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa ou Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar (CAF) do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

(Resolução 6/2020 Art.36 § 1s);

--.rSp"a-ietçrd*deedardsGê-rosAlimentÍciosda..Agriculfuraúamüial*/-oulEmpreeodedoÍi.y-,.,ou r

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas;

F Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção

própria, relacionada no projeto de venda;

F Cópia do resultado do Chamamento Público ns OL|2O25.

\" 
O documento que não constor à doto de volidode será considerado como válido ote 30 dios o portir

da data de suo emissão.

Atenciosamente

\n,^,r, { R finffiÍ,)ç
YÀSMIIVI FERNAN DA RISSATO MARTITÍS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

Da: Comissão de Licitação

Para: Credenciados do Chamamento Público np Oll2O25.
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COMUNICADO INTERNO

Pérola/PR, 30 de junho de 2025.

Para habilitação os participantes deverão apresentar os documentos enumerados abaixo em 1
(uma) via:

Para grupo formal de Agricultores Familiares:

) A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

> O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa ou Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar (CAF) do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

(Resolução 6/2020 Art.36 §1e);

F A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;

) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, assinado pelo representante legal;

F A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

F A declaração do seu representante legal de responsa bilidade pelo controle do atendimento

do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sa nitários previstos em normativas

específicas;

F Cópia do resultado do Chamamento Público nq OI/2O25.

Atenciosamente,

^/ n.fom,m l. f, íhhfrrjú
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

Da: Comissão de [icitação

Para: credenciados do Chamamento Público ne OLl2025.

O documento que não constor à doto de volidode será considerodo como vólido oté 30 dios o portir

do doto de suo emissão.
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MINUTA DE CONTRATO;;; ;;;;;:Ei*llf;i1t?H5:'ff x:? ;::Hilffi ;;;;;; ; ";;;;;" 
"

ESCOTAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua , ne J inscrita no

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor
individual), com situado à Ar.- ner em (Município), inscritâ no CNP., ne (para

grupo formal), CPF sob ne_ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A),

fundamentados nas disposições da Lei ne 11.947 /2OO9 e da Lei ne L4.133/21 e suas alterações, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública ne 01.12025, e lnexigibilidade de Licitação ne 12025, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:
cúUsUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para

alunos da rede de educação básica públicâ, vêrbã FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto

na Cláusula Quãrtâ, todos de acordo com a chamada Pública ne 01"/2025, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CúUSUtA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.
cúUsUI.A TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros ãlimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil reais)
por DAP ou CAF por ãno civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Progrêma Nacional de Alimentação
Escolar.

CúUSUTA QUARTAI
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CoNTRATADO (A) receberá o valor total de RS

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mêdiantê apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de
Venda pela pessoâ responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço.lá devem estar
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, asslm como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorÍentes do presente contrato.

Produto Unidade quantidade Periodicidadê de
EntÍêgâ

Preço de Aquisição

Preço Unitárío
(divulgado na

chamada pública)

Preço

Total

Valor Total do Contrato

cúUSUTA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA ALTMENTAçÃO ESCOLAR - pNAE.

cúusutA sExÍA:
O CONTRATANTE, após receber os documêntos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", e após a trâmitação do
processo para instÍução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
cúusutÂ sÉrMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a
pagamento de multa de 2%, mais juros de p,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CúUSUTÂ oITAVA:
O CONTRAÍANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do FNDE que
dispôe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

:-i i;a I ô, -. ,Jaí.

CNPJ ne . representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) sr. (a)
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apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos ânexos, estando à disposição para comprovação.
cúusur-A NoNA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi scalização.
cúUSUtA DÉcIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de iníração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;
dlAplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CoNTRATADO, deverá

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.
cúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTÉ ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne 74.133127;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor

e ao flscal do contrato o seu exercício.

14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) ********:******r, ocupante do cargo de
'i*'*!t*'t!*, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiêl cumprimento das condiçôes

estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscal as informaçôes e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado;
c) Atestar as notâs fiscais e encâminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou

registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demals medidas pertinentes;

e) Manter controles adequado e efetivo qo presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios
apresentados pelo fiscal;
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrâto.
14.1.2. A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor 't****:t'*:*'i*:k***, ocupante do cargo de
t*******t, ficando desde agora notificada da indicaçâo na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à

CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especiflcâções constantes no ânexo l,

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da

CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a

quaisquer irregulãridades resultantes do'fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ne 0L12025, pela Resolução CD/FNDE ne

612020, pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações, pela Lei ne 77.94712OO9, em lodos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais
estabelecidos na Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereirc de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a qual

regulamenta a Lei ne 14.660/2023 e promove alterações nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ne 6/2020.
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cúUsUtA DÉcIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas

condições essenciais,

cúusutA DÉcIMA QUINTA:
As comunicações com origem nêste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá
validade se enviada mediante rêgistro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CúUSUTA DÉcIMA sExTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima

Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes câsos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

-*J 

&rrr.-Éêt+.cÉ".ur-.**----."*-. .rEiÉ-,-::EiÍdEg1ütre
a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustâr âs disposições nos termos dos ârtigos 134, 136 e 137 da Lei ne

14.73312027. Já as disposiçôes sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao artigo
135 da Lei 74.13312O2L.
b) A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e dentro do
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e

\v as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, nã formã do
art. 125 dâ Lei Federal n" 74.733121..

cúUsUIÂ DÉcIMA oITAVA:
O presente contrâto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado
(cláusula Quarta) ou aÍé 31/72/2025.
cúUsUtA DÉcIMA NoNA:
É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.
(Município), _de_ de

coNTRATADo(s) (lndividual ou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

Prefeita Municipal.
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EDITAT DE RESULTADO N9 O1l2025

CHAMADA PÚBIICA N9 O1l2025

A Comissão de Licitação designada pela Portaria ne OO7 /2025 de 08 de janeiro de 2025,

comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBtlCA Ns OU2O25, para

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano

letivo de 2025, que após a análiie e verificação da documentação de habilitação, decidiu

habilitar as seguintes empresas abaixo, e a Prefeita Municipal decidiu homologar o presente

resultado:

Pérola/PR, 26 de junho de 2025

1,. 1'-..''.. *
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

EnÊt§ÉP5im.fltl5 181.;r.,:1 ..'ri . ;,i?r1§

AVENIDÂ DONÂ PÉRoLA BYINGTON, N. 1800 - CEp: 87. o,Om - FondFar: (rl4) 3ú3683tn

Ne CREDENCIADOS CPFlCNPJ

01 TUCINDA CHIQUESSI GIT o30.L74.329-04

02 ETZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO 019.184.469-11

03 DELNICE MARGARIDA TOTH ATVES o43.a47.139-32

04 HEI-ENA YOKO MIAMOTO 934,r.51.849-00

05 SUELI ROSA DE OLIVEIRA MARTINS o40.1L2.689-7 6

06 LIDIA MARIA TAMBOTO COELHO

07 667.47 4.909-59

08 ROSITEI FERREIRA DE OTIVEIRA 9s8.76s.969-49

09 JAQUETINE GRANZOTTO DUTRA BIGGI

10 COOPERATIVA AGRíCOLA DOJ FRUTICULTORES DE

PEROTA-FRUTIPEROtA.
26.066.2sO1OO01-L8

CNPr: 81.478.133/0001 -70 - email: compÍas@perola.pr.sov.br

015.559.039-16

CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO

070.090.819-64
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Lucinda Chiq uessi Gil 2. CPF O30.774.329-04

3. Rua Antonio Bernardo Sobrinho.189 4. Município/UF- Altônia-PR 5.CEP 87560-000

7 . Fone: 44- 99946-
9923

8.E-mail (quando houver)

9. Ba nco - Sicredi 11- Ns C/C- 0628-310. Ns da Agência- 0726

Preço de Aquisição*

Quantidade
Unitário Total

Cronograma de
Entrega dos
produtos

Prod uto
Unidade

semanal
1-Biscoito de

Polvilho
pct 2000 6,L7 12.340,00

Nome -Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70
Município
Pérola

Fone- 44-3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPF s24.098.729-72

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

CPF:030.L74.329-04-t'"1
Assinatu ra

1ls CAF Física

' 
102202301000181878CAF

OBS: + Preço
publicado no Edital
n 001/2025 (o
mesmo que consta

a chamada
pública).

Pérola
os/06/2025

I

I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

vrGrLANCrA EM sAúDE
DrvrsÃo DE vtGrtÂNCtA sANtrÁRrA, AMBTENTAL E EptDEMtoLoGtcA

LICENÇA SANITÁRIA

LICENçA SANITARIA ENNITIDA DE FORMA SIMFLIFICADA

VENCIMENTO: Og toa t zoze ./
Razão Social: LUCINDA CHIQUESSI GIL t'
Nome Fantasia: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: 030.'174.329-04
CAD/PRO: 95í 18450-06

\-/Enderêço: ESTRADA TAMANDUÁ, LOTE 604 Zona Rural - AItônia/PR - 87550-000 "r"/

" - Fabricação de biscoitos e bolachas

LOCAL E DATA: Altonia, 09 de junho de 2025

li É!';l/É" \ i !''1* ''L;!

MARIANA MOREIRA
Gestor da Vigilância Sanitária

hnÊdana hdololra
tHãnY§rilo"rtffi

OBSERVAÇAO: Concedido a LicenÇa Sanitária, sendo que seu(s) responsável(s) assume (m) cumprir a
lêgislaÇáo vigente e observar as boas práticas referente as atividades ás e/ou serviÇos prestados, respondendo
cavil ou criminalmente pelo não cumprimento de tâis exigênÕias, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento
dEStE dOCUMENIO, SOLICITAR A RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA COM 30 DIAS DE ANTECEDÊNCIA
DO VENCIfulENTO DA 

'.,/IESMA.

Rua da BandêiÍa '1055 Centro- CEP 87550-000 - Altônia - Paraná Fone/Fax:
(44)3659-1003 - e-mail: vigiasus@hotmail com

vÁLrDÀ EM ToDo renRrónto NAclohtaL
ESTE DocuftrENTo DEVE sER FtxÂDo EM LocaL vtsívEL Ao PÚBLlco (ART.í66 - LEI 13.331/2001)

.)

Páú ile: 01/01
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

A SÉ Lucinda Chiquessi Gil portadora da Carteira de ldentidade n.o 65248476 e
do CPF no 030.174.329-04 moradora na RUA ANTONIO BERNARDO
SOBRINHO,í89 no município de Altônia, Estado do Paraná, DECLARA para os
devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n."
00112025, de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria. relacionada no projeto de venda.

Pérola, 06 de junho 2025

LUCINDA CHIQUESSI GIL
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COMIS O PERMANENTE DE LtCtTAo ES(,:HAMAMENTO PÚBL tco No00 1/2025DOCUMENTAÇÃo oe HABILITAÇÃO
INTERESSADo: LUCI NDA CHIQUESSI GILENDEREÇO: RUA ANTONTO BERNARDINO SOBRINHO , í8s ALTÔNIA-PRTELEFO NE PARA CONÍAT O:44 - 99946-99 zó
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6. Ns da CAF Física

PR072023.01.000568849C4F

3-Cenoura Orgânica

4-Cheiro verde Orgânico

5-Mandaoca descascada

Orgânica

6-Repolho manteiga
Orgâ nico

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de Íornecimento.

Pérola

os/06/2025

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1.Elza Aparecida Batista da Silva Favoreto 2. CPF 019.184.469-11

4. Município/UF- ELISA- XAMBRÊ
5.CEP

87537-000
3. Rod. PR 182, KM 190 LOTE 849

8.E-mail (quando houver)7. Fone:44-99713-8880

1L- Ne C/C- 43238-69. Banco -Sicred i 10.Ne da Agência- 726

Produto Preço de Aqu isição*

Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega

dos produtos
U n idade

UNID. 250 11,54 2.885,00

2-Alface Orgâ nica 500 4,1-O 2.050,00

KG

UNID-

250 6,05 1.s12,50

MÇ 300 21C 975,00

KG 250 7,77 1.942,50

300

OBS: * Preço publicado no

Edita I n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública ).

Município
Pérola

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70

Fone
44- 3636-
8300

cPF 574.098.729-72

. -;iAssinatura CPF: 019.184.469-11

l*o

I

I

| 
1-Acelga Orgánica

I
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ESTADO DO PARANÁ

ilâne ia
nité*ría

Vio
Sã

LICENÇA SANITARI.A NO OO4I2O25

YEXCII)lEIrtrlOí a6l ú/ 2o1r,tb

O CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRI,A DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XATVBR-Ê PERTENCENTE A 12A

REGIONAL DE SAÚDE CONCEDE A LICENÇA SANITÁRIA PARA O EXERCÍCIO DA EMPRESA DE:

RAZÂO SOCIALI E[-ZA AFAREGIDA EATISTA DA SII.VA FA\íORETO E DEVANIR FAVORETO

cNPJICPF; Oí9,í 84á69-í í / 943.37í.í09.25

REPRESE TAN?E LEGAL i : ELZA APARECIDA BATI§TA DA STLVA FAVORETO cPFl 0,9.ía4..69,íí

UNIDÂOE: CHACARÂ BOÁ SORTE

ESTAaELECIDO (A): RODOVIA PR, í82 ELI§A PR illKMígo /'
EAIRROI

MuNlcíptol xaMBRÊ EarÂIto: paRÂNÁ cEp:8z53 roo

CNAE(S) PRINCIPÂT. 4639.7IO2 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA.

{-§.8r, (§) §Ír{tE-§

CONCEDE À PRE§ENTE 1ICENÇÀ SL\ÍDO QTIE SEU(S) RESPON VAT,GS), ASSLMEM) CT]MPIÜR A

rlcrsl-ÂÇÂo \areENTE E oBsERvÁi Ás BoÁs pRliTrcÀs, REFERENTES Às ÂTrvrDADEs E/ou sERvrÇos pREsrÂDos,

RESPoNDENDo cn'Il E CRLVINÂI-ME\TE pELo NÃo c'L'Ir,ÍpRffrNTo DE TÁrs ExcÉNctÂs, FICÂNDo INeLusftaE

SLIIEITO(S} AO CÁ]iCET.{MENTO DE§TE DOCI,!14INTO.

o EST,A.BELECIME}Iro DEVERT( pRocuRÀR o DEPÂ.RTAMENTo DE TRTBUTAQ{o DA PREFEJTURÁ MuNrcrpÂt pÂ-RÂ

Rl,tcoLHIMENTo DE TAxAs cÂBÍ\Els E.{L}â&Á DE Ft,NcIoNÂMENTo.

r,o{tAs, B I}.{T'rt: n.sMgil!fi, r,B I$ r)E,ru§sco g}D 2025

?ouio Óos
s Atres
Sanrtâíia
2024Cheie de 9,

OI]S.: ESTÂ IICENÇÂ DE\CRÁ SER AID(ÀDÀ EM LOCÂI YISÍ}'EL ÀO PÚtsUCO. .J

o ESTABEI-ECIMENTo orvnnÁ nrQUERER A LICENça saNrrÁnra coM ANTECEDÊNCIA
DE 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PALiLO DOS SANTOS ÂIRES

CHEFE DE troILÂNCIA sA.NYriiÀra
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

A Sra ELZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO portadora da
Carteira de ldentidade n.o6.857.728-4 e do CPF n.o 019.184.469-'1 1 moradora
na ROD.PR 182, KM 190 LOTE 849 ELISA no municÍpio de Xambrê, Estado do
Paraná, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO no 00112025, de que os gêneros alimenticios a
serem entregues são oriundos de produçâo própria, relacionada no projeto de
venda.

Pérola, 05 de junho de2025

ELZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO
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CERTfF' CADO DE CONFORM'DADE

O lnsliluto de lecnologio do P<rr<rnó certilico que o Sistemq de Produçóo Orgônico poro

Produsóo primório vegetol

cuio cedificoçóo Íoi solicitodo por

Supenintendêncio GeÍol de Ciêncio. Tecnologío e Ensino Superior

Produzido por
Devqnir Fovoreto - CPf: 943.371.t 09-25

Elzo Aporecido Bolisto do Silvo Fovoreto - CPF: 019.f 84.469-'l 'l

Chócoro Boo Sorte
Rodovio PR 182 KM 190 Lote 849 - Xombrê - PR

Esló em conformidode com os requisilos eslobelecidos nos documenlos normoiivos

Lei n" '10"83i/2OO3, Decreto 6.323/2007, Portorio MAPA no 52/2O21 e []rI no I912009

Número do CerliÍicodo

rÉcP R

t0239400

00

02/oa/2024

01/oa/202s

Enrissóo lniciol
Fohia rcfl

Gerenle do Di o
A Licen(o de Uso do Marco de ConÍornridode ssló vin.ulodo oo Conlroto n
1O2353a9/0O e e vólido poro os produros c óreos mencionodos no verso.

r' 
.- I

R IGê\N co
L[-:r AS

INsÍIÍUTO Df TfCNOLOG,Á DA PARANA
8úú ProÍe$üÁlÊoc,/r Mlnhot Modêt 3775 C/C CÊP8J350'010 Cuitibo PoÍonó B.üil
F an (4 1 ) 3 3 1 ó 3A / O f dx i 4 t ) j i l ó 306 l Site wd i..t*por.br / cên emo;l eí@r{pol.b.

TÉCPAR

l/v-f
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Areos ./ r.rnidodes cerliÍicodos:

Produtos certiÍicodos:

Abocoxi, obobrinho, oçoÍróo, ocelgo, ogrióo, olecrim, olÍoce, olho-poró, olmeiróo, omendoim,
bototo-coró, bototo- doce, beÍihielo, beterrobo, brócolis, cofé, copim-cidreiro, coxi. cebolo,
cebolinho, cenotrro, cerejo, chicório, chuchu, coentro, cor.rve-Ílor, couve-monteigo, couve-verde,
elevonle, ervo-cidreiro, ervo-doce, espinoÍre, feiido, Íeijóo-vogem, gengibre, horteló, inhome iiló,
iurubebo, louro, momôo, mondioco, mondioco-solso, monieíicóo, morocuió, moxixe, milho,
morongo, moslordo, nobo, niró, orégono, pepino, pimênto, poeio, quiobo, robonele, repolho,
rúculo, solsinho, serrolho, loiobo, tomole, lomote-cereio, lomilho ê urucum.

Os produtos acima listados somente podem ser comercializados com indicação de sua certificação durante
a vigência deste certificado.

t.lit1idode
Chócoro Boo Soíe

Xombrê - PR
Produçóo prim<irio vegelol I f ,Sf fto 

I

L
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COI\íISSÃO PERMANENTE DE LTCtTAÇ ESCHAMAMENTO PUBLICO NOO 0112025DOCUMENTAç Ão DE HABíLITAçÃO
INTERESSADO: ELZA APARECIDA BATISTA S. FAVOR ETOENDEREÇO: RODOVTA pR 182 KM 190. ELISA XAMBRÊTELEFONE PARA CONTATO :44 - 997.13-8 880

IE
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Ministério do Desenvolvimenio Agrário e AgÍicultura Familiar
Secretaria de Agíicultura Familiar e AgÍoecologia

Cadastro Nacional da AgricultuÍa Familiar

EXTRÂÍO PÚBLICO DA UNIOADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA ' CAF

,- ',a,).. ç ) )Jt-

lnloÍmaçÕes

Espêciíicação da UFPA

N" t FPA: PR032024 01 i)or227463CAF Shuâçáo: ATIVA

Dãt da in!.rrçâô: 04/0312024 Últlma .ruallraçàoi 04/012024

EnquadraFenro PRONÂF:V Dãra d. Válldadê: 04/03/2027 I

Âtivld.de Prlíclpal

coínposiçáo FamiliaÍ dâ UF

lnÍormaç6es da IIFPA

Entidade Íesponsável pela ihscrição no CAF

Pêssô..ê6ponsávêlpêrá UFPA(d€ciaÍânte)GERALDO OSMIR ALVES

cônt!ge ou úmpanhem{a)OÊLNICE À,IARGARIDATOÍH ALVES T/

Êelâçãq d. p!.6tês.o .om Oe.Jdaíto i áo deobrâ Fahiliaí

000

coôdloão <L Po§sê e.u6o ds T€ra1rmóvêl Pdnc.)Mlm, il..lsév.L ExploGdot

Tônl do EltáÉírclmnto a HÀ

Êntdãde: INSTITUTO DE OESENVOLVIMENTO RURAL DO mR NA- AmR-EMAÍER

cadôslrador: OANILO EI)üARDO SEBIM

CNPJi 75 234 75ii0001-49

OÍientações

Em ndhuôâ hDót@ a vel'de.tê dâ .núção no CAF ,o.,ôrá unÉpeseí o pÉa dê 5 (on6) á.os paÉ ÉgÉo Norl6 s dê 3 ltrôs) âM pâÍa á§ dêma6 Í6g,aes

cotrp.êond€ndo. indusrv. €Éntuáis pêÍiodó6 dê susponsào dá ins.riqro con6Ímê dôsdito ne Pôrlaía vig.nlê.

A ,enovaçâo dá insdiÉu no CAF *rá rêali2âJá mêdrant d apêenlrçáo da documenlãçáo ôbriqalóiá á ênldade credo.cÉda no Slsteúá dê C.ede c

da Redê CAF o alualiaÉo d6e .,ocumenlà(éo m ssteha

Caso á.ênovaçâô ou atuôlEção da ins.riÉo.o CÀF náo sâja Êâizada denl,! do pl@ dê wlüâde. ô insdçáo pa66â.á ÉÉ a situarão 'INATIVA' al. que â enovacào seta
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Delnice Margarida Toth Alves 2. CPF O43.847.739-32

4. M unicípio/UF- Pérola-PR
5.CEP

87540-000
3. Estrada Gávea, Lote 43

7. Fone: 44-
99941-3696

8.E-mail(quando houver)
6. Ns da CAF Física:

P R032024.0 1.007221 463CAF

11- Ne C/C- 98469-410.Ns da Agência- 07269. Banco - Sicredi

Preço de Aquisição*Prod uto
Quant
idade Unitário Total

Cronograma
de Entrega

dos
produtos

U n idade

8.796,00 Semanal
1-Polpa de abacaxi

congelada
Kg 400 l1 00

2.694,OO Semanal
3-Polpa de Maracujá
congelada

Kg 100 26,94

OBS: * Preço publicado

no Edital n OO1,/2O25 lo
mesmo que consta na

chamada pú blica).

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70
Município
Pérola

Fone

44- 3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPF 524.098.729-72

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Pérola

os/06lz02s
CPF: 043.847.139-32

. ,.MO.Í§TO 
DÊ VENDA D.§CÊNEROS.]ALIMENTíCOS DA.,AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTITICAÇÃO DA PROPOSTA DÊ ATENOIMENTO AO EDITAL/CHAMAOA PÚ§LICA N9 OAI2A25

,, r- rD§,NTtFlcAÇÃo,oo roRrurcrooR

III : IDENTIFICÀÇÃO DA ENTIDADÊ EXECUTORA DO:'PNAE/TNDEIMEC

Y

\

ll- Relação dos Produtos

*



PREFEITURA TU TGIPAL DE PÉROLA

ESTADO DO PARAITÁ

,lâ t

Ne !10/2025

O DIRETOR DA VIGIúNCIA SANTTÁRIA DA PREFEITURÂ MUNICIPÁI DE PÉROLA PERTENCENTE A 12E REGTONAL

q)E SAÚDE CONCEDE A LICENçA SANITÁRIA EMTTIDA DE FORMA SIMPLIFTCADA, POR FORçA DA RESOLUÇÃO SESA-

PR N. 1.034/2020 PARÁ O EXERCÍCIO DA EMPRESA DE:

RAZÃO SOCIAL: DELNICE MARGARTDA TOTH ALVES CPF: 043.847.139-32

NOME FANTASIA:

ESTABELECIDO À: ESTRADA GAVEA LOTE 43 BAIRRO: RURAL

MUNICÍPIO: PÉROLA ESTADO: PR CEP:87540.00O

o QUAL EXERCE ATMDADE (S) PRINCTPAL (rS): 10.31-7-00 - FABRTCAçÂO DE CONSERVAS DE FRUTAS.

CONCEDE A PRESENTE LTCENÇA SANITÁRJA, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (S), ASSUME (M) CUMPRIR A

LEGISLAÇÂO VIGENTE E OBSERVAR AS BOAS PRTíTTCAS, REFERENTES ÀS ATTVIDADES E/OU SERVIÇOS

PRESTA"DOS, R§SPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÂO CUMPRJMENTO DE TAIS EXIGÊNCIA§, FICANDO

.-.'ICLUSIYE SUIEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.

O ESTABELECIMENTO DEVEú PROCURAR O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DA PREFETTURÁ MUNICIPAL

PARÂ RECOLHIMENTO DE TAXÂS CABíVEIS E ALVÁR]í DE FUNCIONAMENTO.

DATA DE EMISSÃOi 04 DE JUNHO DE 2025.

DATA DE VALIDADE: 04 DE IUNHO DE 2026

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNGIA SANITÁRIA

LIGENçA SANITÁRIA

ú,,-A" Lo),1 t"oa
HOBYSON AMADOR LIMA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGIúNCIA SANITÁRIA

PORTARTA Ne 210/2025
oBS.: ESTA LrCENçl nnVrnÁ Srn aFTXADA EM LOCAL VTSIVEL AO PÚBLICO. O ESTABELECIMENTO DEVEú
REqUERER A LrcEnça seNmÁnn coM ANTEcEDÊNCIA DE 30 DIAs Do VENcIMENTo.

'l

,/
/pRorocolo 84 DE 04 DE JUNHo De zozs.-

\^l1
I

\i
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DECLARAçÃO DE PRODUÇÃO PROPRTA

A SÉ. Delnice Margarida Toth Alves, portadora da Carteira de ldentidade n.o
4.376.307-5 e do CPF n.o 043.847.í39-32, moradora à ESTRADA GAVEA,
LOTE 43, no município de Pérola, Estado do Paranà, DECLARA para os
devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n.'
00112025, de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

Pérola, 05 dejunho de2025

O,,Lt*'r- ,ntl W, AL.\
DELNICE MARGARIDA TOTH ALVES

,{

W

\\

\{l
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Delnice Margarida Toth Alves 2. CPt 043.847.L39-32

3. Estrada Gávea, Lote 43 4. Município/UF- Pérola-PR
5.CEP

87s40-000

7.Fone: 44-
99947-3696

8.E-mail(quando houver)
6. Ns da CAF Física:

P R03 2024.0 1. 00 L227 463C AF

11- Ne C/C- 98469-49. Banco - Sicredi 10.Ns da Agência- 0726

Preço de Aquisição*Produto

Unitário Total

Cronograma
de Entrega

dos
produtos

Unidade
Quant
idade

8.796,00 Semanal
1-Polpa de abacaxi

congelada
Kg 400 71.,99

2.694,00 Semanal
3-Polpa de Maracujá
congelada

Kg 100 26,94

OBS: * Preço publicado

no Edital n 001/2025 (o
mesmo que consta na

chamada pública).

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70
Município
Pérola

Fone

44- 3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPF 524.098.729-72

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Péro la

os/06/2o2s
CPF: 043.847 .739-32

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTACÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚ8LICA N9 OO1/2025

r- TDENTTFTCAçÃO DO FORNECEDOR

ilr - TDENTTFTCAçÃO On rNtrOaOE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

ll- Relação dos Produtos

K

\
V w
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, Nq da CAF Física
.r 000157912CAF

Brasil 10.Ns da Agência- 1354-4

P rod uto

Alface

Danolho Manteiga

.'q o publicado no
, ,' 0o1,/2o25 (o

mesmo que consta na

chamada públlca).

Nome -Prefeitura Municipal de Pérola

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cN PJ 81478133/0001 70

semanal

Município
Pérola

Fone
44- 3636-8300

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
'^'r as condiçôes de fornecimento.

-t/U6/2025
cPF 934.151.489-00

Assin at ü ra

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

5.CEP 87540-000

l.Helena Yoko Miamoto

3- Estrada Mestre para Altônia, Km 02 4. Município/U F- Pérola-PR

2. CPF 934.1s1.489-00

1 . Fone: 44- 99844-7568 8.E-mail (quando houver)

11- Ns C/C- 6715-6

Preço de Aquisição*

Unitário Total

Cronograma de
Entrega dos
produtos

Unidade Quantidade

3,15 L.260,O0

7 ,95 3.180,00

1.860,00

semanal

semanal400

400

unidade

Kg

Mç

4,65

4- Ch eiro Verd e

2 - B rócolis

3- Cenou ra

Mç 200 2,50 500,00 semanal

350 8,70 3.045,00 semana I5-Couve-flor unidade

100

Nome do Representãnte Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPF 574.098.729-72

I I

I

400

I

I

I

I

I I
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DECLARAçAO DE PRODUçAO PROPRTA

A St.. Helena Yoko Miamoto portadora da Carteira de ldentidade n.o5.923.078-
6 e do CPF n.o 934.151.849-00, moradora à ESTRADA MESTRE PARA
ALTÔNIA, KM 02, no município de Pérola, Estado do Paraná DECLARA para
os devidos fins e especialmentê para o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO
n.o 00112025 de que os gêneros alimentícios a serem entreguês são oriundos
de produção própria, relacionada no projeto de venda.

Pérola, 6 de junho de 2025

HELENA YOKO MIAMOTO
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DocUMENTAÇÃo oe HaallrrlçÃo
INTERESSADO: HELENA yOKO MTAMOTO

STRE PARA ALTÔNIA KM 02
O:44- 99844-7568

TAMo S oSÃ EP R f\4 N EN ET D E L c ESÇ
H MA !\,1A E N oT P U LB C No 0o0

1 t2 20 5

ENDEREÇO: E
TELEFONE PA

STRADA ME
RA CONTAT

I
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co Sicred i

6. Ne da CAF Física

P R 1020 24. 0 1. 00 21.99 1.31 C AF

2- Cheiro verde

Â Colorau

. Preço publicado
no Edital n OOl/2025 (o

mesmo que consta na

chamada púb llca ).

Endereço- Avenida Perola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal- Valdete Carlos o. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
.cima conÍerem com as condições de fornecimento.

FORN ECTDOR (A) INDIVIDUAL

5.CEP 87540-
000

4. Município/UF- Pérola-PR

1. Sueli Rosa de Oliveira Martins 2. CPF O40.712.689-76

3. Vila Rural, Quadra 01, Lote 08

-1 . Fone'. 44- 99883-5370
8.E-mail (quando

houver)

11- Ne C/C- 2708-810. Ne da Agência- 0726

Prod uto
U n idade Quantidade

Preço de Aq u isição*

Total

Cronograma
de Entrega

dos prod utos

630,00 semanal1- Alface unidade 200 3,15

250,00 sema na I

3- Manga Tomy

Mç

kg

100

300

2,50

5,66 1.698,00 semanal

5,19 7.O76,OO semanal4-Pepino Kg 400

semanal5- Tomate cere.la kg 200 8,49 1698,00

37,5L

Município
Pérola

Fone- 44-
3636-8300

cPF 574.098.729-72

,.r;r;T- Ass in at u ra

lunitário

I

i

I

I

I

lNome -Prefeirura tr/lunicipal de Pérola ICNPJ 81478133 /0oO7-7O

| 
.rr 040.112.68s-76

I



PREFEITURA UUilICIPAL DE PÉROT,A

ESTADO DO PARANÁ

i.ri.tir45

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNCIA §ANITÁRIA

ucENçA SANrrÁRrA
Ne lt2/2025

.... " -r.uLo 86 DE 04 DE lUNt{O DE 2025.

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA MUNIcIPÁI DE PÉRoLA PERTENcENTE A 12ê REGIoNAL

DLJAÚDE CONCEDE A LICENÇA SANITÀRIA EMITIDA DE FoRMA sIMPLIFICADA, PoR FoRçÁ DA REsoLUçÃo sEsA.

pR N" r.034/2020 pAR.À o ExERCÍcro DA EMpRESA DE:

nezÃo soclÁr.: suElr RosA DE oLIVETRA MARTINs

NOME FANTASIA. *****

CPFt O4O.172.6A9-7 6

rstÁtsELECtDO À: VILII RURAL QUADRÁ 1 LOTE I BAIRRO: RURAL

'ag.olA ESTADo: pR cEp: B7s4o-ooo

-.-irrcli ÁTIVIDADE (S) PRJNCTPAI [IS): 1095-3/00 FABRICAÇÂO DE ESPECIAR|Á§, MOLHOS, TEMPEROS E

CONDIMENTOS.

coNcEDE A PRESENTE LrCENÇA SANTTÁR|A, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (S), ASSUME (M) CUMPRTR A

LEGTSLAÇÃO VIGENTE E OBSERVAR AS BOAS PR/íTICAS, REFERENTES ÀS eUWOeonS E/OU SERVIçOS

I ]STADOS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS EXTGÊNCIAS, FICANDO

INCLUSIVE SUIEITO (S) AO CANCEUTMENTO DESTE DOCUMENTO.

o ESTABELEcIMENTo DEvERri pRocuRAR o DEnARTAMENTo DE TRIBUTAçÂ0 DA pRErEtruRÁ MUNtcrpAr.

PARA RECOLHIMENTO DE TAXAS CABíVEIS E ALVAfuí DE FUNCIONAMENTO.

nÁTA DE EMISSÃO: 05 DE fUNHO DE 2025.

. lÂDE: 05 DÉ TUNHO DE2O26 ."'

í- v-r {",,*A" L h'rc.
HOBYSON AMADOR LIMA

DIRÊTOR DO DEPARTAMENTO DE VIGIúNCIA SANITÁRIA

PORTARIA Ne 2101202s

OBS.: ESTA LICENçA OCVNT;í STN IFüÂDA EM LOCÁL VISÍVEL AO PÚBLICO. O ESTABELECIMENTO DEVEú
REQUERER A LTCENÇA SANITÁRIA COM ANTECEDENCIA DE 30 DIAS DO VENCIMENTO,

í€0..-"I l1
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oeclenaçÃo DE PRoDUÇÃo PRoPRTA

.r Sru Sueli Rosa de Oliveira Martins portadora do CPF n.o 040.112.689-76
moradora à VILA RURAL, QUADRA 1 LOTE 8 no município de Pérola, Estado
do Paraná, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO n.o 00112025, de que os gêneros alimentícios a
serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de
venda.

Pérola, 06 de junho de2025

SUELI ROSA DE OLIVEIRA MARTINS
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;dia Maria Tambolo Coelho

3. Estrada Guaporé, Lote 72-A/ Graúna

l.-Pão caseiro

15: + Preço publicado
no Edital n OO1,/2025 lo
mesmo que consta na

chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
na conferem com as condições de fornecimento.

Pérola
05/06/202s

L/l

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF 01"5.559.039-16

4. Município/UF- Pérola-PR
5. CEP

87540-000

8.E-mail (quando houver)
6. Ns da CAF Física

P R0 1 2024.0 1. 00 712477 7C AF
1 . Fone: 44- 99937-4529

9. Banco - Brasil 10.Ns da Agência- 1354-4 11- Ne C/C- 9071-9

Produto Preço Ce Aquisição*

Unidade Quantidade
U n itá rio Total

Cronograma
de Entrega
dos
produtos

Kg 1.200 24,00 28.800,00 semanal

cNPJ 81478133/0001-70
MunicÍpio
Pérola

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro
Fone
44- 3636-
8300

cPF 524.O94.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos o. G. da Cunha

Assinatura
CPF: 015.559.039-16

I
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PREFEITURA MuNtctpAL oe pÉRotl

EsrADo Do paRANÁ

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

[-tcENçA SANTTÁRIA
Ne 102/2025

PROTOCOLO N. 063 DE 28 DE JULHO DE 2019

,iÊToR DA vlctúructa s.qrutrÁRIA DA pREFEITURA MUNTcIpAL DE pÉRoLA pERTENCENTE A rzê REcÍoNAr.

r-oe seÚ»r corvcEDE Á [.ICENÇA sArulrÁnra rurrroA DE FoRMA srMplrFrcADA, poR FoRÇA DA REsoLUÇÃo sEsA-

pR N' 1.034/2020 pana o nxrncÍclo DA EMpRESA DE:

nAáo socteL, tIDtA M.ÀRIA TAMBoLo co[LHo. ./ cpF; 01s.ss9.o39-16

NOME F.ANTASIA: MAI-U: A ARTE DO TRTGO

TSTASTLSCIOO À; ESTRADA GUAPORÉ, LOTE 72 BAIRRO: ZONA RURAI.

MUNICÍPIOi PÉROLA ESTADO: PR CEP:a754o.O0o

O QUAI EXERCE ATIVTDADE (S) PRINCIPAL {IS): FABRICAçÀO DE PÀES E BOLACHAS CASEIRÂS. , .

, í]\ICEDE A PRESENTE íICENÇA SANITÁRIA, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (S), ASSUME (M) CUMPR]R A

-AÇÀo vtcENTE E oBsERvAR As BoAs pRíTIcAs, REFERENTES Às etlvroaots E/ou sERvrÇos

PRESTADOS, RESPOI§DENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÂO CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO

INCLUSIVE SUIEITO (S} AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.

O ESTABELECIMENTO DEVERT( PROCURAR O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÂO DA PREFEITURA MUNICIPAL

PARA RECOLHIMENTC DE TAXAS CABÍVEIS E ALVAú DE FUNCIONAMENTO.

DATA DE EMISSÂO: 22 DE MAIO DE 2025.

DATA DE VALIDADE: 22 DE MAIO DE 2026.

YY) L\

HOBYSON AMADOR TIMA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VTGILANCIA SANITARIA

PORTARIA N9 2LOI2O25

0BS.: ESTA uCENÇA DEVEIUí SER AFTXADÁ EM LO-CAL VISÍVEL AO PÚBLlCO. O ESTABELECIMENTO DEVERTí

REQUERER A I,ICENÇA S.INITARIA COM ANTECEDÊNCIA DE 30 DIAS DO VENCIMENTO. ,"
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRTA

A Sra LIDIA MARIA TAMBOLO COELHO, portadora da Carteira de ldentidade
n.o 8.569.5í9-3 e do CPFn.o015.559.039-16, moradora à ESTRADA
GUAPORE, LOTE72A, GRAUNA, no municipio de Pérola, Estado do Paraná,
DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO n! 001t2025, de que os gêneros alimentícios a
serem êntregues sáo oriundos de produção própria, relacionada no projeto de "
venda.

Pérola, 03 dejunho de2025

LIDIA MARIA TAMBOLO COELHO

i.
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I
COMIS O PERMANENTE or LrcriAÇ EScHAMAMENTo púel tco No 0oí/2025oocurtletraçÃo oE HABtLtTAçÃo

INTERESSADO: LtDtA MARIA TAMBOLO COELHOENDEREÇo: ESTRA DA GUAPORÉILOTE72-AlGRA UNATELEFON E PARA UONTATO -99937-432944

I

I
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FORN ECEDOR (A) TNDTvtDUAL

1. Celeste Maria da Silva Cracco 2. CPF 667 .47 4.909-59

3. Vila Rural, quadra 03, Lote 12 4. Município/UF- Pérola-PR
5.CEP

87s40-000

6. Ns da CAF Física

PR 102024. 0 1.00 222 4923C AF
7 . tone:44- 99888-0778

8.E-mail (quando

houver)

9. Banco - Sicred i 10.NP da Agência- 0726 11- Ne C/C- 97476-2

P rod uto Preço de Aquisição*
Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega

dos produtos

1-Abobrinha verde 75

2 -Alfa ce unidade

3- Brócolis Mç 100 7,95 795,00 Semanal

150 3,34 501,00 Semanal4- Couve manteiga Mç

250,00 Semanal5- Cheiro Verde Mç 100 2,50

448,50 Semanal6- Limão kg 150 , qq

7-Pepino Kg 200 5,79 1038,00 Semanal

611,00 Semanal8-Repolho Manteiga kg 100 6,17

OBS: * Preço publicado
no Edital n 001./2025(0
mesmo que consta na

chamada pública ).

Município
Pérola

Nome - Prefeitura Municipãl de Pérola cNPJ 81478133/0001-70

Fo ne
44 3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.094.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos o. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Pérola

osl06/2025 Assinatu rã
CPF: 66-l .474.909-59
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

A Sf..Celeste Maria da Silva Cracco portadora da Carteira de ldentidade n.o e
do CPF n.o 667.474.909-59, moradora na VILA RURAL, LOTE 12, QUADRA
03, no município de Pérola, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins
e especialmente para o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n.o 001t2025,
de que os gêneros alimentícios a serêm entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda-

Pérola. 05 de junho de2025

CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO
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FORN ECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Rosilei Ferreira de Oliveira 2. CPF 9s8.765.969-49

3. Estrada Gabiroba, Lote 354/ São Mateus 4. Município/UF- Pérola-PR 5.CEP 87540-000

6. Ns da CAF Física

PR02204.01.001153992CAF
7. Fonei 44- 99827-
L929

8.E-mail (quando houver)

9. Ba nco - Brasil 10.Ne da Agência- 1354-4 11- Ne C/C- 10850-2

Preço de Aqu isição*
Unidade Qua ntid ade

Unitário Total

Cronograma de
Entrega dos
prod utos

1-Abóbora madura Kg 150 4,76 174,0O semana I

3,15 1.260,00 semanal2--Alface unidade 400

semanal200 7 ,OO 1.400,003-Ba nan a maçã Kg

571,50 semanal4-Batata doce Kg 1s0 3,81

2,50 s00,00 semanal5- Cheiro Verde Mç 200

s01,00 Semanal6- Couve Manteiga Mç 150 3,34

semanal7-Couve flor unidade 15 8,70 652,50

3.s88,00 semanalKg 600 5,98

Nome -Prefeitura lvlunicipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70
Município
Pérola

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.098.729-72

Fone
44- 3636-8300

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

- ,. ,. I

Assinatura
CPF:958.765.969-49

8-Ma ndioca descascada

.ço publicado no
. ,r ir d01/2025(o mesmo

que consta na chamada
pú b lica ).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESTADO DO PARANÁ

ii- ij0 6?

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNGIA SANITÁRIA

turGENçA SANITARXA
N9 LLL/2O25

PROTOCOLO 85 DE 04 DE IIINHO DE 2025.

.. . oR DA vlctrÂrucIa sentrÁnn DA pREFEITURÁ MUNrcrpAL ot pÉRoLa pTRtENCENTE A 123 REcToNAL

.-, saÚoE cowcEDE A LICENÇA sANrrÁRrA EMrrtDA DE poRMA stMpLrFtcADA, poR FoRÇA DA REsoLUçÃo sEsA-

PR N' 1.034/2020 PARA O EXERCÍC|O DA EMPRESA DE:

nÀzÃo socteL: nosllEt FERREIRA DE oLtvEtRA cNpl: 958.76s.969-49 
.,t."

NOME IANTASIA. ***'ix

ESTABtsI,ECIDO À: E§]|RADA GABIROBA LOTE 354 BAIRRO: RURÁL

ruurvlcÍpto: pÉnoLA ESTADo:pR cEp:87540-000

O QUAL EXERCE ATIVIDADE (S) PRINCIPAL (I§): 4724-5/OO - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIRO§.

i A PRESENTE LICENÇA SANITÁRIA, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (S), ASSUME (M) CUMPRIR A

.,,çÁo VIGENTE E oBSERVAR As BoAs PRÁTICAS, REFERENTES Às nTlvlpnons E/OU §ERvIçOs

PRESTADOS, RESPONDENDO CIVII. E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO

\cLUSTVE SUJETTO (S) AO CANCELITMENTO DESTE DOCUMENTO.

O ESTABEI,ECIMENTO DEVERTÍ PROCURAR O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÃO DA PR,EFEITURA MUNTCIPAL

PARÂ RECOLHIMENTO DE TÂXAS CABiVEIS E ALVART1 DE FUNCIONAMENTO.

DAT.A DE EMTSSÂO; 04 DE IÍJNHO DE 2025.

DATA DE VALIDADE: 04 DE IUNHO DE 2026

aj).'\ ú*t" vna
HOBYSON AMADOR tIMA

DIREToR Do DEpARTAMETTo oe vtetúructn slrutrÁntn
PORTARIA N9 2LOI2O25

OB§.: ESTA LICENçA DEVERÁ SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. O ESTABELECIMENTO DEVER]Í
REeUERER A LIcENçA sANITÁRIA coM ANTEcEDÉNctA DE 30 DlAs Do vENcIMENTo.

fza"
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

A Sf ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da Carteira de ldentidade
n.o4.188 525-4 e do CPF n.o 958.765.96949, moradora à ESTRADA
GABIROBA, LOTE 354, SÃO MATEUS, no município de Pérola, Estado do
Paraná, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAIVENTO PUBLICO n.o 001t2025, de que os gêneros alimentÍcios a
serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de
venda.

Pérola, 06 de junho de 2025

ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA
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O PERMANENTE DE LICITAÇÔES
CHAMAMENTO PUBLICO NOOOl/2025
DocUMENTAÇÃo oe naatlraçÃo
INTERESSADO:ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO:ESTRADA GABI ROBA/LOTE 354/SÃO MATEUS
TELEFONÊ PARA CONTAT 0:44-99827 -1929

A COMISS
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3- Rodovia Pérola Xambrê Lote 34

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

l..laqueline G ranzotto Dutra Biggi 2. CPF 070.090.819-64

4. Município/UF- Pérola-PR
5.CEP

87540-000

6. Ns da CAF Física

P R0 2 202 3. 0 1. 000627 A7 7 C AF
7. Fone: 44-99914-0345 8.E-mail(quando houver)

9. Banco- Nubank 0260 10.Nq da Agência- 0001 11 Ne C/C- 31237238-3

Produto Preço de Aquisição+
U nidade Quantidade

U n itá rio Total

Cronograma de
Entrega dos
produtos

75 4,95 371,25 semanal
1-Abobrinha verd e

Ks

945 00 Semanal1- Alface unidade 300 3,15

250,00 Sema na I3- Cheiro verde Mç 100 2,50

100 3,34 334,00 Semanal4- Couve Manteiga Mç

75 8,70 652,50 Semanalunidade

6,LL 611,00 Semanal

5- Couve-flor

Kg 100

OBS: * Preço publicado

no Edital n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

Município
Pérola

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70

Fone
44- 3636-8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPF 524.098.729-72

Declarc estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

CPF: 070.090.819-64Percla05/0612025

lO- Repolho Mãnteiga

I
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DEcLARAÇÃo DE PRoDUÇÃo PRoPRIA

A St,. JAQUELINE GRANZOTTO DUTRA BIGGI portadora da Carteira de
ldentidade n.o 131880006 e do CPF n.o 070.090.819-64 moradora à RODOVIA
PEROLA XAMBRÊ, LOTE 34 no município de Pérola, Estado do Paraná,
DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO n.o 00112025, de que os gêneros alimentícios a
serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de
venda.

Pérola, 06 de junho de 2025

1)

JAQUELINE RAN OTTO DUTRA BI
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DOCUMENTAÇÃO DE naaLrrnçÃo
INTERESSADO:JAeUELtNE GRANZOTO D. BtGGt
ENDEREÇO: RODOVIA PEROLA.XAMBRÊ LOTE 34

TAL Mo e oSÃ PERMA EN TN DE LE eE
HC MA MA NE oT UP LB o No00 /21 20 5

NTATO:44- 993314442TELEFONE PARA CO
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ERO DE TNSCRTÇÀO

nepúgltca FEDERATIVA Do BRASTL

cADASTRo NAcToNAL DA pEssoA JURíorcn

26.066.250/0001.í I
MATRIZ

coMpRoVANTE DE rNScRtÇÂo E DE stTUAÇÃo
CADASTRAL

30/08/2016

-, ERÁTIVA AGRICOLA DOS FRUÍICULTORES DE PEROLÂ-FRUTIPEROLA

''Ll ooo rsTAgFr FcrMt !Ío iNovr ot rÀNÍÀsrÂ)
DEMAIS

CO E ÔESC

10.33-3-01 - Fabriceçáo de sucos concentrâdos de fÍutas, hortaliças e legumes.

cóoroo E DEscR ÇÀo las anvrDÁoEs EcoNôN,rcAs sEcLrNoÁRlAs
01.6í-O-99 -Atividades dê apoio à âgraculluÍa não,êspêcificadas anteíiomenle,
Í0.3í'7-00 - FabíicaÇão de conservas do írutâs
10,33-3-02 . Febricâçào dê sucos de fÍútâs. horteliças e lêgumes, excêto concênlredos

CÔDIGO E OESCRIÇÃO DA NAÍIJREZÁJUR

214"3 - Cooperâtiva

ROD PR 182. Kt 44 s/No
COI,IPLE[IENTO

PRZONA RURÁL
MUNrclPro

P EROLA

ÍELEFONE
(44) 3636-1236t (44) 3636-í489

ENÍE FEDERATIVO RESPI) NS/\VEL (T FR )

srÍuAqÁo cAoasrRÀt
AÍIVA

óÁiA riÃ slÍúAçÁo caoasÍqÁL
ogtlot20'19

MOÍ|VO DE SIÍJAç

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0210612025 àsí'1fi8:07 (data e hora de Brasília) Página:111
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
SecrelaÍia de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nâcional da Agricultura Familia.

EXTRAÍO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

cAq,!iir,,i{8?1

ll! CAFi PR0'/2023 C2 0000o1946c4F Sltuaçáô: ATIVO

Dara da tn.casáo: 2a/07,2023 -j úrln. ãIualiaÉo: 03/04É025

oat! dé v.,ld.de: 25rc7,2026

lnformaçóes

Composiçáo poÍ Sexo

Resultado Composição Sociêtáriâ

Quantidade de lnscriçôes no CAF por Municipio

iEt

ldentificação

RuAo goclâl: cOOPERAÍlvA AGRICOLA oOS FRUTICULTORES OE PEROLA-rRUÍIPEROIA ll

Ct{PJr 26 066 250/Ooo1-18 I Tlpo P..6dJuÍidl@: C@pôÍalivE Smqurâr O.L.h CoBtin gáo:30íl&2016

,!!riçiplo:Pêrolâ UFrPR

RêpÉ&nitnt LegâliÂUSSON§ANCHESSBIzÊRO CPFtA22.""1a4

Entidade rêsponsávêl pela inscrição no CAF

Colnposição Societária (data de envio do arquivo: 03/04/2025)

Enü.larlo: TNSTTTUTO DE DESENVOLVIMENÍo RUllÁ! DO mRÁNA - IÁPÂR-EMAÍER

Cád.siràdoí: êILMÀR ANÍONIO PAULY

CNFJ -'.'

0

0

il

0 aDêôáis Povôs e Comun dadês TrâdLc ôna's

0

a

Oêhals AgnculloÍes ÉamrtâÍes

Panicipàçãô R.láiva %alividâdá Prin.ipÀl dos Âqricülto16 Faôiliar€s

t0

F.rricipãoáo R€lalivâ %

63 33MlfreÍô de associádôs ôom lnscric@s âtva no cAF

N!m€'oic dst.crdos com nscrÇóês álv. fo DÀP

NdnrêÍô dê.ss@lados sen lnsúçôes ôo CAF 2a 2T TA

5

2

Sao JoÍge do Pãlrocir./PR

1

Orientáçóes

E



Em ôenhúmà hipórê* á Elidôde dê rnwÉo oo CAF pod€E ulrapas$! o p.ae de 5 (o@) âno§ páÉ EgÊo Noí€ e da 3 (aês) a@s pa€ ê§ demaÉ ê96ês,

c(Fp@ndddq inclcrvê. e.tuâ,s pdíod6 de susoensão dá inscnçáo côníorm.têsito É Foriãnã llgênE. U U
A rêío€çâo dâ imsçáô no CAF sê ÍêálÉadá mediôf,lê a âpesêiláêo dr deumútâçáô obíigátó.iâ à ênndade dcdê ladà m Sisrere rl€ Crcdêftiám.lo dás ôntidâd*

dâ Rêdê cAF e âúalzação dêssâ do@frearaÉo no sEiema

Caso á ren@çào ou alualrzagão dâ rnsciçãô nô CAF ião sqa redÉd. dânlD dô p.âá de validadê, â nscnÉo pa§sará p..ã a stuâ(ão "lNArlVA'âté quê Ê rcnovâç3ô sEâ

Esrê éxrêio náo pôdêser!tlrÉdô p36 nehhum nm, @mo d@mênro dé @ôpro6Éo dê pos* ds têm.

^rrô'itL

Dala dec rssâo do documento 09/061202517 44 56



02/06/25, 12.00 Consulla Regularidaclê do Êmpregador

ít i r,lY r- - tt., 6 J

'..,xÂ 
ÉC.NÔM,ÊÂ FEDÉRÁL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

J
26.066.250/0001-1A/

COOPERATIVA AGRICOt.A DOS FRUTI DE PEROLA FRUT]PEROLA

ROD PR 182 44 RURAL / RUAL / PEROLA ,/ PR / 87540-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaf idade:23l05 / 202.5 a 2L / 06/?025

certificação Número: 2025052309534180061550

Informação obtida em 02/06/2025 7?i00147

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov.br

https://consultâ-cícâixa.qov.bÍ/consultacrf/paqes/consultaErnpregadorisÍ 1i1



26i06/25,09i42 Consulta ReguJáídade do Émprêgâdor

íjíi J0?4

CcrtiÍ'icado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

26.066.250/0001-18

COOPERATIVA A6RICOLA DOS FRUTI DÊ PÊROLA FRUTIPEROLA

ROD PR 182 44 RURAL / RUAL / PEROLA / PR / 87540-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaÍidade: 1 1/0 6/2025 a lol07 /2025

Certificação Número: 2025061 10635418006158 1

InFormação obtida em 26/06/2025 O9:42:Ot

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www. ca ixa. gov. br

Lei esta
Caixa:

"3 crÍ caixa.gov.brconsultacrf/pages/consultâÊmpregado.jsf 11

I
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÀo I§EGATIvA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃo

Nomê: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTíCULTORES DE PEROLA.FRUTIPEROLA
CNPJ: 26.066.250/0001 -'l I

Ressâlvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsa bilidade do sujeito passivo acimâ identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos hibutários administrados pela Secretaria
da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todôs os órgáos e fundos públicos dâ administraçáo direta a ele vinculados. Rêferê-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuiçôes sociais prêvistas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇáo desta certidáo está condicionadâ à verificaçáo de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços .http://db.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida grâtuitâmente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 23.20:43 do dia 2510512025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2111112025.
Código de controle da ceíidão: 0222.D1B1.9E54.E0D9
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DAS CARACTTRíSTICAs.JURÍDICAS E LEGAIS '.
DAD oMl NAÇÃo, SEDE, PRAZ0 DE DURAÇÃO E ÁRTA DE ATUAÇÃO0

Art.1e - A Cooperativa Agrícola dos truticultores de Pérola - FRUTIPEROLA, de
responsabilidade limitada, Íundada em 21 de setembro de 2015, rege-se pelo sente

CAPÍTU LO I

fstatuto Soclal e pelas disposições legais vigentes

AMERI05

§ 1s Nestes estatutos, a Cooperativa Agrícola dos,-Irytrculto
tRUTIPEROLA, será denomlnada simplesmente "Cooperatrva". (-ú-r",a

4
§ 2s - Tem Sede, administração e foro na cidade, município e co

Lstado do Pàrànà. 
Çl

' (-)

\Ç"il fr .0'' L

res de Pérola, -

íi
de Per"A(i.

E'

no social

A*À?

Art.2a - A área de ação da Cooperativa, para efeito de Admissã coope rad os,

abrange os municípios componentes da Associação dos Municípios da R o Entre Rios - /i
,?:

,LL-
Art.3e - O prazo de duração da socredade coopera

"r4{ ,-\

tiva e indeteaminado e o a ,'I

l.i
Íose Bastlto de Olrveiral
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CA PITU LO II

'Do oBlrlvo GERAL E rNSTrruooNAL, DAS poLÍTrcAS t. tsrRATEctAS cERATS

Art.4s O objetivo lnstitucional da Cooperativa é a preservação e a melhoria da
qualidade dc vida econômica e social de seus coopcrados

a
Art.5e No cumprimento dessa finalidade bastca/ a Cooperativa terá como PolÍtica

Geral, a prática do princípio da ajuda mútua, visando a defesa dôs interesses e à promoção
econômico-socia I dos coope rados.
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Ê,
Art.6e - A luz dessa Política, a Coop erativa tem como Obietivo Geral. o recebimento,

a industrialização, a comercialização e a armazenagem da produção dos cooperad
especial, mas não exclusivo, de acerola e frútas em gerâI, Serviços de Abasteci
Serviços Financeiros,Serviços Técnicos e Serviços Sociais, e o desenvolvimento d

§ 1e Recebimento, lndustrializoção e Camercializoção.' mediante aco ento,
e/oubeneficiamento, industrialização e vendas em comum de produtos colhi

elaborados, entregues por seus cooperados, incluindo-se todas aquelas operações pria s

aos serviços de industrialização, beneficiãmento e comercialização em seu sentido amplo e

indicadc no § 1q do artigo 7e, Capítulo lll logo a seguir;

ôs/ em
m

-7-
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estrategicas enumerados e definidos nos parágrafos a se8uir: I k I f

ento,
rnhas

{
')

â//
§ 2e - Servíços de Armazenogem.' mediante registro de Arma m I e prática das

operações correspondentes, com a finalidade de atende r aos coo perad os e e Ícerro s

Serviços de Abastecimento; mediante

ri: \,,
com pras em um, rnclusrve via

importação, e fornecimento aos cooperados, de artigos necessários e/ou úteis às ativi
econômicas e/ou ao uso pessoal ou doméstico dos mesmos 

4 f Ít &

dad

§ 4e - Serviços Fínangdrcs: mediante vendas a prazo, créditos, adiantamentÕs e

íin ancia mentos 6 0$,?
mova a racionalização
dyPxoerados. e_-

ffn
6 ?9

\ .,/. - \--<.
ststencla tecnl
o em todas as

t
§ 5s - Servi cos. mediante as

de meios e proces e m geral, a otimizaçã
ca que pro
ativida de s

A'
§ 6e - Seryiços Sociois,'mediante a execução, com recursos prdgri6s ou por convênios

com entidades especializadas, públicas ou privadas, de planos de promoção humana,
incluindo desde a assistência médica, dentária, psicológica, e outras a critério do Conselho

de Administração, tanto de ênfase preventiva quanto curativa, saneamento, higiene,
seguros, aposentadorla, até a prestação de serviços culturais, desportivos e de lazer e outros
que correspondam ãos interesses de otimização da qualidade de vida pessoal e social dos
cooperado

",--'"

s e funcionários da Coo perativa e ieus respectivos familiares.
a)

F tr & rA,/\-.
CAPíTULo lll lose Basrlio

Dos oBJETlvos rÁTlcos cPF 403'1
a1 oas'PR 1â''l§1 '
!/ rn

de Oliveira 1
08769,15 /;
ÔaElls 754&Â /

" Art.79 - Estabelecem-se, para cumprimento das linhas estratégicas enumeradas no
artigo anterior, os seguintes procedimentos táticos, considerando-se os enumerados nos

ÍtMrÀ coMERcrÀ! Do EsrÀDo Do pÀRÀNÁ - SEDE

cEÂTIfIco o REGISIRo ür. 30/Oa/20a6 17:26 SOB N" 41400222551.
pRorocoLo: 164112537 DE Ot/01/2016. CóDrGO DE VERTETCÀÇÁO:
11601635344. NrRE: 41400222551.
COOPEÂ,ÀII ÀGRICOIÀ DOS IRUTICUI,TOR.ES DE PERO:À.FRUTIPEBOIÀ

LibeE9ad Bogug
SECRETÀRIÀ- GERÀL

cuRrrrBÀ,30/08/2016
ffi.êftgEêsâfacil pr. gow. b!

a váIidâde dêste docseato, se irl!>!êssô, fiêa sujêito à coBprovaçào de sua autêntlcidadê nos rêapêctivos PoEtais
Iofô!@ndo sêus rêspêctiwo6 cód1gos de verificáçào

k



;'r,-l ,lQc, J,r )\)t)

coopERArvA AGRícoLA Dos FRUrrcuLroRES DE pÉRoLA - FR[-TTIPEROLA

parágrafos que se seguem como principais, sem
mantenham consistentes com a coírespondente estr

exclusão de qualquer outros que se

gia enunciada nos parágrafos 1s à 69

R
-8-

do CàpitLlo Il, deste estatuto. 
DÀ Í
fic il

§ 1q - lndustrialização e Comercialização

,\

/.tl-a) Proceder ao recebimento, classificação, beneficiamento, rebe neficiamento,
padronização e industrialização, no totai ou em parte, da produção de origent vegetal,
animal e./ou extrâtiva e de qualquer espécie condizente com as operações da Cooperativa
com origem nas ãtividades dos cooperaCos, ou outras definidas em ASserryhléia Geral, \

fl L(' {À 'rt
b) Desenvolver e organrzar serviços de recepção de prooutos dos Looperados. de tal

fornra qre se obtenham boas condições de preservação e segurança e, sim u ltaneamente,
racionaiização e diminuição das despesas de transportc dos Iocaisr!e produção para

drmarens oJ pard o mercado corrsum'dor' y' €-ur"1tlt \i jyl1

c) Assegurar, para todos os produtos de vendas em comum", adequados canars de

(: CrJr( {
CistribLriÇão e coÍocação diretâmente los
nrernd( lorra, 

,, 1 G^-

nrercados consumidores, nacional ou

ai
c) Providenciar, para otimo cumprimento dos objetivos ânteriores, instalações,

máqurnas e armazéns que e onde se fizerem necessários, próprios ou arrendados; /a

c) Adôtar marca de comercio devidamente registrada para produtos recebidos e/ou

f/,

industrializados e

com pà t íve is

assegurar sua prom , mediante publi

b) Praticar ainda a alterÍlativa de emiss

).1: "tou nrooaqaJa

lossqdgrllo úe Olrvcirr ',
fr5,X91;'3i.1L';1il^ ,/

rt
YNr/

expeciindo conhecimento de depósito
seus arrnazens, próprios, arrendados ou

c l\4
' I r.. \, I

ão'áe' outros títulos decorrentes de suas

a) Registrar-se como
"warr a nts " para os produtos
ced idos a qualquer títu lo;

\-7nV-
ruNiÁ cÔ 4tnctat i

DIf, PAÊÂNÂ

ços de Armazen s a:
armazém Geral,

cjlsesdos em

!-\'

âtividade5 normais, aplicarrdo-se no que couber, a legislação especíÍlca de armazéns gerais e

cooperativista vigcnte.

JÜNTÀ COMERCI'\I DO ESTÀDO DO PÀ.RÀNÀ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO Erl 30/AA/20\6 17:26 SOB N" 411100222551.
pRorocoLo' 16411253? DE oi/o,./2ot6- cóDrco oE \,4'RrFrcÀçÀo'
116016353{4. NIRE: 41400222551.
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À vãlictade desle docsênlo, se iq>rêsso, fica sujeito à coeprovaçào dê 6ua autenticidade Dos !êsPectivôs Portais-
Irfoftando sêuÉ respect:iwôs êód1gôs dê verificaçào
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§ 3'r Serviços de Abastecimento: Ç.
a) Adquirir e/ou, sempre que for o caso, importar, produzir, processar, formular,

fabricar ou industrializar quaisquer artigos de interesse dos cooperados, tais como, mas não
somente, nrudas, sementes, fertiiizantes minerais, orgânicos e outros, defensivos,
inseticidas, herbicidas, animais, íações, sais mineralizados e produtos veterinários, veículos,
Ínotores, máquinas e implementos agrícolas, peças e acessórios, ferramentas, material de
constíução e instalação agropecuário ou não, instrumentos e apetrechos agropastoris.
combustíveis, lubriíicantes e ainda quãlquer outros insumos, de alguma forma vinculados às

atividades da cooperativa e dos cooperados, bem como fornecer tais artigos aos cooperados
mediante faturamento e/ou taxas de serviços; ?) , .. /."t'Íf à, Fl '--'\ff' 7

b) Adquirrr e/ou instalar e fornecer, se!i-rndo conveniênciã§ / possibilida

CoopeÍativa, toda espécie de utilidades, gêneros alimentícios, prodús de uso pe

ó)-).

doméstico, rnediante idêntico sistema previsto no ite

c) lnstalar, onde foÍ necessário e convenie

inteíesses comuns da Cooperêtiva

des da

ssoal e

A
éns, de pósitos oJas que

1,Ii"''o''
L:r
nte, a rmaz

íacilitem r distriburção dos itens acima mencionados; /)l -. n
/(// q.-,4 ? \L

d) Comprar por encomenda dos cooperados, qua'squer artiSos de que est

necessitem para suas lavouras e suas atividades em geral, contanto que vinculados a

L,-
,.') d
Ç vu,*

1 Jose Basrlro ic Oliucira JPL

'â' n * \' cPF 4{rl'á0r.76915
V\ q 

naeren ra aei"tíelrs r lol2§ 4e - Serviços Financeiros:

a) Fazeí, de acordo corn as possibilidad c;lve as a prazo dos irtiBos rnencionados
no pa rágra fo 3e do artigo a nte rior; h

t,

b) Encaminhar os coope rados

Íinanciarnento junto às instituiçôes de cré

c) Viabilizar mediante ação interm
e justificada, de repasse e créditos bancár

-lhes apoio.v" "-)ue!obtenham condiçÕes de

ladora, a prática, quando necessária

4le 3,,,"0,,d) Dentro dos parâmetÍos preêstabelecidos e, de acordo com a

circunstáncias, eíetuar adiantamentos por conta dos produtos recebidos e ou contra
entÍe8as futuras, de cooperados, bem como a terceiros, para prestação de serviços e,/ou

para aquisição de bens, sempre rnediante títulos de créditos e/ou documentos que os

assegurem.

.ruNTÀ coMERcrÀr Do EstÀ.Do ôo pÀsÀNÁ - SEDE

cEÀfÍfICO O REGISÍÀO En4 3O/OA/20L6 1?:26 soB N" Á1400222551.
PROTOCOLO: 1641i2537 DE nr/A7/20:.6. CODTGO DE !'ERI FICÀÇÀO:
11601.635344. NIRE: 41{00222551
COOPERÀTIVÀ ÀGRICOI.À DOS IRUTICUL?ORES DE PEROLA-EAUTIPEROIÀ

l,ibertad aogus
§ECREIÀRIÀ-GERAI.

csRrTrBÀ,30/08/2016
,w. êlrp!êsefacif .p!. qow.br
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Inforundo seús rê§Pêctivos códigos de vêrifiêaçào
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§ 5e - Serviços Técnicos: a
a) Proteger o êxito do sistema cooperativo por todos os meios técnicos possíveis,

instalando e/ou promovendo quaisquer serviços que objetÍvem o desenvolvimento e
aperfeiçoamento tecnológico da produção, a racionalização de meios e processos e

otimização econômica das condições de consumo; ç-.. 1 .\
D KT H

b) Empreender iniciativas e realizar plano siste'tnâíco de assistência tecnica que
promova, por todas as formas veis, a produtividad a5 t;vid ades dos cooperado
a expa nsão do cooperativismo

§6T - Serviços Socia is:

a) Elaborar, executar e, que neces

b) Prestâção de serviços mádicos
possibilidad es da coopêrativa;

rio atualizar plAn o geral de iniciativas de

e odontológicos, conforme a

*:f.,

"(,,"

s$f -')
.:.r' 

-
Y
u'(r

promoção humana, diÍigido aos interesses de melhoria da qualidade de vidT' dos \
cooperados, seus familiares e funcionários Ou roolur"n "ir, 4 ü_dü -,i- )

nêcessidade
(t

ilr l

e

./l ,<' ,/,/ft 7_.// Joee Basrlig
cPF 4cj1Á

de Oliveira
08.769-15
oAa/us 7.§{04

c) PÍestação de serviços de saneamento e higiene; +.L
d) Prestação de serviços culturais, escolar e/ou educacional, orientação

administrativa (micro-eco nom ica-ta m iliar), de educação oíçamentáriã e de planêjamento,
05 co erados, Íu nctonarros (/

t)LL--

e lazer das respectivas comunidades urbanas e ruraisrtingidas pela ação da Cooperativa

(_
f) íomento de instituições comunitárias, tais como lactáÍios, creches, abrigol(qessoas

idosas), escolas, praças e ambientes de uso comum cultural, social e desportiva:7- t )
'"{

g) Estudos de viabilidade para implantação, de plano de eletrificação rural e meios de
comunicação; / A 

'^
- f>+T O1^ aY'

h) Prestação de serviços de orientação fiscal, jurídicas e previdenciárias;

como ainda, no campo específico, ejlFação cooperativista, a

familiares; ,!U'1.^r-_ f A.

l.--7'mlT!
CERÍÍÊICO o Ê.EGISÍRO E!.1 30/0812016 1?:26 SOB N' 41400222551.
PROTOCOLo: 16,111253? DE Ol/01/20L6. COD1GO DE VERIFICÀÇÀO.
11601635344. NIRE: t1400222551.
COOPERÀTIVÀ AGRICOIÀ DOS TXSTICULTORES DE PERO,,À-PRIIIIPEROI,À

e) Prestação de serviços de desenvolvimento social sportivo, i o clu be
quadras esportivas, cinemas, bibliotecas, restaurantes, e apoi aos demais mcios de conví

.ruNTÀ coMERcrÀ! Do EsÍÀDo oo pÀ.RÀNÁ - §EDE

Libertad Bôqüs
SECREÍÀRÍÀ.GERÀI

cuRrrrBÀ,30/08/2015
r*. êúpresafaciL. p!.gow. b!
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i) Prestação de serviços de competições desportivas, viagens e turismo;
Ét-

j) Prestação de outros serviços compatÍveis com os objetivos específicos do plano
geral de promoção humana, citados na alínea "a" deste parágrafo, incluindo sistema d

a posentadori ros, bem como apoio à Associação de Fun cioná rios dap§Ierativa

)
§4 o cumprimento dos objetivos táticos cit

i-/
neste ârti go, poderá

Cooperativa, na medida de suas possibilidades, das necessidades dos cooperados e

populações lindeiras, criar e desenvolver um Departarnento de Projetos e Execução

a( segLl

+tl
-'Fartr

resultantes dos serviços de infraestrutura e pr"rirtosG{0{ 
/

Construção Civil, Projetos e Execução Mecânica, Projetos e Execução Elétrica e Hidráulicos e

Manutenção de Equipamentos e Obras Civis, objetivando ao atendimento das necessidades

e

.L,
Art.8e - Para atendimento de quaisquer dos objetivos da Coope

rativas ou, aind a,

va, incluindo os

._bacessórios ou complementares, poderá a mesma filiar-se a outras coo
atendidas as disposições da Legislação pertinente, participar em sociedades não coopera-

tivas, bem como manter por conta própria ou atravós de contratos ou convênios com

empresas ou entidades de direito público ou priva_dP',qgaisquer servicos e./ou atividades.

LV a- - àrr;rt-i f, A
§ ls lndependente de aprovação em Assembléia Geral, fuíoEerá'a cooperativa,

operar com terceiros em bases que não superem 30% (trinta por cento) do montante

w

estabelecido segundo os termoÂda Legislação CoopeÍawista. 
*. ç ,4 Úfl^,

' j" i 0* 1 -.,,^.:^ ,t^ 'i^^"^,"^ ,^ '(-§ 2e - Os serviços prestados pela Cooperativa, a critério do Conselho de

Administração, poderá ser estendido a pessoas físicas ou jurídicas não cooperadas, mediante ditoàp cipação naspagamento do respectivo serviço, sem dire
coi, as perda, ,,t) Cr*^.1\

Art.9e - A entrega da produção do as

sobras e nem obrigação

,) ^ ;( o1'\ t:'
sign ihá a or,org. , uri, 'do à Cooperativa

de plenos poderes para a sua livre disposição clusive para gravá-la e dá-la em garantia de

operações de crédito realizadas pela Cooprativa

Parágrafo Único - A Cooperativa, com base nos usos e costumes da comercialização
de determinado produto, especialmente a acerola, poderá firmar âcordo com o produtor
interessado em participar de "pool" na comercialização de seus produtos, mediante a

autorização da descaracterização de suas acerolas, as quais passarão a serem
comercralizadas via mercado comum pela cooperativa, podendo, inclusive vir a ôbter
maiores resultados em relação aos que permanecerem "caractêrizados em armazéns".

JuN'!À coMÉÂcrÀl- Do EsrÀDo oo plrÀNÁ - seot

CERTI!'ÍCO O REGISTRO ,3O/OA/2O't6 1?:26 §OB N" 4L{00222551.
PROTOCOLO: 16411253? DE 07/O1/2016. COOIGô DE \TERIFICÀçÀo,
116015353{ 4 . NIRÉ: 41400222551.
COOPERÀTIVÀ ÀGRICOIÀ DOS ER{ITICUT?ORES DE PEROIÀ-!ts'UTIPERO'.À .

Libe.tad Bognrs
SECRETÀRIÀ.GERÀ'-

crrRrrrBÀ,30/08/2016
ffi. ellPresaf,acil - p.. gov. bE

Jose Basrlio de Oliveira
cPF 403.108.76$15

1A8PR 1ô.491 - Ôrêrl,{s 7.l'or 4
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CAPITULO lV ô
DAEsTRUTURAsooETÁRIA t(

SEçÃo I

DA ADMrssÃo, Dos DrRErros, Dos DEVERES E RESPoNSABTLTDADE /
DoscoopERADor 

f ,$ 
^(

AÍ1.10 - Poderá associar-se a Cooperativa, salvo se hoírer imlossibilidade técnica de
prestação de serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade agropecuária ou

extrativa, por conta própria, em lmóvel de sua propriedade ou ocupado por processo

legÍtimo, a critério do Conselho de Administração, dentro da área de ação da sociedade,
tendo livre disposição de sua pessoa e bens, que concorde com as disposições deste Estatuto
Social e, que não pratique atividade que possa prejudi u colidir com interesses e

obietivos da Cooperativa. )
§ 1e - o número de

[,r, A
operados ó ilim qu ãnto o , não podendo, em

',a/

Cons

hipótese alguma, ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicaslpo

Lv
§ 2s - Nos casos de associado pessoa física que se

lt
ui-d a de ag

{Yl
ropecu afl â

o de parceria ou arrendamento, só poderá operar n
elho de Administração. 

OÍr? ( r,
a -/ ^ Jose.Bilsrlio de Oliveira
f K cPl'403.108.76e-i 5

oaa/EQ r8 191 . o^a/Ms , t 0ú

luÍrdrcas que satrsTaçam a5

Í expressa posição lega l.

q êti
ou extrativa, por conta própria, porém, em imóvel ocupado por processo legítimo, ent
e les, a sociedade após aprovação pe

§3 Poderão associar-se à cooperativa pessoas

condições descritas neste artigo e na Legislação Cooperativista vigente, e se enquadrarem
r com assooa ode rodutores enos objetivos da cooperativa, o mesmo podendo ocorre

.oop"r",ir", singulàres. 
, írl G"r_^ {

Libertad Bogus
SECRETÀRÍÀ*GEÀÀI

crrRrtrÀÀ,30/08/2016
l,*. êniprêsalaci.1. p..gow. br

ça

Y
§ 4e - O cooperado previsto no § 3e anterior, paÍa efeito de vota

só voto, que será exercido pelo representante da Pessoa .Jurídica, não

ÃrNtÀ coMERcrÀi Do EsrÀDo Do pÀsÀNÁ - SEDE

direito a um

Sodendo ser votado
para os Largos de que tratam a alínea "d" § 1" do aÍtigo 12 deste Estatuto i ^ - Aa"F la --§ 'y'rÉ» 

*r t

Art.1.1- Para associar-se o intàressado predfrÉÍera à respêctiva pÍoposta de admissão

fornecida pela Cooperativa, assinando-a com outro associado atuante na Cooperativã.

'ht§ 1" - A proposta devidamente preenchida e capeadá do título de propriedade e/ou
contrato de parceria, arrendamento ou qualquer outro tipo de contrato permitido por lei,

com validade de vigência, incluindo certidões negativas nos termos da Lei, será encaminhada
ao Conselho de Administíação para sua aprêciação e respectivo parecer de aceite ou não na

cooperativa.

r"ã§'
rjJ\TÀ {O/rt({rÀt

cERalFIco o aEGISTRo EM 30/08/2015 17:26 soB N" {1400222551.
pRoTocolo: 164112537 DE OL/01/2076 CóDTGO DE vÊR1FrCÀçÀO:
1160163534{ - NrRE: 41!00222551-
COOPÉIÀ1ÍVÀ ÀGRICOI.À DOS ERUTXCUITORES. DE PEROLÀ.FRÜIIPEÀOIÀ

À validade dêstê dôcMento, se iq).esso, fica süjeibô à êolrplovaçáo dê sua Àutênticidade nos resPectivoa Poltâís
lnfomaDdo sêüs !êsPectiwos códigos dê vêlificâção
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il
lr.,

§ 2" - Aprovada pelo Conselho de Administração a sua prôposta, o candidato será
encaminhado para o curso de Pre'Admissão, o qual será realizado em data(s) a serem
fixadais) pelo Conselho de Administração de acordo com a viabilidade das circunstâncias,
cuja cooruenpçõo fica a cargo da áÍca competente. t( niri-r u c ,,\

ç í'tfaknaiios os rÉqúisitos mínimos cxigidos para candiÀitar-se a sócio, màis
especificarnente o que dispõe o parágrafo 1" deste artrgo e, após aprovada a píoposta pelo

Conselho de Administração, o candidato fornecerá todos os dados para o preenchimento da

sua ficha cadastral, na qual constará. entre outros que poderão seÍ exigidos a critério do
Conselho dc Administração, instruÍdo com as respectivas cópias reprográficas: Documento
de ldcntidade Civil, CPt/MF, Título Eleitoral, título de propriedade e/ou contÍato de parceria.

arrendamento ou qualquer outro tipo de contrato permitido por lei, onde conste sua área

física, alem de uma Íoto 3/4 e, nos termos e condições previstas nestê Estatuto e,

juntamente com o Diretor Presidente da Cooperativa ou, por delegação deste, um Diretor,

\

-I
Iassina o Livro de Matrícula | ,,1( +

§4"
capit al pe lo

sociedadc.
associad o e sua trssina

Subscreve as quotas-partcs do capital, das quotas- pa es do

t .Ti

e a 5u

no Livro N4atrícula, comple entam a sua admissão naa

i ,?- ,ÇQ /
§ 5"'Uma vez admitido como associado, a Cooperativa lhe fornecerá o devi do

documento de ide n tificação social

§ la O Cooperado tem DiÍeito a

o.- (

l,lsc {Jiirh('
c'pr ao:' t

oeeFir ta asr '

Art.12 Curnprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direltos
e assume todos os deveres e obrigações decorrentes da deste Estatuto Social e das

deliberaçôes tomadas pela Assenrblera Geral
Jc Olivcua
nâ.769-15
á^s,*s r 5nc'^Ç,"-''^

na ge

{t

al To Ína r parte
tÍatareml

nas Assembleias, discutindo e votando os assu ntos que nel

ao Conselho Frscal ou às Assembleias
i,"\^

bj - Propor ao Conselho de Administração,
Gerais, nredidas de interesse da CoopêÍativa

c) 'Votar para eleição de membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal

e, quando houver, do Conselho Consultivo.

.,U'lirrÀ coMERcrÀr Do EsrÀDô Do pÀRÀNÁ - SEDE

d}m
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libêrtad Bogus
SECREIÀRIÀ-GEBÀ!

cuRrrrBÀ.30/08/2016
xfr - eúprêsafâci1. p! -gov. b!
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d) - Respeitada as condições estabelecidas no parágrafo 4" do artigo 10 deste
Estatuto, ser votado para membro do Conselho Consultivo, do Conselho fiscal e, obedecidas
as disposiçõesl.legais e estatutárias, para membro do Conselho de Administração.

?ll í il
e) - Dem'ltii(e da sociedade quando íor de sua conven$ia, uma vryaldados seul 7cornpromissoscomacooperativa; 

Zí*_r__,4 d 
j 

\L 
,Y

f) Realizar com a Cooperativa, as operaç?e-s ou" .orr"roon!à, àr alu., atividades

CooPERATIVA AGRíCoLA Dos FRUTICULToRES DE PÉRoLA. FRUTIPEROLA
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,p_

como cocperado, e sempre de forma acorde às politicas, estratégias e objetivos que

compõem a forma e o objeto de ação da Cooperativa;
(r

g) Solicitar por escrito, informações sobre a atrvida e erativa e, a partir da

data da publicação do Edital de Convocação da Assembléia Ge al Ord in á ria, consultar,
preÍe re ncialmente, via Conselho Fiscal, os livros e peças do Balanço Geral que deverão estar

à disposição de todos os cooperados.

§ 2s - O Cooperado tem o dever

a) - Entregar toda sua produção
que const ituam seus objetivos econôm

e a obrigação de:

à Cooperativa e realizar com ela

G#

Social, e contribuir com as taxôs de serviços e

estabetecidos; (A^r^ ô^

"'#p.§:üffi§H,&rr,/l/ t1-
as u€ÜÍrars operaçoes

Ç
ü"'

c) - Cumprir disposiÇões da Lei, do Estatuto Social, resoh, es regu larm ente tomadas
pelo Conselho de Administração e deliberações de Assembléias Çe

d) - Participar ativamente da vida societária . urpr"r"ri.t d.adô pe rativa e satisfaz

ico-socia l;

b) - Subscrever e integralizar as quotas-paÍtes do capital nos termos deste Estatuto
encargoS o acion ais q qe- forem

,'g+ f- n_- k

sa

pontualmente seus compromissos para com a mesma;

e) - Concorrer com o que lhe couber, na co nfo rpid.a( das disposições deste Estatuto

Social, para cobertura das despesas da sociedade; í t ) À /\ ^' \ \,zv
f) - Prestar à Cooperativa esclarecimentos relacionados com as atividades que lhe

facr rltaram associar-se, incluindo, ã revisão anual da ficha cadastral.
;'xl 'l

g) - Pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em balanço, se o Fundo de
Reserva não for suíiciente para cobri-las.

JT,'NtÀ COMERCIÀj, DO ESIÀDO DO FÀCÀNÀ - SEDE

ç-
ú,v-
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Jose Basrlio de Oliveira
h) Ze lãn pelo

ht.
ar àtiva

patrimônio moral e material da Cooperativa.
OAB'PR 18.481 ' ôÂBIMS 7.t4OÂtl

L

US mente dos serviços da Cooperativa, sendo que seu atendimento se

Reserva e, se insuficiente este, o saldo restante será coberto com base nas al ternativas

Íeito sempre em função do grau de intensidade de suas operações. / \f,-t, \
Art.13 - De acordo com a alínea "g" do § 2s do artigo 12 deste-tstatuto,

verificadas no decorrer do exercício serão cobertas com recursos provenientes do

previstas pela Legislação Coopqrativista vigente (Art. 74sociais). §+.r' ,( ,- il

contas do exercício em que se deu o desligamento. 
L CJ t

., oara.Í
Fundo d{

(r)"u'^ trt -

.rrOo ,r,".,01\u'-

e Parág rafo único destes Estatutos

Parágrafo único * As despesas gerais da cooperativa s ertâs âtrâvés de rat
em partes iguais, entre todos os cooperados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos
serviços por ela prestados (Art. 80, Parágrafo único da Lei na 5.764, de A6/12/79771.- r ' 

"€o#d("d"n.,u..",#u,,d"
Art.l4 - Quanto aos compromissos da Cooptíah/a, s

responsab ilidad e limitada, nôs termos estritos da Legislação Cooperativista, o associado

responderá subsidia riamente pelos compromissos referidos neste artigo, unicamente êté o

teÍceiros. perdura para os demitidos, eliminados e excluÍdos, até que m aprovadas as .

valor do capital por ele subscrito e o montânte das perdas rateadas. r I l ..1 (.1 .'r .-Lv{ §" L'

§ 1s - A responsabilidade do cooperado pelos cornpromissos da sociedade perante

§ 2e - As obrigações dos cooperados falecidos, contraÍdas a Cooperativa e as

oriundas de sua responsabilidade como cooperado perante ter ros, enunciadas neste

{1artigo, em quaisquer outros textos deste estâtuto, passam aos her§bs.
/.-.

§ 3a - Por outro ladô, e da mesma forma, os herdeirgá3o coop
direito ao capital realizado e demais creditos pertencentes ao extinto, nos termos da decisão
judicial própria (formal de partilha, etc.) assegu rando-se-lhes o direito de ingressar na

Cooperativa, com o mesmo capital integralizadgl!.o extinto, desgÊ que preencham as

condtçôes csrabetecidas neste ur,r,uro to.,â. j \, - g.étO iJ,}\
Art.15 - Em conseqüéncia das dispiosições estabelecidas nos artigos 13 e 14

imediatamente anteriores e com ãs determinações expressâmente previstas na Legislação
Cooperativista, a Cooperativa AgrÍcola dos Fruticultores de Pérola "FRUTIPEROLA",

responderá por sua vez, perante terceiros, na forma própria e estrita de pessoa jurídica de

JUNTÀ COMERCIÀ! DO ESTÀDO DO PÀÀÀNÀ - SEDE

nv-
n,tuÍÀ ccr..lERclÀl. ,
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Cooperativa, atentar-se-á Iiteralmente para o que prevê a Legislação Cooperativi
J osg rlio de

sta visente
ôlivcüa

/l -í6-t{
natureza civil de responsa bilidade limitada, ou seja, unicamente âté o valor do seu
patrimônio eileu o valor do capital subscrito por seus cooperados.'Dlr§. H

§ 1e -'Na h-rpótese da associação da Cooperativa a outras cooperativas singulãres ou
de sua filiação a cooperativas centÍais, sua responsabilidade perante tais sociedades sera
limitada única e especiÍicamente às perdas havidas na forma estritamente correspondente à

sua movimentação junto às mesmas, e ainda estrltamente limitada ao valor do capital
subscrito pela Cooperativa nessas sociedades, no quanto se refira a outros prejuízos. /^

/( )'il^
§ 2e - Em qualquer hipótese de dissolução, liquidação e/ou extinção ddjbciedãde

sü? D
03 108 769-15

18 491 . oÀ8MS ? çlryÀ

se-á, a exceção

SE -,
ADO5,

ff,
Art.16 - A demissão do associado, que não pode icamente a

seu pedido, e será requerida ao Diretor Presidente, sendo por este levâda ao Conselho de

Administração em suã primeira reunião, averbadã no Livro de Matrícula mediante termo
assinado pelo Diretor Presidente e imediatamente comunicada p2 escr

,1.

§ 1s - Faculta-se ao cooperado que tenha solicitado demissão,

it9 ?

üoseu relngrêsso na

o requ erente

Cooperativa, observados os impedimentos legais e estatutários vigentes por ocasião do
Íeiorno Ç

U

DA DEMISSAO, DA REIN TEGRAÇ Ão, oa e unrrunçÃo E EXCLUSÃO DE COOPER

M!r" o*,t!("

0
§ 2e Em caso de r

]UNIA COÀIERCIáJ

o,are

JUNAÀ COMERCIÀI, DO ESIÀDO DO PÀFÀNÀ - SEDÊ

integração do cooperado da
seu retorno decorridos 3(tr§e

oficialmente até a data da nova entrada. G"r_^--,
§ 3e - O herdeiro que Íetirar e/ou receber da C

daqueles eliminados que só poderão pleltear ) anos da data em
que ocorrera sua eliminação, de acordo com as condições quê, na oportunldade, forem p
deliberadas pelo Conselho de Administrãção da Cooperativa, incluindo a integralização de

uma só vez do mesmo capital do momento da saída e atualizados or ín dices fixados

ooperativa os valorés pertencentes ao

espólio, sem utilizar da faculdade prevista no § le deste artigo, somente poderá ingressar na
sociedade apos atendidas as regras gerais previstas nos artigos 10, 11j<2 destes estatutos.
e demais regras para novos ingressantes e como se talo fosse. ,_ t )41, 1

AÍt.17 - A eliminâção do cooperado aplicada em virtude de inÍração da Lei ou deste
Estatuto será íeita por decisão do Conselho de Administração.

cERÍÍFIco O REGISTRo Ert, 3O/Oa/2A16 1?:26 soB N' 41400222551.
PROTOCOLO. 16411253? DE ar/01/2016, CODTGO DE VER.LETCÀÇàO:
1160r635344. NrRE: 41400222551.
COÔPÊÀÀAIVÀ ÀGRICOLÀ DOS'RUTICULTORES DE PEROTÀ-'ÂU'TPERO'.À

Í.ibêrtad Bogús
§ECREÍÀRIÀ-GEEÀL

crrRrrÍBÀ,30/08/20r6
9*.êúprêsafàciL p!. gov.bE

À vali<la<tê dêste doêúento, se iRprêsso, lica sujêi.to à co!Íprovação dê sua autênticidadê nos lesPectivos Portais
Infôtundo Eeus .esp€ctiros códigos de werifiôaçàô

kL
,$!É't



i- u;Lrg2
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§ le -Além deo
associado que:.\ À .t»L

a) Venha eiercer
colid a com seus objetivos;

b) Levar a Cooperativa à prática de atos iudiciais pâr
obrigaçôes por ele contraídas; fr$ l)w-u l)

Iose Basrlio S Oliveira - l7 -
CpF 403.!É.769-15 n

oaaen rerf oasms r.uora 
kt.\

utros motivos, o Conselho de Administração, poderá êliminar o

l-l
qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa o t,

(

a obte r rimento de

c) Deixar de entregar a sua produção à Cooperativa, desviand.o-a para o comérci
intermediário; 9,/-)

d) Não movimentar com a Cooperativa por um) ano, constatan do-se,

assim, sua inteira não participação nem nas operações de venda em comum nem nas

operaçõês de compra em comum; y-
e) Venha através de ação pessoal, denegrir a

Conselheiros, sem a devida comprovação do ato imputado à questão;
0

t-
f) Depois de notificado, segundo conveniência e/ou polítrca resolutiva de

resoluções ourecuperação, voltar a infringir disposições da Lei, deste Estatuto e da

deliberações das Assembléias Gerais l/V Ç

/ ."
t**{r-! /í( tYl
rmag§jn da Cooperâtiva ou de seus

J)

tQ f'' 'nt-*

(.
§ 2e - Apurada uma ou mais infração previstas neste artigo, por erdade sabida, ou

por procedimênto investigativo interno, o cooperado infrator será noti ado pessoa lmente,

ou por correspondência com aviso de recebimento por
justificatlva, pessoalmente, ou por atr s de advogado, no
do recebimento da notificação

mão própria, para apresenta r
prazo de 30r(trinta) dias da data /l.',{-#4. r. U<

§ 3e - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, apresentada justifícativa, o Conselho

de Administração deliberará, podendo acatar a justificativas apresentadas e determinar o
arquivamento do procedimento, anotando-se o ocorrido no livro de matrícula do cooperado.

1't'' cry\
§ 4e - Decorrido o prazo do § 2e, não apresêntada qualquer justificativa, ou,

apresentada, os argumentos não forem acatados, o Conselho de Administração aplicará a

penalidade de eliminação do cooperado dos quadros sociais da cooperativa sendo que os

motivos que a determinaram devem constar no termô lavrado no Livro de Matricula e

assinado pelo Diretor Presidente da Cooperativa.

JSLÍTÀ COMERCIÀT DO E§TÀOO DO PÀI.ÀNÀ - SEDE

nv-
]UI.TTÀ CÔMT RCIÂL
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- í8 -

§ 5e - Cópia autêntica da decisão será remetida dentro de 30 (trinta) dias ao

cooperado eliminado, por processo que comprove datas de remessa e de recebimento.

§ 6s - O cooperado eliminado pode, dentro do prazo previsto pela Legislação
Cooperativista interpor recurso, que tem efeito suspensivo, à primeira Assembléia Geral,
cujo edital deverá conter como uma das ordens do dia, a deliberaç acerca da referida
eliminação. 'I) f

§ ,,:ff
Cü
C fr
Assembláia Geral, observadas as dispoíi ês estes estatut os socrats,

especialmente aquelas contidas no art. 37, feita pelo secretário a leitura da decisão do
Conselho de Á.dministração que eliminou o cooperado e das razões do recurso interposto, o
cooperado eliminado poderá sustentar oÍalmente. por 15 (quinze) mlnutos, por si, ou por
procurador habilitado, expondo as razões pelas quais entende que não deve ser eliminado. A
seguir, a questão será postã em votação e a Assembléia Geral delib ará, pela manutenção

Cooperativa.

Parágrafo único
inciso lV deste artigo, se

que couber, o disposto n

Art.19 - Em qual

direito à restituição do c
aiém de outros créditos
conta capital, ded uzidos

JlrNtÀ coMEBcrÀ! Do EstÀDo Do pÀiÀríÁ - SEDE

ou pela reforma da decisão do Conselho de Administração.

Art.18 - Proceder-se-á necessarÍamente a exclusâo do operado, averbando-se no W
livro de matÍícula os motivos da exclusão A

I Por dissolução da pessoa jurídica; C,

ll - Por morte da pessoa física; süsL ,1,(
de Oliveüa

& Êaxü

cPF 403.108.76$.15
-,A&'PR t6 l8l 'OÂ8tl'tS 7.â4dÂ /

íp (?.,""-^* , -'- d
- A exclusão do cooperado, com fundamentoÚóus disposições do
rá feita por decisão do Conselho de Administração, âplicando-se, no

o artigo 1.7 em seus parágrafos. 
^AA)t-, w'l

quer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o associado tem
apital que integralazou e das sobras que lhe tiverem sido creditadas,

em conta-correntê, inclusive a correção monetária incorporada à

os débitos êxistentes.

Jose Basrjio

lll - Por incapacidade civil não suprida

lV Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na

\,'r-/
l-v-i
i:urqta c,lr,,rrtcrat,
:...,.9!'-PÂg]tÀ, j
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§ 1s - A restatuição c,e que trata este artigo, somente pode ser exigida depois da
aprovação, pela Assembléia Geral, do Balanço do exercício em que o cooperado tenha sido
desligado da Cooperativa, exccto os créditos oriundos da produçã o_-gatregue e
comc rcia liz ada _)t

§ 2'- A restituição do capital, juros, correção monet e demêis créditos nessa

conta, podcrá ser eÍctuada lnteBralnlente e de uma só vez, nas seguintes condições

l- Por morte ou rnvalidez; TÍA
ll Por mudança de endereçc fora da àrea de ação da Co crat

í( 7r?

iva;

devoluç

ill - Por idade superior a 55 anos, desde que aposentado e não exerça mãis âtivid
rim da cooperariva; e 

ArNr,"r":T;l:.t.8[,,r. ? (.r\ oo, nudança de arivicôde comprovada (! "^:El;ll,:UU;r,,^" 
/ t

.\,) '1

§ l' Para os demais casos, a rcstituição de que trêta este artigo, contados da data
da Assernbléia Geral Ordinária que aprovar o Balanço em que se deu a demissão, eliminação
ou exclusão, será paga em 03 (três) parcelas iguais anuais, limitada em sua soma total de

devolução, devidamente atualizada nas mesmas condições que o capital social

50% (cirqüentâ por cento) do montante das reten es p ara aumento de

L.

no respe ct ivo exercício

44I 1

L

os cm§ 4' Quando a soma das parcelas a restituir aÕs ex-coope
exercício ultrapassar os 509/o (cinqüenta por cento) da retenção para u mento de capital, os

val:res das parcelas a serem restituídas serão reduzidas individualmente na mesma
proporção do valor resultante do percentual disponÍvel segundo o § 3' deste artigo, cujo
residual, ncste cãso, deverá ser incorporado na parcela devida no ano seguinte, podendo, r.
com elt^ pro(edimcnto, vll a eslender o prazo de quitaçâqíinal da

3(três) a:ros ,, í...t & Ç1,^-
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i
ão para além de

r Lcffi
§ 5" - Respeitadas as condiçóês drspostas nos parág raf e 4' deste artigo,

ocorrcndo demissões, eliminaçôes ou exclusÕes de cooperados, em número tal que as

restituições das importâncias reÍcridas no prescnte artigô possãm ameaçdr a estabilidade
econômrco.financeira dã Cooperativa, esta poderá restituí-1as mediante critérios que

rcsguardem a sua continuidade, cuja decisão caberá ao conselho de Administração.

.I.]IITÀ COMERCIÀL DO ESTÀDO OO PÀRÀNÀ - SEDE

lrtertad Bô9!3
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CAPíTULO V

OA ESTRUTURA DO CAPITAL

Art. 20 - São recursos econômicos da Cooperativa

l- o capitàl social e seus fundos; r Jose Basrho

?,rk"^{,",Y,.,(,

de Oliveraz')
oatays ,l
oA8rís 7 Eao^ /

Ê..

Il - doações e legados;
cPF 403.'í

lll - emprestimos e fina reta ou indiretamente, pela

Cooperativâ em seu nome próprio ou em nome de seus cooperados;

taxas, multas, sobras pres rqul
ril!

dadas e toda e quer fo rma de

I
receita eventua l;

critas e nqo I

üuil|,'
ribuiçHo prem

ir ,Lr
IV

0lr?
V - taxa de administrêção, cont iada os ou outÍas promoçõ

arrecadatórias, e o que resultar da prestação de serviç cooperados e a terceiros
e5
',ii"l

i

os aos

,,/1/
áue tÊ,c ida'e

f/t\
Parágralo único - A tãxa de administração, est m Assembléia Geral de Fun

dação é fixada em 1% (um por cento) do valor bruto da produção entregue à cooperativa por L
cada um dos cooperados. Os valores arrecadados â título de Taxa de Administração serão

utilizados parã êssegurar o suporte administrêtivo da cooperativa, e cobrado de cada coope-
rado todã vez que entregar a produção na cooperativa. O montante arrecadado, assim como

os demais valores previstos no inciso lV deste artigo deverão ser contabilizados distin-
tamente das côtas-pârte do capital social e de outros aportes efejlvados pelos cooperados.c> (,

Art.2l. - O Capital Social da Cooperativa, que e subdividido em& úotas-partes, não
tas-partes ubscr ita+-,tem limite quanto ao máximo e é variável conforme o ndmer

não podendo ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reaisl. {' Lr

total ôu parcialmente trãnsferida entre coôperâdos, send

transferência ou restituição escrituradas em livro matrícula.

§ 2p A trãnsferência citada no t?lr.io ,n,.

ode

§ lc - As quotas-partes são indivisíveis e não podem ser objeto de t erência e,/ou t<f

penhor a terceiros, mas poderão, mediante aprovação do Conselho de rnrstraçao, ser

o sua subsc gra lizaç á

rior será averbada no livro de
matrículã mediante o termo que conterá as âssinaturas do cedente, do cessionário e do
Diretor Presidente.

.r1rNTÀ co!,rERcrÀr Do EsrÀDo Do pÀFÀNÁ - §EDE

,"-Ijh,
clRTItlCO O P€GISaRo r-r4 30/08/2016 17:26 §OB rq' 41400222551.
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§ 3e - Nos ajustes de contas com os cooperados, a Cooperativa pode incluir parcelas
destinadas à integralização de quotas-partes de capital, sobretudo nos casos de aumento

\

campanha diversas de associativismo na Cooper

§ 3' O> valores Or, ,"OrrrrM(l^,
inclusive as respectivas parcelas, quando houv

ativ
1

iadas nos para

eÍ, serão atual

gra c a línea s deste artig
izados no final de cada mês,

o,

com base no mesmo índice que corrigir o balanço da Cooperativa.,r ,^,. /;i I, ,

i L'\ ''' f \ a'.))

§,4" - Para a integralização das quotas-partes ou de aumento de capital social, poderá
a Cooperativa receber bens, avaliados previamente e homologados em Assembléia Geral. e-

5 5e É facultado ao cooperado que assim desejar, subscrever val cima do limite

X

a
cstabelL.cido neste artigo, resp€itadas as exigências legais

§ 6' Observado os dispositivos da Legislação Cooperativista ente, rn ais procrsa-

mente quanto a criação do Cãpital Rotativo, poderá a Cooperatjvã
subscrições a qualquer tempo e de qualquer valor, desde que:

itar a efetivaÇão de

/4{

tenha integralizado as subscrições mlnl

ç: t\
mái e c lra rsq u

| .-'",1-\,l

,, s
er oirtrasa) O coope

obriBatórias;
rado rá .n

Lr) 5U bscrições sejam de exciusiva rnlciatrva e interess€ do cooperado;

§ 7'- A Cooperativa, por decisão do Conselho de Administração e, havendo sobras,
poderá pagar juros de ate 1,2% {doze por cento) ao ano, sobre a parte integralizada do
capital.

JVNaÀ COITIERCIÀ! OO Ê§TÀDo Do PÀ.R.ANÀ - SEDE

c) Possam ter seu valor restituído ao associado quando este asliplo solicitar

',", JI'
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Jose tsasrlio de Oliveimpor conta de subscrigões vo

o,,à o,*, "à^

Y

lÀ[vPR 18 r81 , OÁ8&!S I trro,Â
cPF 403.108.769- 15 v

itido, cada associado deverá subscrever, em dinheiro, o
minimo uma quota-parte em valores equlvalentes a R§50,00 (cinquenta rears).,--

{'
§ 1' As Pessoas Jurídicas e Sociedades Cooperativas, independentes de

objetivos subscreverão capital mÍnimo equivalente a R$ 50,00 (cinqüenta reais).,1
'1i_

1

§ 2"'A critério do Conselho de Administração, o valor da subscrição míntma de que
trata este artigo, poderá ser reduzido, especialmente naqueles casos em que merecer

luntárias pe los cooperados. .r,/

J
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dê percentual de ate 3% (três por cento) de seu respectivo movimento financeiro ori

COOPERATIVA AGRíCOLA DoS IRUTICULTORES DE PÉRoLÂ - FRUTIPEROLA

i\
Art.23 - O capital de cada associado será acre:cido anualmente, mediante rete çã o,

ado
da produção erlÍesue e comercialttaoa 

l- D f p:
§ 1e - O Conselho de administrfção fixará os peícentuais de acordo com o q diz o

o 3s

\,
I"caput" deste artigo, observandc-se o tempo de filiaçãc, quando for o caso, bem

desigualdades dc rentabilidade dos vários produtos, setgçs e/ou regrpes.)'' ,ér"+/U //
§ 2s - O Conselho de Administração poderá árhda, fixar peícentua

por cento) para os novos cooperados ou para os cooperados O: i"Fr proietosd.)

\ )/ t''
§ 3e - O capital social sofrerá correção monetária nos termos da Legislaçào Fiscal

vigente, cujo valor resultante dessa correção será côntabilizadô na conta de "Reserva de

: : t: 
" ": 

;ffj ; : :,:i' 
* n 

" 
*;P

i acima de 3% (trôs

onta Capital de cada sócro, salvo Celiberação em contrário

CAPíTU L O VI

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇAO

Ari.24 A Cooperativa terá os seguintes órgãos e organismos
L-

)
tl1

'\-/

.i,

'\+\

tt
Assembléio Gerol;

tl Conselho de Administroçõo;
lll - Conselho Fiscol,
lt, - Colegiado Gerencial.

§ 1a, A Assembléia Geral
deliberat ivos e d ecisórios.

§ 2e O Conselhc Fiscal e um
lci e corolernerIdções c jtatután3s.

órgão de auditoria e fiscaliz

e c Conselho de Administração são organismos

ação, conr a

tério do Conselho de

N''\'( ,'{í
1l

Basrho de Oliveira
403.',108.769-15

18491'oABrMSTíOÂ 1

ção deÍinida por [<

§ 3" - O Conselho Consultivo é um órgão sociai, com direitos de representação
previstcs e deÍinidos neste Estatuto, a ser instrtuído, ou não, a

Adrninistr:rcão

§4' O Colegiado Gerencial é um anismo a uxiliar, de caráter
nistrativo à gestão dos negócios da Cooperativa, com ação e respectivo perÍil funcional

JUNIÀ COMERCIÀT DO ESTÀDO DO PÀ.RÀNÀ - SEDE

/1 t/l \

i4,{i.o/ uori-

§7
i-v-rrlr ÍÀ aa)&,fÊarÀl
I o() eaRÂr.À
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definido em Regimento lnterno instituído e aprovado pelo Conselho de Administração e a
este subordinado, observado o QUê Sesue: -.r 

L
a) O Conselho de Administração e os 4íre

ín
tores das áreas funcionais de direção

prêvistâ no Capítulo Vlll destes estatutos sociais poderão contratar pessoal técnico
especializado na área gerencial, para auxiliar no planejamento e na execução das lin
estrategica e objetivos táticos previstos nos e tos sociais l\Ít. 47, "m" dos estat
socía is );

S

\,)-

á*/C ;'l (lçquanto torem necessarros paÍab) Poderão ser contratados tantos gerentes
desenvolvimento técnico das atividades da coope
Administra ção;

c) O conjunto dos gerentes contratados a serviço dátoo

rativa, a cÍitério Conse lho

ob a coordenação,s
de um deles, designado na forma do Art.48, "b" dos estatutos sociais forma o Colégio
Gerencral, que tÍata este artigo.

o- 4
1t {rrt

sEÇÃo r

DA ASSEMBTEIA GE

Art.2 5 A Assembléia Geral dos cooper

k:se LJas rbo de OliYetÍâ

cPF 403 108.?6s'15
. ôAgíus ' 

ã'Ívr'

e ser Ordinária ou

qtr f, Icil,
RAL. t t

,,,44
ados, qu o

Extraordinária, é o órgão supremo da Cooperativa, com pode ntro dos limites da Lei e

deste Estatuto Social, para tomar toda e qualquer decrsão interesse social, e suan
ú

dêliberações vinculam a todos ainda que ausentes ou discordant
"7\

e n cidos.

íddntArt.26 - A Assembléia Geral ó convocada e dirigida pelo Diretor Pret
§

e

§ 1s Uma vez justificaoa, 20% (vinte por cento) dos cooperados em condições de

votar, podem requerer ao Diretor Presidentê a convocação de assembléia e, em caso de
recusa e/ou após decorridos 10 (dez) dias da data do pe(ido se

próprios, escolhendo um Presidente "ad-hoc". ( tj.^
cá-la eles

úv-\

R
m resposta, VO

§ 2e - 5e ocorrerem motivos graves e urgentes o Conselho Fiscal , ouvtdo o Conselho

Cônsultivo, quando houver, poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária.

'?r
Art.27 - Não poderá participar dâ Assembléia Geral o associado que:

al - Tenha sido admitido após sua convocação;

ÍrrNTÀ coMEAcÍÀr. Do EsrÀDo Do pÀ!ÀNÁ - SEDE

\:;riíidh-
I lurr_ÍÀ coüfRcral:
.,, qqr4!À§4 .
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Art.29 - Dos Editais de Convo semb léias Ger constar

a) A denominação da Cooperativa, número de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministerio da Fazenda - CNPJ, seguida da expressão " vocação d a Assembléia Geral"

COOPERATIVA AGRícoLA Dos FRUTICULToREs DE PÉRoTA - FRUTIPEROLA

-2.4-

feitas em um único Edital desde que dele constem expressamente os pra para cada uma
delas

á

b) - Esteja íníringente a qualquer disposição do § 2e do artigo L2 desje Estatuto ê
tenha sido notiíicado de tal iníringência. \ t /- .4A

U.11-à H ""rl\
Arr-78 - As Assembléias cerais orJináriá, ou.-rrtrJorabffi convocadas com

antecedência mínima de 10 (vinte) dias para a primeira convocação, de uma hora da
primeira para a segunda e, de uma hora da segunda para a terceira /,. , í- ) /ní/ '-y K

Parágrafo único - As 03 (três) convocações de que trataln este artigo, poderão ser

kk$Vo,

//
6ú{ pn ,ü- )

il-lr-
lUttIÀ COrátRCtÀl

cERTIEIco o REGISTRo EN 10/0A/2016 1?:25 SoB N" 41400222s51.
pRoÍocol,o: 1641t253? DE 0r/0't/2076. CóDrGO DE VERTETCÀçÀO:
11601635344 . §IRE: 41400222551.
COOPE&ÀTIVÀ À6ÀICOI.À DOS ERUTICUITORES DE PEROIJ\-I.RUT'IPEROI,À

b) O dia e a hora da reunião de cada convocação, assim como o endereço do local de
sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social da Cooperativa;

c) A seqüênciaordinat numerica dasconvocações É *';ftfld::#tltl A-

Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso;

4

d) A ordem do d ia, dos trabalhos, com as devidas especificações;

e) O número de cooperados existentes na data de sua exp , pára efeito de
cálculo do número legal (quorum), de instalação e apreciação doçrit de representação,

f) Nome por extenso e respectiva assinatura do responsável pela con açao

§ 1e No caso de a convocação ser Íeita por cooperados, o Edi verá ser assinado,

,UNTÀ CÔMERCIÀ! DO EStÀDO DO PÀIÀNÀ - SEDÊ

,l

l
i

À

&

no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou,
respeitando-se, ainda, o que diz o § le do artigo 26 deste Estatuto. a?. 

^ 
/1\ l-cr t.< C/\' t

§ 2e Os Editais de Convocação são afixados em locais visíveis das dependências mais

comumente freqúentados pelos cooperados, publicados em jornal de circulação regional, ou
comunicados por circulares e outros meios de divulgação. _ Ç f@-),-, .

Art.30 - O número legal (quorum) parâ'instalação da Assemblêia Geral é o seguinte:

a,

Lrbêltad Bogus
SECRETÀRIÀ-GERÀ],

crrBrrra.À, 30/08/2016
m. e.ôprêsàlaêiL pr. gôv. br
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a) 2/3 (dois terços) do número dos co os, em primeira convocação;

b) Metade mais um dos cooperados, em segunda convocação;

,l
"' ,l/t
u"lose Ílasrlto ii\,çrÀ

cPF 403.1 08 76$ 15
at

dos, em terceira convocação.
;\|.r

ÔÀB/MS 7 t40/A

:)
§1e-AAsse poderá ser instalada com a pres o mtntmo,

metade mais um dos cooperãdos responsáveis pela convocação quando se tra r de

10l dez)rcroopera

,,{,u,h","1,u

)Ag,lPe 1E d9r

t/ p,
ertçà de) h

Assembléia convocada na forma prevista § ls do afri

§ 2s - Para efeito íverifica ,r.çN#^
Att

ta êste a

c) Mínimo de

go 26 deste Estãtuto.

t-/
de que tra núríero de

cooperados presentes, em cada convocação, é apurado por suas assinaturas postas no(s)

Livro(s) de Presença, o mesmo acontecendo para o caso contemplado no § 1e anterior, 
"1fir\ - t-

Art.31 - Não havendo quorum para instalação da Assembléia convocada nos termos

Y-

do ârtigo 28, será feita uma nova convocação com antecedência mínima de 10 (dezi dias.
. ,//4

Parágrafo Único - Se ainda assim não houver número legai para a sua instalação,
r as regras de

Art.32 - O cooperado presente à Assembléia Geral tem direito a apenas um voto,
qualquer que seja o número de quotas-p observado o caso previsto o parágrafo 49

admite-se a intenção de dissolver a sociedade cooperativa, devendo ap1ic6

dissclução da cooperativa na forma da lei e destes estatutos soc;ais. 
ç, /oV

dol

Ql

t)|.-r-'-

&
1
\^_

artigo 10 deste Estatuto
b 't-,'

l\rt.33 É de competência das Assembléias Gerais, Ordinár s ou Extraord inárias

artes,

tÀ-

destituição dos membros do Conselho de AdministÍrção e do Consel
o/l' rvl

oFi scal,-..:.
F-

,a

naPa rágrafo Unico Ocorrendo destituiÇão que possa afetar regularidade
administração ou fiscalização da Entidade, poderá a Assembléia designar âdministradores e

fiscais provisórios, até a posse dos novos, cu.|a eleição se efetuará no prazo máximo de 30
(trinta) dias. Os novos eleitos serão em caráter provisóflo, rstgi mantendo-se as eleições

ordinárias, sem alteração de sua periodicidade estabelecida. ( ( t ^-<,.- ,.-.-r, 
'*.*., .-

1l'l 
\ tuv- '-->- .:Í7-' '

Art.34 - Os trabalhos nas Assembléias Gerais são dirigidos pelo Diretor Presidente
auxiliado por outro Diretor, por ele indicado, sendo pelo primeiro, convidados a participar da

mesa os ôcupantes de cargos sociais, autoridades presentes e assessores em geral.

JÚNTÀ COMEBCIÀI, DO ÊS!ÀDO DO PÀ§ÀNÀ - SEDE
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l":""P?litr*'x.To '26'
/ onãÀà 

'u 
ot' - o'e"'s ' "'^

§ 1e - Caberá ao Diretor Presidente assegurar a

Secretário responsável pelas Atas de Assembléias.

p rese nça substituição do

K
§ 2e ' Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente

da Cooperativa, os trabalhos são dirigidos por cooperado escolhido na ocasião, e

secretariados por outro cooperado convidado por aquele, compondo a mesa dos abalhos

UET OU erados, não
ram de neira direta ou

exercício, o Diretor Presidentê da Cooperativa, logo após a leitura do rel atório do Conselho
de Administração, das peças contábeis, do Parecer do Conselho Fiscal e Laudo d

os principais interessados na sua convocaçã" 
? * f, tl

Art.35 - Os ocupantes de cargos sociais, be#Úomo quarsq
poderão votar nas decisÕes sobrÊ assunto que a eles se refi
indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas não Jicam privados de tomar parte
nos respectivos dêbates. / ll A ,_- í )

Art.36 - Nas Assembteias Gerais em ,"ÇKill o,r!;r'ro.?.,",?^rkl, $",rrtr"

txterna, se houver, solicita ao plenârio que in{que
debates e a votação da materia. 

0, í0\, 1L L4/l /v\

um cooperado, para co

§ 1e - Traosmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente o

§ 2s - O Coordenador indicado escolhe dentre os cooperados um se

uditoria

"nu,. >
Ad minisl Íativos, os diretores das áreas funcionais de direção, os gerentes e
Fiscais, deixam a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Asse

esclarecimentos que lhes forem solicitados. /-) /\(. (),-

selhe iros
selheiros

a pa ra os

& &
cretário pa

steriorrn en

/)*r^k

(t
l
teaquele ato "ad-hoc" que o auxrliará na redação das dêgiqões a serem

incl,ridas na Ata pelo secretário da assemblé1fQ ( - Ç/ X -\-,' Ç

constantes do Edital de Convocação e os que com etes tiverem dirêta ou dnedrata relação.

§ 1e - Habitualmente, a votação é a descoberto com manifestaç)kos favoráveis à

Art.37 - As deliberações das Assembléias GÊrais devem apenas ve sobre assuntos

aprovação, coníirmando-se ou não pelo processo inve , podendo a

n

voto secreto
Assembléia ootar oelo

Cp,u^a»^
§ 2e - o que ocorrer ", l?eJn bleia Ger everá constar da Ata circunstanciada,

lavrada no Livro próprio pelo secretário do conselho de administração, auxiliado pe Io

secretário "ah hoc" (Art. 36, § 2e), lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos pelo
Diretor Prêsidente e pelo Secretário do conselho de administrâção, e ainda pelo Presidente ê

JUNIÀ COIiIERCIÀ' DO ESIÀ.DO DO PÀÀÀNÁ - SEDE
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pelo Secretário "ad hoc", na hipótese do Art, 36, "caut" e do seu § 2e, por uma comissão de
05 {cinco) cooperados designados e, ainda, por quantos queiram fazê-lo

Ê
§ 3p - Havendo impossibilidade técnica de acompanhar registrando em ata todo o

trabalho desenvolvido em Assembléia Geral, os tíabalhos seião gravados em mídia digital
que será usada como memória da reunião e utilizada para posterior lavratura da ata, ficando
à disposição da Comissão de Aprovação da Ata,
interessados ate a assinatura do referido documento

bem como dos demais cooperados

§ 4s - As deliberações das Assembléias Gerais são

cooperad os presentes. ,ç{

§ 5e - Prescreve em 04 lquat
Geral viciada em erro, dolo, fraude e

)a ação para anular as

é

mulação, ou tomâdas com violação da Lei e/ou deste

t9 /
d, Xr".bl"i"

P- Pw
'tt 1- t

1)
Á adas por m

t't
e votos dos

«

amente uma ve

rcício social, del

i*,

z por
ibera

/.
I

do Conselho Fiscal,

a) Relatório

b) Ealenço;

da Gest ão;

'Jr{&

Art.38 - A Assembleia Geral OrdináÍiã que se realiza obrigatori
ano, no decorrer do primeiro trimestre que suceder ao término do exe

sobre os seguintes assuntos, que devem constar da Ordem do Dia:

Y

4

T
oP tI Prestação de contas dos organismos de administração, aco panhada d arece r

compreendendo a-
Ç
ç' .Y í)Àl iPR rl

c) Demonstrativo de Sobras e PeÍdas apuradas ou perdas deco clen

o parecer do conse

cra

lho

ivo

das contribuições para cobertura das despesas da Coogxçtiva e

fiscar; (_11..< 
^

d) Parecer da Auditoria Externa, se houver; C4/\ - Ç
flr,..

e) Plano de atividades da soctedade pâra'o exercício seguinte

orçamento de receita e despesa.

com o respect

JúNTÀ coMERcrÀ, Do EsrÀDo Do pÀrÀrÁ - SEDE

rd'-
cÉR1ÍrIco o REGISTÀo w1 30l0gt29l6 17:25 sOB N" 4LAaO22255r '
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Llbêrçâd Bogus
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ll - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro
caso, as parcelas para os fundos obrigatórios; ''

K
lll - Eleição dos componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

lV Na Assembléia em que ocorrer a eleição acima referida, salvo se a mesma
Assembleia dispusêr em contrário, fixará os subsídios aos diretores que efetivamente
dedicarem seu tempo à administração da cooperativa (Art.42, § 3e dos Estatutos Sociais) e o
valor das diárias para os demais membros do Conselho de Administração, do Conselho
Consultivo, quando houver, e do Conselho Fiscal, pelo comparecimento às respectivas
reuniões; I

)/
V'Quai

deste Estatuto.

ÁtH
iquer assuntos d

c.$

fr
interesse social, excluídos os dos no artigo 40

o de Oliveira

ria d liberar

a

{/ tÇ .^ /l/J ,/ '\'
§í-W#M" Frscknão podem§1e-os n-l bros do Conselho de Administração e

participar da votação da matéria referida no inciso I deste artigo; igualmente não poderão os

mesmos votar, sobre matéria enunciada neste artigo. em seu inciso lV, em sua ocorrência.

§ 2e - A aprovação do relatório, balanço e contas da Cooperativa, desonera os

titulares de responsabilidade, ressalvados os casos de dolo, fraude ou simulação, bem como
de infração da Lei ou deste EstatutoI ,l_ :i.

f\tt
Y.

i,,/ a, .t.

sEÇÁo ilr

sobre os seguintes assu ntos;

'J l,l- Reforma do Estatuto, bem como
implementação dos novos termos estatutáriosi

l tDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 108.769-15403
18 Á91

Art.39 - A Assembleia Geral E raordinária será realizada sempre que necessária e

poderá deliberar sobre assuntos d ter ooperati'ra, desde que mencionado no

Edital de Convocação $ a

I

ess2n\c

'{

Parágrafo Unico - No quan
Assembléia Geral Extrâordinári

ão lhe seja específico rminado n este Estatuto, a

ege-se pelos mesmos procedimentos normativos
estabelecidos para Assembléia Geral, constantes na Seção l, deste Capítulo

Art.40 - É de competência exclusiva da Assembléia

1-'
é'dete

$$ Extraordiná

í- l.'{'{-d4- :;
quaisquer decisões n ecessá rias a efetiva

JI]'NTÀ COMERCIÀ! DO ESTÀDO DO PÀIÀNÀ - SlDÊ

CERTIEICo O REGISÍRO Ê,/t 30/0A,/20!6 17:26 §OB N" 41400222551.
pRorocolo: 16411?53? DE 0L/01/20L6. CóDrGO DE VERr! rCÀçÀO,
11601,635344. NrRE: 41400222551.
COOPERÀIÍVA ÀGRICO'.À DOS FRUTICT'LTOAES DE PEROAÀ-I'a,UTIPEROIÀ

t-ibértãd Bogus
SECÀÊAÀRIÀ-GERAI.

curRrÍrB:À,30/08/2016
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l
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ll Fúsão, incorporação ou desmembramento;

lll Mudança de objetivos sociais;

lV Dissolução voluntária da sociedade êação de liquidantes;

que tratâ este aÍtigo

V Deliberàr sob!.e âs contàs do riquidante. ) I t'r il /ri,/
Parágrafo Únrco Atendido o que dispÕe o paragra/o'50 do artigo íz de

paía os àssuntos Berôis tratados na Assembléia Geral Extraordináriâ, são ne
votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes para tornar válidas as deli

\
!)

)l

2{

ste Estatuto
cessários os

berações de

-')

//
Jirse tsas r\41

r)ür\ \\ ,)

,ifudlo..CAPITULO VII

1tlY t)

DA ESTRUTURA DO PROCESSO DECISÓRIO cPF 4t3 108 769-15
. a^8,Ms I í'r0r^

Art.41 O processo decisório da Cooperativa é constituído pelos Organismos
enrimerados no artigo 24 destes estatutos, segundo os termos deles descritivos, constantes

-_t<.

a

dos seus parágrafos 19 ao 4'

-r7.
IvI;

I LtiNrÀ côMlEClÀt I

I , >ôr4ufa.. 
,

DC CONSELHO DE ADIV]IN ISIRAÇAOC*r' ,'l.t1'.

,e

/-
Ç(,.

Art.42 ' O Conselho de Adrninistração será composto de 5(cinco) m bros efetivos
igual nurnero de suplentes, nos termos da legislação cooperativista, todos cooperados,
eleitos rrn Assembleia Geral conr mandato de 4(quatro) anos, podendo ser reeleitos,
destituidos e/ou rerrovados de acordo com a Legislação Cooperativista vigente, sendo eles:

01 (um) Diretor Presidente, 01 (urn) Diretor Vice-Presidente,0l (um) secretar ,01 (um)

Prinreiro Conselheiro, e 01 (hum)Segundo Conselheiro.

§ 1s o Consellro oe Llnlrinlstração e o org;o supÉi;

sendo de sua competência a responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto

de ordcm econômica ou social, de interesse da cooperativa ou de seus cooperados, nos

terrnos cla lei, deste estãtuto e de recomendações da Assembleiaceral ( , )" , ,.^.,^ ',.-wv'
E 2e O Conselho d€ Âdministração é um Organismo deliberativo, decisório e

executivo, e càbe-lhê o poder de dar origem a quaisquer atos administratrvos necessários à

irnplementação de suas deliberações e decisões, sendo que à Presidênciâ cabe a

respo nsabllida de de expedi-los e Íazer cumprir em nome do Conselho.

JUNÍÀ COÀIEÊCIÀI- DO ESTÀDO DO PÀ,à.ANÀ'SEDE

? {.
1

or na hrer arqura adminrstrât'\;

CÊRTII'ÍCO O A,EGISÍRO Ét4 30/OA/2OL6 17:26 SOB N" 41400222551.
pRoTocolo: 16411253? DE O\/01/20t6. CóDrGa DE VÊRrFICIÇÀO.
11.601635344. i{lA.E: 41.400222551-
COOPERÀIIII'À ÀGRICO!À DOS TRUÍ]CUI,TORES DE PEROTÁ.FRUT]PEROIÀ
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§ 3e - Os membros da Diretoria não farão jus a qualquer tlpo de verba honorária, mas
poderão receber ajudas de custo em deslocamentos, viagens, congressos, etc., ou diárias
para o desenvolvimento de suas atividades; A Assembléia Gerâl poderá, também, fixar
subsídios aos Diretores que dediquem seu tempo à administração da Cooperativa. 4\

K
§ 4" - Dentre os membros do Conselho de Administração, serão designados entre si,

em sua primeira reunião, após a sua posse no órgão de administração, o Diretor Presidente e
os demais membros do Conselho, com os títulos correspondentes às respectivas funções e
perfis, denominados de conformidade à tstrqtura Organizacionol da Cooperatiyà ,.\

§ 5" - os membros do consetho o"*o^,^,r'.rW'4rr,"" 
". 

,r$f"n, 
"r-Ú,niro,ou não para funções executivas, não poderão ter entrê si laços parentescos até 2'grau em

se a presidência estiver vaga, convoc{fre
/t

ção, que faltar a 3{três) reuniões

§ 6" - Se ficarem vagos mais da metade dos cargos d se Ihêrro5 de Administra-

ção, contando entre os eíetivos e os suplentes, seia por impedimento, renúncia, demissão,
eliminação, exclusão ou por vontade própria, deverá o Presidente ou os membros restantes,

mbléia Geralpara o devido preenchimentÕ
g

§ 7'- O membro do Conselho de Administra
ordinárias consecutivas ou a 6{seis) intercalada durante o seu mandato, sem justificativa por

escrito e aceita por 2/3 dos membros presentes na reuniã
referida ausência, perderá automãticamente o seu cargo.

§ 8p - O Diretor Presidente poderá, a seu critério,
ou mesmo ocasional, qualquer outro membro do Conselho

tinha reta ou cotaterat, afins ecôryuge. 

] t H á

no exercicio desta atribuição. , ---- fY', rr
Art.43 - O Conselho de Administração reg

(.-
Jt 

,t,

?Àt"

l

e-se pelas seguintes norrÍ.lat
.//./ al- Reunir-se-á Õrdinariamente uma vez por mês e extraordiÍi#a mente sempre que

necessárlo, por convocação do Diretor Presidente, ou da ggioria do próprio Copelho, ou,

ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; C,/í\ ( ,) U ^ <! áç
ânt \'/ -t" - '' /í

ll - Deliberará validamente àom a presença da maioria dos seus membros, proibida a

representação, sendo as decisões tomadas pela maioria de votos dos presentes, reservado
ao Diretoí Presidente o uso do voto duplo, ou seja, votará o Diretor Presidente juntamente
com os demais e, ocorrendo empate, votará novamente, pãra desempate;

JUNTÀ COMÊRCIÀI OO ES1ÀDO OO PÀiÀNA ' SEDE

\7fIv/E
luNlÀ coúaÊctÂt:

CO EA§.ÂNÂ

cERTIEIco o alcIstRo Ét4 3O/Oa/2C76 17:26 sOB N" 41400222551.
pRoÍocolo: I64112537 DE ot/O't/2016. CóOIGO OE !€RrarcsÇáO:
116016353114 . NIRE: 41400222551.
COOPEF.ÀTT!â ÀGRICOIÀ DOS ERUrICUI,TORES DE PEROI,À-FRUIIPEROIÀ

Libêltad Bôglg
SECRETÀRIÀ-GERiÀI.
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P-.
lll As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro

próprio, lidas, aprovadas e assirradas ao íinal dos trabalhos pelos membros do Conselho
presentes, podendo, de conÍormidade as circunstânciâs, utilizârem-se de expediente
rdentico ro descrito no § 3" artigo 37 deste Estatuto Social 

D j ç - Q,.

lv As deliberaçôes do Conselho de Administração ;;^ (":rtoi"ar, poJ."ior," d"
votos, corn relação ao totai de seus intêgrantes, ulam a todos, ainda que ausentes ou

L.?P
d iscordan tes ven cidos

§ i! - A Conselho de Administra oderá co
\V

uer funcionário, gerep

pauta. 5e'n direilo a voto. ,, . I'i1
§ 2s - O Conselho de Administração poderá

ou náo, ou assessoria externã, membros do Conselheiro Fiscal, membros de comissô
como participante "ad hoc" em caráter de presença informativa sobre itens constantes em

at técnicos, assesso

consultores, pãra que, sem vÍnculo empregatício, lhe prestem serviços necessário ao
desempenho das suas atribuições, bem como para o desenvolvimento de ações e planos
individuais ou comurs, em sLras funções de direção

't-
r es,

r4"- a^,r'l 4
§ 3s - As reunrôes ordinárias serã

Conselho de Administração ê, parã essas re
podendo, no entanto, haver alteração das

previas do próprio calendário dc atividades.

ocação ocorre a utomaticamente,
te comum acordo ou alteraçôes{

Jose Basrlro de t)liveira -cPF 403.108.769-1s t
oa8/PR 18.481 OA8/lls , §.0'^ '

no ca lendá rio e atividâdes do

ativã, resp abilizar-se pelos

o agendadas

uniões, a conv
dãtas median

§ 4p Os titulares do Conselho de Administração serão notificados das reuniões
extrâôrdináriâs, convocadas na Íorma do inciso I deste Artigo, pelo titular da área
Administrâtiva, que, antcs da expedição dã notificação, co ultará os d e rnais membros
sobre a oportunidade de data e horário à t.

§ 5s Compete ainda ao titular da área admini

I ri I {

5 iserviços burocráticos e de comunicação necessária ao d esonvo lvimento dc todas atividades
do Conselho, ênfase íeita para o que se prevê nos artigos 44 e 45 e seus parágrafos, 60 ê 61

deste Estatuto, como para quaisquer outras iniciêtivâs qu€-visem a máxima eficiência no
f u ncionê n're nto do Conselho

- | l\
§ 6e - observado o que se diz no parágrafo anterior, concernente ao público interno

d,l Cooperatjva, caberá ao Titular da área de Cómunicação e S€rviço Social a responsabilida-

,uartÀ íor'1lRcrÁr
DÕ IAÂANÀ

JrrN!À coMERcrÀ! Do EstÀDo Do pÀ.RÀNÁ - SEDE

cERttErCO O REGISTRo EM 30/08/2016 1?:26 sOB N' 4L4OO22255I -
pRoÍocoLo: 164112537 DE 0\/01/20a6. CóDrGO DE VEBIETCÀÇÃO:
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de de dar difusão ao público externo das deliberações do Conselho de AdministraÇão,
sempre q\je dtsso ocorra necessrdade ou convcniôncia. ) , C n' -/ a i'

Arl.44 - Todas as reuniões do Conselho de Admrniítíaçãfieverão ôbedecer a uma
pauta de trabalho, ern que constem previamente os itens objeto das análises e/ou decisões,
podendo constar um itern intitulado "Ass{tntos Emergenciais", não previstos e/ou de
urgência parâ âquela reunião que sornente pod cr ser tratadôs urra vez esgotados os

t-,t\
-32.

temas en oâuta. ,_ +.li(r\ P
Art45 - De cada reunião será ela

iç ,/,

e

s linritês da lei e deste

í

rl
()adô um que constern conro "não

conclusôes' os assuntos que forarn analisados, postos em estudo sem possibilidade ainda de
deÍiberação e, como "conclusões", as deliberações com nÍvel de decisão final, para execução.

Parágrafo Unico - Após a aprovação da ata de que trata o "caput" deste artigo,
devcrão ser elaborados extratos quê serão enviados aos responsav en volvid os na

execução das decisões tomadas. 
4 y 

I (
,t" \Art 46 - Compete ao Conselho de Administração, dentrô

Art 47 - Constituem atribuiÇões específicas do Conselho de Admin

(,:'.-Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, tornaÍ todas as

decisões necessárias à sociedade, que não sejam de exclusiva atribuição da própria
Assembléia, atribuiÇões essas que ihes selam conferidas por Ler e/ou por este Éstatuto. . .,2', //1

ã) Aprovar as rnudanças cla Estrutura Organizacibnal da Coo ativa e, quândo sfur
promover a dêsignação de novos Diretores Executivos dentre os Conselheiro
somar e/orr renovar o Conselho de Administração da Cooperativa

fizer necessário, atendencio o disposto no parágrafo 2'do artig

Ç <I

42 deste Estatuto,

b) Aorovar o oÍçarnento anualda Çpoperativa:Cii''
c) Proceder verificações e apreciaçôes mensais sobre o estado econÔrnico/fi ancerrc

da Coopcrativa c o desenvolvimento dos negócios e atividades em geral, mediante exame de

balancetes e demonstrativos especificos com emissão de pareceres de intcresse;

losc tlastlttr de Olivetra )
d) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

..pJÃ11?,r.r"i;§?;§_^ /
e) Estatuir regras para or.rro, o,X3rt, e duvrdosos até â pÍóxima Assembléia Geral;

JrrNTÀ co!,rRcrÀr Do EsrÀDo Do pÀ.FÀNÁ _ sÉDE

cEBtrFIco o REGISÍÀo Br jO/08/2016 L1.26 saB N" 41400222551'
pRoÍocolo i 16411253? DE A1/O1/2016. CóDrGO DE VEBTFICÀÇÀO:
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f) Aprovar o relatório da gestão a ser encaminhado à Assembléia Geral Ordinária;

g) Propor reformas estatutárlas para aprovação da A.ssemblóia Geral;

h) Aprovar o balanço e demais documentos que serão levados à aprecia
Assent bléia; 1) rl t u- lt c

<.

a

R

Lrurl
e ratÍvHt as e out assrm

pelo atendimento da Legislação trabalhista e fiscâi; >- ,-, v.,r) . a I ,r'L\'l\ tY t

i) Zelar pelo cumprimento das Leis Coop

j) Comunicar à Assembleia Geral que ocorrer mais próxima ao evento, as aquisições
e/ou inversões significativas, para que sejê registrado naquela Assembléia o conhecimento
dessãs alterações substantivas no ativo fixo da sociedadeii

k) I)ecidir sobre a abertura de novas filiais elou entrepo e rc la l5;
11\

l) Dar decisão final sobre a contratação de profissionais,. desde que se trate
c\ecutrvo, de níve' gerencral ou cquivalente e, com os quaisJ5venha ê estabelÊcer rela

devrnculoempregatício; 
L ft tú_-,;r7 

?..

de

ção

/

m) lndicar o(s) representante(s) da sociedade junto a Cooperativas Centrãis, em

e mp resa s com partr ipação societária e/ou em rgãos a Íins, no exerclcto em q ue deva

ocorrer Josc Biurlro de Olivcira
cPF 403 108 769,Í5

n) Aprecia r
oA8/PR lÍj 4§1 -O^6/i,ts 7 §.10/^

elibe ra r sobre aumen salariais liberais coletivos e sobre atribuicãs 5
)
t'"

de gratificaçÕes e §rêmios, bem como sobre a prálica de planos de benefícios; (

ç
(0

reciar seus relatór ros;

deliberaçõe torcs Executivos a

transrBrrem, contrairem obrigações e empréstimos, empenharem, adquirirem, venderem
bens e direitos sobre imóvcis da sociedade, mediante emissão, ãceite, aval ou endosso,
juntos às lnstituições Financeiras, de notas promissórias, duplicatas, warrants, contratos de

câmbio, notas promissórias rurais, duplicatas rurais, cédula rural hipotecária, cédula rural
pignoraticia, cédula rural pignoratícia e hipotecária, contrato com as carteira de crédlto
agricola r: industrial e carteira de credito geral, carteira de comercio exterior, penhor

nrercantii e industrial, dando as garantias que as instituições financeiras exigirem, inclusive a

produção entregue pelos coopcrados, mediante lavratura de contratos e escritura públicas e

tudo mâis que venha de maneira segurâ atendêr âs necessidades da CoopeÍativa;

JUNTÀ coMERcÍÀ! Do EsrÀDo Do pÀ.RÀNÁ sÉDE

,l ^"i:: ::.i" ii: :::i*:,: ,,'6i,"
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q) Adqurrir, alienar ou onerar bens imóveis da credade com expressâ âprovação da
,1

ASSemOlera bera l; ,\ llt! t-lJt
r) Deliberar sobrá as

q uando houver, nas reuniõe

G/áL-*í- r-
iVc;sâÚ-atrib uições do Conselho

.iú \y
a) - Designar os titulares do Conselho aos quais cabe6 a responsabili

respectiva(s) área(s) funcionai(s) de direção dispqÉÊas qÀ SeçãO Íll do Capítu

Estatuto. €r*,-*, //-.. 4 U tll

GÍ,f
diárias a que fizerem jus aos membros do Conselho Consultivo,

s de que trata o § 2' do artigo 64 deste Estatuto.

la(s)

este

Err
ü

Parágra{o Único - Acrescentam-se às atribuições enunciadas nas alíneas do "caput"
desle artigo, todas aquelas outras prêvistas nos textos de diferentes outros artigos do
presente Estatuto Social, sempre observado o que diz no artigo 46; relevem-se a respêito: A
matéria relativa a admissões, demissões, eliminações, exclusões e reintegrações de
cooperados, na qual se íaz referências às respectivas atribuições do Conselho de

Administração e da qualos correspondentes processos serão, por delegação deste Conselho,

efetuados pelas pessoas ou órgãos indicados- ,1.t
:1

Art.48 - Quanto à sua função de Dirêção da Coopêrat

{k1
dade pe

lo Vlll d

oF
b) Designar o Coordenador do Colegia{c Gerencial, tratado no inciso lV do artigo 2

deste Estatuto Social
Le

ó'sistema de planejâmento e

(

\t I

rl

c) Definição e controle das políticas gerais, segundo
administração estratégica; ,t)x.

CERTI!rco o REGISTRO tut 3A/08/2016 17,26 soB N' rt1400222551 .
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-/.-

linhas de crescimento e de desenvolvimento dos negócios, atividades e operaçôes da

sociedade. ,,. 
,i^.. .r:,"8?P?J.T#.*lj],?.

e) A aprovação rinar e o acompan-h",n"nto dos^planos o" .,,ír"TfiiYi;{'ô,.;ili#,í/
individual; .-l-@

d) Definições das políticas especíÍicas e das estratégias concerne es às grandes

f) Deliberaçóes e detêrminações sobre prôjetos de diversificações e inovações

significativas;
')"t 

r
g) Deliberar sobre os planos de alterações signiíicativas concernêntês à Estruturâ

OrBa n izac ional da Cooperativa;

JUN!À coi,GRcÍÀt- Do EsrÀoo Do pÀxÀNÁ - SEDE
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h) Elaborar os orçamentos anuais, os planos de inversões e as proposições relativas
distribuição dos resultados da sociedade; 

? l_ : U
i) Deodir sobre a aplicação dos incentivo/s iiscais:

ern cujo ârnblto de ação se localizarem de fornra especííica tais gperações;

f,L.,ol&l) .)ccrorr cJso a caso. quaisquer negocio e/ou ópéfação que esc

comum e/ou habitual de comercialização de produtos primários ou industri

trtv

deternrinar valores sempre que se tratar de variações significatjvas, ou s e aq uelas cap e:,

de afetar as margens de sobras programadas;

.?'
k) De iberar e dar decisão final quanto às posrções mais-si rca tivas concer nentes

aos preços do nrercado, quer de venda conto de compra de produtos "in-natura", e ainda
quanto aos preços de conlpÍa e venda de produtos e de Íornecimentos e serviços ãos

cooperados, mantida, mesmo assim, a responsabilidade individual das respectivas Diretorias

,y

rr) Analisar, avaliar e decidir sobre â "regulamentação de recebiment de saíra de

apem ao sistem a

alizados; 
,1.

atividades da

1"

VO essas

(.^
produtos agropecuário-s e/ou extratrvos'; ,7 , ) ( .':

t/(//. 
( tJ (i

n) D ecidir
Coopêratlvâ, bem
a t ivid ad es;

sob re

como
eventuais lnterrupções na prática

nr od ificações. sign rficativas
de

nos

quarsquer
pla n os re SA h-

\

lat

(-
(-.--.-Y \

ir sobre quaisquer atualizações e inovações útets a sociedade, d evem ser
inseridas e n'r sistenrâ de planp]a..n e nto, segundo as mudanças naturais que costumam
ocorrer nas atividades da Cooperativa, bem como nas diferentes circunstâncias externas que

envolvenr seus negócios; por outro lado, avaliar e exigir o adequado cumprimento dos
planos e objetivos assinr definidos para todas as grandes áreas de resultâdos, tomando
sempÍe e sistem aticamente as medidas cabiveis, segundo o caso; -.'.,'" Júsc liasrlro de Oliveira

cPF 403.108.769,15

p) Avatiar e programar o montante de recursos ttnrnr"?fffliiá'J"8lifr3l*:à
atendimento das operações e serviços; indicaÍ as lnstituições FinanceiÍâs (bancos) nos quais

devem se' íeitos os depositos de nurnerários disponíveis e, fixar limite máximo do saldo que

poderá s.,r nràntrdo em caixa; í.', , üfl/l i,
q) tixaÍ as despesas de administração em orçamento anual, que indique a íonte dos

recursos para cobertuÍa;

JU^-1À COMERCIÀI- DO EStÀDO DO PÀ,RÀNÀ - SEDE

?t
o) De

a

i./rmYE
jtUN IÀ aorÁtfoal.
I O|) P^nAÁ'À
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1

\1

r) tstabelecer e exigir o cumprimento das normas necessárias ao bom funcionamento
6rg3nrzac.onal e operacronal da CooOerativa; 

) 11
s) Executar e controlar a aplicação dái' c

v) Uesponsãbilizar-se pelo conteúdo e

é' I ci r-i

L,

todos os instrumentos diretivos e dos

Xriterios e procedimentos relativos à
fidelidade operacional, estabelecrdos de conformidade ao enunciado n alÍnea "i" § 2" do
a rtigo 12 deste Estatuto

?
1

C

q\
t) .Jrrigar os recursos eventuãlmente formulad os por fu ncio rios contra decisões

ordem intsrna tomâda por executivos de linha da Cooperativa .:j.

u) Dar cumprimento a todãs as demâis atribuições os textos deste Esta

Social e d€terminações da Assembleia Geral; u

sisa n

documentos e ata de processo decisório da Cooperativa, e exigir o cumprimento de todas as

ações, objetivos, metas e tarefas que correspondam às diretrizes e decisôes deles
const.l ntes ., í//lç, 't-a

i t.t. \ .,j 'Í \- ')' ' L
Art 49 - Qualquer um dos membros do Conselho de Administração que participar de

ato ou opcração social, de forma individual ou comum em que se oculte a natureza da

sociedade, pode ser declarado pessoalmente responsável pelas obrigações em nome dela

contraida s, sem prejuízo da çoes penal e adm inistrativa s cabíveis

I

§ 1! . Os compon
Fiscal, assirn como os liqu

do Conselho de Administração bem como os do Cons elho

kdêntes, equiparam-se aos

Anônimas para efeito de re§fonsabilidade criminal

§ 2e Sem prejuízo da âção que
I

co qua ue

administradores das Sociedades,-^)/ / _''\{-ut \ .." a.''"'-.t'
r cooperado,'a\ociedade por seu s

-t

ber aL]

dirigentes, ou representada pelo cooperado escolhido em Assembléia Geral, tem direito de

ação contra ôs DiÍetores membros do Conselho de Administração, para promover a sua

_ 
".-Íí .,""1:,Í?1,3^';1,1r;L,",

Art 50 - 5ão inelegíveis, alem das pessoás legalmente impedidas ou que estejanl

envolvidos em processo de insolvência, concordata ou falência, os condenados a pena que

vede, ainda que tem porariame nte, o acesso ã cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contrã economia popular, a fé pública ou a

propriedade.

JVNTÀ coMERcrÀr- Do EstÀDo oo pÀÀÀNÁ - SEDE

d

§T,7nv-
l.rur'rra coqtttcrrL
L- Sg.It84r.{ - ,
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Art.51 - O coopeÍado, mesmo ocupante de cargo eletivo na sociedade, que, em
qualquer operação, tiver interesse oposto ou conflitantê ao da Cooperativa, não poderá
participar das deliberaçôes que sobre tal operação versârem, cumprindo-lhe ãcusar o seu
impedimento.

D 4
CAPíTULO VIII

DA ESTRUTURA ORGAN IZACIONAL

Art.52 - A Estrutura Organizacional da Cooperativa é constituÍda, além
exercida pelo Presidente do Ccnselho de Administração, por outras
direção, podendo, ser aumêntada, diminuídas ou redistribuída, a crit
Administração, de conformidade com as disposições estatutárias, cuja

Átil t
fl*',,0u*,,

áreas funcionals d

^?
1. Divisão Administrativa;
2. Divisão de Finanças;
3. Divisão de Compras;
4. Divisão Agropecuária;
5. Divisão de Lojas;

6. Divisão Operacional/lndustrial; e,

7. Auditoria lnterna

§ 1e - As áreas funci

<)

Y /t
C)-

,// w
«1"^ \ -d-

ais previstas no "caput" deste artigo serão implantadas a

inistrãção, conforme a conveniência, a necessidade e a

da forma que a seguir se enumera rincip a is:

ério do Conselho de
s área-s, poderão ser

(lu

Josc gasrho de Olivcim
. c#,403 1oB 769-1s

ee8ieí r a lgr - oleius r vo.,,c

-(

p
Ç
U

i

n

oportunidade. ,-:-) -4:-'.w r
§ 2a - A critério do Conselho de Admlnistração, pJderão ser efetivado$t comando

das áreas funcionais, os membros do Conselho de Administração, que poderão acumular
mais de uma área funcional, qualquer cooperado, ou empregados contratados pela

critério do Conselho de Ad

Cooperativa na forma da legislaçãc trabalhistâ a
sEÇÃo i

DAS ATRIBUIçOEs GERAIS E COMUNS

Art.53 - 5ão atribuições gerais e comuns à Presidência e dem allpiretorias:
L'Í r

a) Participar ativamente das reuniõâs'dâ Conselho de Administração, sendo que os

DiÍetores não membros do Conselho de Administração não terão direito ao voto;

JUN'!À coMERcrÀr Do EsrÀDo Do pÀiÀNÁ - SEDE

Ç:-7
Ev-

;rurrIÀ (ôt,,rflcÁl 
:; _Qg.lt!4!L -
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b) Cumprir integralmente as responsabilidades contidas no perfil funcional que lhe Íoi
atribuída pelo Conselho de Administração;

E

fr

IH
planos de objetivos e

c) Contribuir e participar na elaboração, na constante realimentação, nas atualizações
e no acompanhamento sistemático das políticas, das estratégias gJrrÉ
orça mênt arios da socieda de.

s$f sEÇÃo r

DA PRESIDÊNCIA

Art.54 - Compete ao Titular da Presidência //i

Qou,
asi

e os demais
subordinada

a) Exercer ação diretiva e hierárquica, bem como motiva onal,
titulares Diretores da Cooperativa e a área dê auditoria interna,
diretamente 4

ecutiva mente odas asdeterminaçôes do

\t ryí
b) Presidir as reuniões, bem como apoiar ex

Conselho de Administração; g

prevista r1o § 8s do mesmo artigo

,/)

z a
c) Assumir pessoalmente a atribuição que lhe confefe

Estatuto, ou designar Diretor que o substitua especificamen(_g

{* //

o § 2e do artigo 42 deste

ãra esses efeitos, na formap

C,,-
,N\

d) Definir as macro-políticas e estabelecer as diretrizes concêrnentes aos grandes

tratamento e às ,tpontos de concentração de esforços da sociedade, submetendo-as ao
deliberações do Conselho de Administração da Cooperaliva; 

Ç^-,ur
e) Assegurar, mediante ação pessoal, bem como através de atos d ros diretores

da Cooperativa, por sua delegação, a preservâção e a otimização da imagem institucional da

sociedade, juntô ao Governo Federal, Estadual e Municipal, órgãos públicos, entidades de
classes c outras, instituições tinanceirãs e, em termos gerais, junto ao público interno err1

Vtexterno de interesse, quer a nível regional e nacional, como internacional;

f) Avaliar os resultados e o desempenho das atividades e dos titula s dos cargos

diretivos, bem como promover seu desenvolvimento; Jose Basrlio de Oliveira

4 ^., / *3ÃLf9Í.:PP"lT'1"r,
g) Dedicar-se à supervisão g.rri J.l atividades oa cooperáiivJ, ,iiunàã-à 

"itegrrat
sua continuldade, seu crescimento e a Íecompênsa ao capital dos seus cooperados;

JI,'NÍÀ COMÊ&CIÀI DO ÉSTÀ,DO DO PÀÀÀNÀ. SADE

rnY-l
ItL,nlÍÀ ao.,it Rctsl
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h) Representa
com outros diretores;

i) Convoca r
Administração;

ba ncos;

iNYE

-39-

r a sociêdade em juÍzo e fora dele, individualmente ou e4rlon.iunto

3e presidir as Assembléias Gerais e as r iÕes do Conselho de

,d€ H ú

{:.-

x, o, contratosj) Assinâr, em conjunto com outro membro do Conselho de Ad
e demais documentos constitutivos de obrigações;

l"/
k) Fixar em conjunto com outro membro do Conselho de.

lnstituiçôes Financeiras (bancos) e ôutros esta belecimentos de cré s, as

tração, junto às

normas para a5

operações e demais tipos de financiamentos, inerentes à produção e comercialização
agropecuária e extrativa, inclusive quanto ao contrato, tipo, taxas de juros, garantias,
avaliação de crédito, de conÍormidade com a ação bancária e submeter aos bancos com os
quais a Cooperativa operar, a indicação dos avaliadores;

l) Assinâr títulos nominativos dos cooperados;
/)v
U

m ) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relat ocial. balanços
contâs e Parecer do Conselho Fiscal e da Auditoria Externâ, quando houver

d

(3-

av
{u,
'//

'r./r4 $
n) Assinar e endossar com outro membro do Conselho de Administração, os termos e

conhecimentos de depósitos, warrânts, guias e conhecimentos ferroviários, rodoviários e
marítimos, faturas, consignações, penhores, recibos, documentos alfandegários de
importação e exportação, inclusive em carteira dos bancos_§ quaisquer outros
estabelec rm entos de créditos e, ainda sacar de ou para o gxteÍior, l\lr.^, , Ç dfi=

o) Assinar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração, cheques,
lêtras de câmbio, notôs promissórias e quâisquer títulos que importem na movimentação de

Íundos, bem como endossos ou avais, emitindo quaisquer títulos de créditos rural admitidos
pela legislação em vigor, inclusive avalizando títulos de cÍéditos emitidos pelos_ op e rados;

p) Assinar com o Tltular da Área Financeira, as verificações d o em calxa e
Basrlio de Oliveiraot^ cPF 403.108.769-15

q) Outorgar, com' outÍo ,"rOro ?1Conselho de Administração procurações a
oÀâl?R r8491 -OABÀ{S 7.í01Â

terceiros com plenos pgderes para representar a sociedade nas transações para as quais tal
procedimento se apresentar como recomendável ou conveniente.

JúNaÀ coMERcrÀ! Do EstÀDo Do pÀÀÀNÁ ' saDE
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§ 1-o - O Diretor Presidente e delegado nato junto às Coope[ativas de segundo grau a

que venha se filiar a Cooperativa;
|''

tos corresoondentes

) E t-r
§2e A prá ticâ de quaisquer a a essas atribuiçÕes de

embro do Conselho de
Diretor Presidente ou de
Tais delegaçÕes deverão

competência do Diretor Presidente, por parte de outro m
Administração, implica em pÍesunção de delegação formal do
deliberaçào do Conselho de Administração, na ausência deste.
consta r em documentos hábê-/ is e/ou em atas de reunião do Conselho de Adm in ist ra cã o,t

,
,t

/)
?,

/.'1 L(í t-''

JON?À COMERCIÀl DO ESIÀDO DO PÀFÀNÀ SEDE

DAs DEMAIs ÁRras nurucroruars DE§íREç

Art.55 - Compête ao Titular da Área de Administração e Finanças Ci*
n
Y

a) Elaborar e propor ao Conselho de Administração as polític'as e estrategias relativas

5EÇAO Ir

a.1. Quanto a Dlvisão Administrâtiva:

er,4(l

/'i
ç -é)(-

\_-.-'1 Ao instrumental tecnico consolidado do sistema de planejamento; C)r

2. Ao instrumental tecnico do processo decisório da sociedade, ta,s como pautas e
subsÍdios às reuniões dos Conselhos, respectivas âtas e outros, tudo de acordo, ão que

prevêem o § 4s ao 6s do ãrtigo 43 e ainda os aÍtigos 44 e 45 e seu parágraío único, além dos

artigos 60 e 61, dentre outros, dos presentes estatutos. 
Ç**,

3. Ao Departamento de Recursos Humanos; ,.4/

I

l', l

4 Ao Departanrento de Serviços de Planejamento e Desênvo imento O rga n izacion al;

\

/
8 Às atividades e Jos meros

exteíno e ao público interno;

^ ^ 
Jos< Bastlio de 0litera

:-\í'l " lcer ao3joatag-'ts
,'ól2,,pn rt ,ct - oe&l^s I l'&l

de di";6â;:o da cooperativa, com relação ao público

.r t./
mlE

CERTIEICO O ÀEGISTRO E!,t 30/08/2016 1?:26 SOB N" {1400222551.
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/-...

I

VI
\

)À

k

\

5. Ao Depaítamento de informática (CPD);

: .-

6 A l,cntálliliilaclp I --"-'

,1

7. Aos Serviços luriaicos: C
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9. As ações de recepção e relações públicas;

10. À coordenação administrativa das atividades de comissões de cooperados e
Conselho Consultivo, quando houver; ';1 / f, r I tt)/ Aà t-t I

11. A prestação dos serviços sociais enín"ciadõíno § 6e, do artigo 7e deste Estatuto;

$a.2, Quanto a Divisão de Finanças:

1. As análises para o planejamento finãnceiro;

2. À tesouraria ê a administração do capital de giro;
p -.s{

3. À administração do ati

4. Ao custo dos recursos;

5. À estrutura de capital;

vo fixo e investimentos de ca

'{"4
pitE+

t/

,&

I't
L/?

(?

.vY

/-+' L
6. As fontes de financia entos a cu rto e logo p razo;

7. As linhas de operações relativas a utilização de recursos financeiros; \i.

8. À prestação de serviços gerais infoÍmativos ao associado e o cadastro social; \\r
\)

G_ Ç,*o fr,
a.3. Quanto a Divisão de Compras:

.1. As compras em comum para ntos aos cooperados;

2. A.s compras de produtos e materiais de uso internoi

]UNIA coÀ{tqcql

cERtIFIco o REGISTÀo », 30/OA/2OL6 1?:26 soB N" 41400222551.
pRorocolo: 164112537 DE Ot/07/20t6. CóDIGO DÊ VERI FrCÀçÀO'
11601635344. NIRE: 41400222551.
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r,j.bêrtad Boqus
SECRETÀRIÀ-GERA!

cuRrTIBÀ,30/08/2016
yw. erE!êsafâciI . p! . gov. br

lnre Basrlio
,-§PF a03j
aA8/PR 1E 491 -

de Oliveira
08.769-15
oAIUMS 7 !4A/Â

,/1ll
3. Ao inter-relacionamento pôsitivo e harmônico com os Íornecedores, visando

facilitar o pÍocesso de cotações e aquisições de melhores pÍodutos com melhores preços e

etc 
- a /Y\
l?r

b) Dar cumprimento a tais estratégias, uma vêz aprovadas e propor, bem como
incorporar alterações e realimentaç6es das mesmas, que forem determinadas pelas

mudanças das circunstânciãs, mediênte seu adequado replanejamento;

JUNIÀ coMEÀcrÀ.r- Do EsrÀDo Do pÀaÀNÁ - SEDE

L

yl
Mt\

d-,(./

it
,)

\--'

.x_..

À vatidade desrê doêsênto, sê iúplesso, facâ stljêito à cc'rprovaçao de sua autêntlcidadê nos rê3pêclitos portais
lnfomando sêu6 !e3pêêtivô6 êódigos de wêrificaÇão
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c) Definir os objetivos d
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e op e racton a llzação destas estratégias assim planejadas e
exigir o cumprimento da parte das pessoas envolvidas, responsabilizando-se pelo alcance de
tais objetivos, diante do Conselho de Administração da Cooperati/a, 'D 

f. /i C\
dr Frercer ação diretiva e hierárqr.rica sobre as o"runli./ou ih"k, 0", un)o)ur,

Entrepostos e/ou Filiais, em termos de todos os resultados de interesse da Cooperativà, krem
como ex.jrcer ainda, como Titular da área de Administração e Flnanças, ação diretiva e

funcional sobre as mesmas no que corresponda ao perfil de atÍibuições dessa DirBtoria; ^ -{

e) Exercer açâo díretiva e hierárquica, bem como ^orrur"rror{##" r, O.t;í

(

r
gerências, assessorias e/ou chefias a si subordinadas diretamentej

a) Elaborar e prop or ao Conselho de Administra

Sempre que necessário, atualizá-lo, reapresentá-lo e garantir o cumprimento do planeJado;

Lç'/r
g) Dar atendimento aos.tos e às ações que, por delegaçào do Diretor Pre(idente ou

de outro! membros do Conselho de Administração lhe forem atribuidos, por todo o periodo
enr que Derdurem os efeitos dessa delegação; 

I i-a ç \..
Parágraío único - A pratica de qLraisquer o,or.íT"rplnaentes às à

Titr,lar dessa área por parte de outro Diretor implica em presunção de delegação formal do
titr.rlar ou de doliberação do Conselho de Administração. Tais delegaÇões deverão constar êm

documentos hábeis e/ou em Atas de reuniões do referido Conselho

Art s6 . compete ao ritutar da área récnica/operacional Od'"tF?Í*JfrJI.ti;H

:] , i

f) Elaborar para cada exercÍcio social um plano geral de aç ao e sua Diretoria,
apresentando-o ao Conselho de Administração e assegurando sua efett a inr p lem entação

tribuições do

Lt_

çllas poli

'. 1-t,' ^'

ticas e est ratág ias relativas:

a.1. Quãnto a Divisão Agropecuária

de fornecimento e/or: abastecimento excet(i
artigo 7e deste Estatuto Social. i.

',J

I A venda, distribuição e ao controle oq ues mínimos e

os de "lojas" e, segundo o texto
áximos dos produtos ri

n1,t

do § 3s dor
2. Ao controle e à estatística das evoluções das culturas, com destaque para:

produtividade, variações, áreas cultivadas, custos de produção e controle da fidelidade dos

coope rados;

JUN1À COMERCIÀÍ- DO ESTÀDO DO PÀÊANÀ - SEDE
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1\

3. Ao atendimento de assistência técnica ê ôrientação ao associâdo, com destaque
para o correto uso do solo e demais recursos naturais, o desenvolvimento e colheitãs e/ou
extração dos produtos, a correta utilização de fertilizantes e defensivos, o contíole de pragas
e doenças, inclusive em sentido preventivo, as formas adequadas de cultivação, o correto
manuseio de máquinas e implementos agrícolas

4. Aos viveiros e campo experimental;

a.2. quanto a 0ivisão de Lojas:

1. As vendas em geral dos produtos em lojas;

2. Ao desenvolvimento e inte r- relaciona m ento positivo harmônico com os
pequenos e grandes comp
produtos,

radores, vis ando facilit processo de comercialização dos

,}I C(-".

l1

â

// ft \L t' )
§"

3. Aos canais de distribuição CAção diretamente nos mercados consumidores;

4. A área de marketing; .1,

s. A promoçãoe propaganda. ,.// q

I

e
t 1,_

a.3. Quanto a Divisão Operacional,/lndustria l: \1,.,nuL\

i. Aos procedlmentos de recebimento, classificação, beneficiamento,
Íebeneficiamento, garantiâ qualitativâ e quantitativa, padronização no total ou em paÍte da

produção agrícola, pecuária e/úu extÍativa de seus cooperados e dos não .cooperados
quando autorizado por instrumento legal; "/'f /L'i

^l/ !'
2. As instalações de unidade de recebimentos, manutenção/àúu reíormas de

armazéns graneleiros e convencionais, depósitos e equipamentos em geral, assegurando a

constante adequação às necessidades da Cooperativa, do sistema de recepção, seca8em,

armazenàgêm e movimentação dos produtos; ---\"-- - --"'--7' 
'" -'' lose Basrho de olitt-h -' nA

' I ' 
'PF403 

108'769-15 t/l
3. Aos serviços de Armazém Geral; \ ,oãDe 184s1 . oaBÍMs 7 640'A -

-n.',
4. Aos planos e programas gerais de industrialização, visando a subsidiar a plena

consecuçào das metas mercadológicas da Cooperativa;

JI'NTÀ COMERCIÀ! DO ESTÀDO DO PÀRÀNÀ . SÊDE
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5. As atividades industriais e de processamento em geral da Cooperativa; K

-44-

ontagen s meca n tcas, el.étricas6 As atividades de manutenção industrial, projetos e m
e hrdráulicas em geral; )1 ç_ U iy (., F L/,"/,//. Aos pro.ietos. planos e pÍogramas de cbnárução
(infra-estrutura). 

/ ;1 tt?f
8. A administração e conservação de refloresta men to;

cERtlEIco o REoIStRo 44 3O/Oa/2016 17:26 soB N" 41400222551.
pRorocor,o: 164112s3? DÉ OL/01/20L6. CóDrGO DE IERÍFrCÀÇÀO:
11601635344. N1RE: 41400222551.
COOPE&ÀTIVÀ ÀGRTCOLÀ DOS FRU?ICU,,TORES DE PEROIÀ-ERITIPEROLÀ

civil e nutenção de obras ..

b) Dar cumprimento a tais estratégias, uma vez aprovadas
incorporar alteraçôes e realimentações das mesmas, que forem

propor, bem como
determinadas peia s

mudanças das circunstâncias, mediante seu adequado replanejamento; _ -/
-{t.d{

c) Definir os objetivos de operacionalização destas estratégias assim plânejadas e

exigir o cumprimento da parte das pessoas envolvidas, responsabilizando-se pelo alcance de
tais objerivos, drante do Conselho de Administração da Cooperati,v4; 

ç \.- /í \U
-/r^ r- i. t'' ?L- Éd) txercer ação diretiva e hierárquica sobre as Gerências e/ou Chefias das Unidades,

Entrepostos e/ou Filiais, em termos de todôs os resultadôs de interesse da Cooperãtiva, bem 
)

como exercer ainda, como Diretor da Área Técnica/Operacion al, ação diretiva e funcional i-

Y' ,,/,/t t.'( /
e) Exercer ação diretiva e hierárquica, bem como motivacional, sobre as demais

gcrenci.s, dssessorias e/ou chefias a si subordinadas diretamente- 
, ,r-__ 

(. t1.t*. *^
f) Elaborar para cada exercício social um plano geral de ação de sua Diretoria,

apresentando o ao Conselho de Administração e assegurando sua eíetiva implementação.
Sempre qLe necessário, atualizá lo, reapresentá-lo,§garantir o cumprimento do 9-reiado;a/\ r-

g) Dar atendimento aos atos e às ações que, por delegação do Diretglfr'esid e nte ou

de uutros membros do Conselno de Administracão lhe íorem atribuídos, por todq.o período

) ,' -u I 1 , 
'1 -< 

ooY,ãI ,iYõ'; I ã^"; 'ii ' '"'
Paragraío Único À §rática de quaisquer atos correspondentes às atribuições do

Diretor desta áreâ por pãrteide outro Diretor implica em presunção de delegação formal do
titulãr ou de deliberação d{TConselho de Administração. Tais delegações deverão constar em

documenios hábeis e/ou em Atas de reuniões do referido Conselho.

sobre as mesmas no que corresponda ao perfil de atribuições dessa Diretoria;

'UTiITÀ 
COMERCIÀ,- DO ESTÀDO DO PÀFÀNÀ - SEDE

i)(}
,,j.beEtad BoguÉ

§ECRETÀRIÀ-GERJAI
cuRrrrBÀ,30/08/2016

ffi. êúprêsáfâci1. pr. gôv.br
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SEÇÃO IV

oas ausÊr!cres E DELEGAçôES

Art.57 - Das ausências e delegações do Diretor Presidente:

a) Para os casos especííicos de delegação já previstos n gra fos anteriores,
seguir-se a as re8ras estabelecidas nos termos que constam neste estatuto;

b) Nos casos de ausência do Diretor Presidente, ressalvadas as condições referidas na

alinea "a" anterior, e atendido, por primeiro, o disposto no § 8" do artigo 42, dêverá
aguardar o prazo legal e estatutário para seu retorno, reassumindo suas funções; no que se

referir estrltamente aos expedientês em que compreendam, tão somente, atos de caráter
pessoal necessários para dirigir trabalhos, fica em sua ausência, delegado automaticamente
ao Diretúr Vice-Presidente, seguindo-se à ordem, na aúsênciâ dest últirno o Diretor

{nSecretá'ro e, assim sucessivamente. 
D /

§ 1e - lndependente do disposto na alí

f.t

\J)

\ro\
.\\,ô

\"-
nea "b' destê'a nas ausen ctas de praz

,/

igual ou superior a 15 (quinze) dias,

conhecimento de todos os cooperados.

q

de

€.

aja dificu ldade de com nl

verá ser,l
u"ldt1/1tr

emitid

/Y Ctúj)

circular a respeito, para

üt
§ 2s ' Em caso de descumprimento dos piazos legais e estatutários, as decisões

caberão ao Conselho de Administração, inclusive a de definir responsabilidades específica;;.
aos Diretores, individualmente, no período de ausência do piretor Presidente /i) , L

-4/ 
.r í1',-1 7

Ârt.58 - As ausências e delegações dos demais Diretores, membros do Conselho de

Administração oú dos diretores das demais área funcionais de dtfi: e^ ll fí- ' L-"
ar Quando se Íratar de ausància igual ou rnÍertor lG{cinco) dias úteis, bastará

conrunicação ao Diretor Presidente ou a outro membro do Conselho de Administração que o

informe "a posteíori', ssrtp re
presidência; 

.\ _^
cação previa e pessoal com a

, l(,sr flasrlio de Olrvclí:
cPF 4C3.108.769-15

oA8/PR 18491 . OÂB1MS 7 5aa/Â I

.-blQuãndo se tratar de ausência de 5{cinco) dias até 15(quinze) dias, será necessária

a comunicação ao Diretor Presidente, seguida de delegação verbal do Diretor ausente â

quatquer outro dos Diretbres, à sua escolha, após acordo .o*. _1|[s,or. Presidente; .f,)
ú l.t.t !'I \

c) Quando se tratar de ausência superior a 15(quinze) dias, deverá haver prévia

comunicação ao D;retor Presidente e após o seu "de acordo" o interessado delegará a

ç::fi-'E.al
r tu..rÍÀ coM!RctÀL :

i--.. L,oil!^lL --

,ruNTÀ cor.ERcrÀ! Do EsrÀDo Do pÀRÀNÁ - SEDE
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lndoqualquer por escrito a um de seus pares, durante o período de sua ausência,_rnlft
círcular informativa a quem possa interessar.

A

)"'I

i_ q,

§ 1e - Não havendo atendimento dessas normas, as decisôes toria do Diretor
ausente íi(arao a cargo do Conselho de Administração. 

) / çl l*
§ 29 - Caso o Diretôr de uma das áreas funcionais de direção se recuse a tomar

decisão necessária para seu bom andamento, ou mantenha-se inerte, mesmo estando
presente, ou ausente por longo tempo, de forma que isto venha a prejudicar a sua ou outras
áreds de forma relevante, caberá Diretor Presidente solicitar dêste a necessária decisão.
Mantendo-se inerte, o Diretor Presidente convocará reunião do Conselho de Administração.
pãra tomar as medidas cabíveis, inciusive quanto a eventuais decisôes dentes e o
afastamento e a substituição do Diretor

,). CAPITU LO IX

DA ESTRI,JTURA DE REPRESENTAÇAO DO QUADRO IA

Y

i] .ô
ltY

t
,\'

DO CONSELHO CONSULTIVO t)
\(- L*iÉ '7" Li

4"t.59 - o Conselho Consultivo e um órgão social l/u e podera"ser instituído o, nh-, u
criterio do Conselho de Administração e será escolhido dentre os cooperados, êleitos em

Assembleia Geral, de conformidade com os ditames deste Estatuto

substituir qualquer d aq u eles

\:-
§ 1s - O Consêlho Consultivo, com mandato de 04 (quatro) anos, é órgão de caráter

consultivo de apoio ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal. z'./ ,,.\\
.'I i' t

§ 2" - o total de membros efetivos desse Conselho será de no mínimo 03 (três) e no
máximo {05) cooperados, com igual número de suplentes, qualquer destes podendo

§ 3s Na quaiidade de

t ,/
o conrutt,o í#rrt

,f:ffi,^,'("

ivo terá como precipu as
, Josc i;iur[o de Olivcira

C't'
tü,

atribuiçôes, as que seguem
cPF 403.108.769..1s

a) Prom over a integraç entre os coope ção da Coo pe rativa;
oA8/PR 18 491 . OAlrÀ.rS 7 *C./A

RaA'
ldentificar problemas e oportunidades das regiões que representam,

promovendo, junto à Administração da Sociedade, soluções e desenvolvim entos;
l,)

4l't
r) - Vercular de forma imediata ads co

significativas de d esenvolvim ento glo bal;

Ey--

-1-l

]UNTÀ 
'OMEÂCIAL:Dal cÀÊÁNÀ i

operados das unidades, os planos e iniciativas

JuN?À coMÉÀcrÀr, Do EsrÀDo Do pÀrÀNÁ - SEDE
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d) - Promoção da ampliação do quadro associativo, bem conro da maximização de
sua particrpação ativa iunto à Sociedade, e o pleno usuíruto dos serviços p restados

il
aos coo pera dos

)

b) N,4etade mais unr dos me

Art.61- A Coo rd en ação adm

,tf'À
NC1 t-

primeira quinzàrí'

l,rsc Basrllo de t )li\ cil e'-.or 
aog.t 08.709-t 5

nr,iÀ",t os, ooaÀts r 
"'ot^

§ 4" - Nos casos de eventuais consul tas como à que tratã o § 2' do artigo 26, por
parte do Conselho Fiscal, o Conselho Consultivo deverá se manifestar â íespelto do assunto
num prazo máximo de 20(vinte) dras a contar.da dqta da formalização da referida consulta.I .L l-; ,,)

§ 5a - Para concoírer a cargos eíetivoída Cooperativa, os membros do Conselho
Consultivo deverão solicitar o desligamento desse Conselho, antes da pro

,(t"g
Art 60 - A organização e a forma de realização das eleições do Coh

ff)sição 

da Chapa

selho Con5u ltivo

estará a cargo do Titular da Área cie Conrunicação e Serviços Sociars

§ i"' Uma vez eleitos os membros do Conselho Consultivor e e erão, entre si,

os titulares para os cargos de Coordenador Geral, seu Vice e Secretário e d o s vogais, caso o

número Ce conselheiros seja superior a 03 {três), e poderão alterar a composição sempre
suplentes, at ravés de ata

q1n
que necessário ou convêniênte, inclusive com aproveitamento
de redrstribuição de cargos. -- {.Ç /"/ ur'..íJe rl:.' ./ 14'"L

d q§
I'

t,
§ 2e - O Prôcesso de eleição do Conselho Consultivo iniciar-

que se segue a posse dos membros do Conselho de Administração

§ 3e - O núme!'o legal (quorum) de sua instalação será o seg

5e-a na

u inte:
I

a) - 2/3 (dois terços) do número total dos membros, em p r!{ner.
Ç

ira convocaçao e,

r ;1,-
em seg a e última convocação. Cl-

,4t l
strativa das at,vidades do Conselho Consúltivo será de

responsabilidade do Titular da Are e Comunicação e Serviços Sociais que proporá minuta
de regimento interno, a ser aprovado pelo p róprio Conselho Consultivo

CiYr
Art.62 - O Conselho Consultivo reunir-se-á de forma ordinária cada trimestre do

exercício social da Coopêrativa e de forma extraordinária q uando necessário convocada

JUNTÀ coMEÀc1À! Do EsrÀDo Do pÀÀÀNÁ - SEDE

pelo

Coordenador Geral, ou por deliberação do Conselho de Administração.

)'
§ 1" - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por solicitação do onselho Fiscal
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§ 29 ' A presença dos membros do Conselho Consultivo em reuniões e obrigatória,
est abe iecid o pelo Conselho de

Ad minist ração da Co operativa.

§ 3e - Todo titular que não estiver presente a três reunlô
intercaladas durante seu nrandato, sem justiÍicativa por escrit
membros efetivos, presentes à reunião que se seguir imediatam
perderá o cargo.

"r)

§ 4e os cargos de menrbros efetivos do a."r",nÉáí{,hrvo que, por quatquer
motivo resultarem vagos no espaço entre uma e outra eleição, serão preenchidos pelos
íespectivos suplentes, através de ata de redastribuição de cargo em reunião extraordinária
convocada pelo Conselho de Administração, sendo que os novos eleitos terão mandato até

os mesmos direito a diária, culo valor sera

n.'

/n'1Â.

es consecutivas ou a seis
o e aceita por 2/3 dos
ente à referida a u sência,

as próxinr as eleiCóes., n)*(
(._. r!

1\
//

"vY

0CAPITU LO X

DA ESTRUTU RA FISCAL

sEçÃo r

DO CONSELHO FISCAL
'#iT{i:s'1rtr-

C.,

C,t^

C.
/)
ÇIJ

/1(f

')tY

Art.63 - O Conselho tiscal é constituÍdo por 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
suplentes, qualquer destes parã substituir qualquer daqueles, todos cooperãdos, eleitos pelã

Assembleia Geral, para mandato de 01 (um) ano {Art.56 da Lei Federal ne 5.764, de 16 de

dezembro de 1971), sen
(um terçc)) de seus integr

- O Conselho
Corrtas prevista nc A!"tigo;.,;ffi

para o periodo imediato, de apenas 1/

t:
§ 1? sembleia Ge2l'r- {iu-

Ordinária de Prest ão de

()'
íveis en ume ra dos no

ártr8o 50 deste Estatuto, os parentes dos diretores até 2" (segundo) grau em linha reta ou
colatcral, afins e cônjuge, bem conro os parentes entre si até esse grau

§ 2e Não podem íazer parte do Conselho fiscat, alétáás irieleg

4i
§ Jo - Os membros do Conselho F

nos Órgã os da Administraçãü.

lócal 
não poderão exercer cumulativam ente cargos

JUNTÀ COMERCIÀI DO ESTÀDO DO FÃFÀNÀ. - SEDE

\'7
E-!rc
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Art.64 -

extraord inãriam e

efetivos ,Tt)

§ 1e - Em sua
Coordenador incumbido
5ec:etário.

de convocar as reu niões
AI
/'f fr

-49-

vez por mes e,

03 (três) membros

por su bstituto

O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma
nte, semprê que necessário, com a participa:P,d€6e U

primeira reunião, escol entre seus membros efetivos, um
e dirigir os trabalhos destas, e un]

/t-/ l-l
§ 2a - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualqueÍ de seus membros,

por solicitação do Conselho de Administração ou da Assemblé

§3s Na ausência do Coordenador, os traba

ia Geral^

fu#,,,,0
escolh ido na ocasião

Estatuto Socia I

§ 5o - É permitida a presença dos
direito a voz, mas sem direito a voto

§ 6" - Todo titular membro
consecutivas ou a 06 (seis) intercalad

a l, o.úÊ R Ç .rl
9 Fiscais Suplentes nas reuniões, comv (1,

4
lhos

Let, 1,\-
§ 4e - As deliberaçÕes serão tomadas por maioria s p votos, proibida a

representação, e constarão de Ata lavÍada no Livro próprio, lida, provada e assinada ao

final dos trabalhos de cada reunião, pelos três fiscais presentes, dendo, de conformidade
as circunstáncias, utilizarem-se de expediente idêntlco ao descrito no § 3" artigo 37 deste

e ro

-,.--' € Qr,-._.^" ir1 (",
Conselho Fiscal que faltar a 03 {três) reuniôes

durante o seu mandato, sem justificativa por escrita

Administrãção convocará Assembléia Geral para o seu preenchimento

Art.66 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assÍdua fiscalização sobre as oper o es,

segu intes qtrib u ições:

üt'1
sões de seu trabalho,

atividades e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe entre o){j

a) Examinar os livros e documentos da Cooperativa; ,{
41'

b) lnformar o Conselho de Administração sobre as con

ou verbal aceita pelos demais membros presentes na reunião que se seguir imediatamente à

referida ausência, perderá automaticamente o seu caÍgo. . r Jose Basrlio de Oliveira
.l' cPF 403.108.769-15

o^grP? t8 !9t ' oÂB'MS t wola

Art.65 Ocorrendo duas ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de a

c

denunciando a este as infrações legais e estatutárias constatadas

JÚNtÀ COMERCIÀI DO ESTÀDO DO PÀIÀNÀ - SEDE

s/m'/ü
I lLlNÍÀ ao..ÀfRarll l

I -, . q9 Llr.r!- _ ,i
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d) Emitir e apresentar à Assembléia Geral, Parecer so dêmonstrações contábeis
da Coope rativa

c) Atendida a condição disposta no § 2e do artigo 26 deste Estatuto e se ocorrem
motivos graves e urgentes. convocar Assembléia Geral, comunicando, se necessário, às
a utoridad es competentes. ) (

.,// L

Parágrafo Único - Para os exames e ver IC açõ€s dos livros, contas e docu
Cooperativa Conselho Fiscal utilizará os relatórios e informações dos serviços da auditoria
interna, bem como da externa e, na ausência desta última, poderá, ainda, se necessário for e
se ãssim deliberar seus membros, contratar os serviços de auditoria independen
assessoramento de técnico especializado, cu.ias despêses correrão por conta da Coop

â iu

í'\
mlat os dâ '

te e/ou
erativa.
("

L> 1Y

$f

n

v sEçÃo ll
DOS LIVROS

Art.67 - A Cooperativa deverá ter, obrigatorrak#,

üít

4 \Ll{
'#rü:*#r*^

/)
U

{
Ê

\
os seguintes Livros

I- Livro de M atrícu la;
ll - LivÍo dê Atas de Assembléias Gerais;

f^,-^-
lll - Livro de Atas do Conselho de AdministraÇão;
IV - Livro de Atas do Conselho Fiscalj
V - Livro de Atas do Conselho Consultivo, quando houver;
Vl - Livro de Atas do Colegiado Gerencial;
Vll - Livro de presença dos Cooperados nas Assembléias Gerais;

Vlll - Livros de Atas Eleitorais;
lx OutÍos Livros Fiscais, Trabalhistas e Contábêis dê obrigatoriedade expressa em

Parágrafo Único - É facultada â ãdoção de livros de folhas soltas ou fichas, ou por

sistem ã inform atiza do . ..:

Art.68 - No Livro de Matrícula, os cooperados são inscritos
adm issão, ele consta ndo:

r ordem cronológica de

Lei

.li 
i

I - O nome, estado civil, nacionalidade, profissão e residôncia do associado;

JUNTÀ COI@RCIÀI DO ESÍÀDO DO PÀRÀNÀ - SÊDE

*V;*
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ll A data de sua admissão e, quando for o caso, a de demissão, elimlnação, exclusão
e/ou reinteBração -f\ alj ,\.

lll - A conta corrente das respectivas quotâs-partes do capital doasadiiado

Art.69 - O Balanço Geral, incluído o confrontorda re
em 31. de dezembro de cada ano. 

â / H
Parágrafo Unico - Os resultados são apurados, separ

a) 20% (vinte por cento) p

atender ao desenvolvimento de suas ãtividades, e

b) 5% (cinco por cent ara

ceita e d espe erá levantado

rrYr{

íç

/)
v

operado
couber
ú n ico,

r)\- íT^

C\
1)-

gun do a natureza

, estes estatutos soclaisdas operações ou serviços em conformidade com a legislação,vigen
e os princípios de contabilidadê geralmente acettos [1$*.

Art.70 - Os custos e as despesas da Cooperativa serão co
utilizarem dos serviços que lhe deram causã, atendendo-se,
estabelecido quanto as condições previstas no arjE§) 13 e
Estatuto .4.- í ,/

/ \d 
' '""-^--'t

/)4tl .r

bertas pelos co
ainda, no que

20, Pa rágrafo
e for
deste

/(

sq

Art.71 'Das sobras verificadas em cada setor de atividade, serão deduzidas parcelas

nos seguintes peÍcentuals
/

ara o Fundo de Reserva destinado a reparar as perdas e

)p Fundo de Assistência Técnica Educacional cial

I

YL

I't
FATES

Parágrafo Unico
parcclas para os fund

-f-
z''

s apuradas no exercíqóIíepois de deduzidas assobras líquida
obrigatórios, serão rateadas entre os cooperados em partes í1

U1

TUNTÀ COMEBCIÀI, DO ESIÀDO DO PÀRJANÀ - SEDE

diretamente proporcionàs às suas operações de compras e vendas em comum da

Cooperatrva. no período. salvo deliberações diversas da Assembléia Geral. .-í->a,^f\ (
Art.72 - Além da parcela de 20% (vinte por cento) das sobras apuradasnô Balanço do

exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva: . "3e,P?J|':$:r?['r?"
QrI -, oAB'PR 18 40r ' oag/us 7 s'oít

a) Os cíéditos não reclamados §eloi cooperados, decorridos 3(três) anos e,

- 'r"-?--

-r\fni
Il{rtiÍÁ coMEq€rÃL
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de Assistência aos cooperados,
Cooperativa e seus d ependentes.

seus depend entes

b1 Os auxilios e doações sem destinação especial

ArÍ.73 - O Fundo de Assistência Tácnica, Educ nal e Social, destina-se à prestação
e aos próprios funcionários da

6yí [Dt
§ 1e - Os serviços de que trata este artigo podem ser executados mediante convênio

com entidades especializadas, oficiais ou não

§ 2e - Alem da parcela de S%(cinco por cento) das sobras apuradas no exe cto,
,§H I

revertem em favor do Fundo de Assistência Técnica, (d

a) Os resultados llquidos de op"..ro"ft#*

c) Os eventuais resultados positivos decorre
cooperarivas /- (ttVr^

tl) As doações do Fundo de Assistência Tecnica Educacional e Social das Coope
de Segundo e Terceiro Grau, ou Entidades que atuem no setor Cooperativista;

/,{

ucaciona I e Social:

coop era do

(l\L

,(,
LY
râtivas

{\ ú_

Ix

ntes de participãção em sociedade não

Art.74 - As perdas de cada exercício, apuradas em Balanço, serão cobertas com
recursos do Fundo de Reserv? â

'f:
Parágrafo Único - Sencio o Fundo de Reserva insuficiente para co rir as perda s

reíeridas neste ârtigo, será, o restante dessas perdas, cobertas mediante rateio, entre
cooperados, em razão direta dos serviços usufruÍdos (Art.. 89 da Lei 5.764, de 16 de
dezembro de i971) ,4. Q.-l,'

Art.75 - Além dos fundos previstos no artigo Tfdeste Estatuto, a Assembléia Gerãl
poderá criar ôutros fundos, inclusive rôtativos, com recursos dêstinados a fins especÍficos.

(

'Iosc 
Basrlio de Oliveira

' í.-PF 403 108 769-15

SEÇÃo lv / o{am'alst'on*".'*^' 
})

sPECTIVASDEMONSTRAçÔESCONTÁBEIS \CONTABILIDADE E SUAS RE

Art.7
normas gerais da contabilidade e legislação vigente

t)

- os serviços a. cont"il,3{Jur"rro or*rn,r.ffiundô os princípios e

-w "/-
I juríÀ coiuÊÊcrÀl
i. .._.Lq l1lJNa"...-

JuNaÀ coMEÀcrÀt Do EstÀ.Do Do pÀrÀNÁ - sÊDE
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Aít.77 - Ao firn de cada exercíci

-s3-

cral, o Conselho de Administração fará elaborar,

)

i
o

corn base na escrituração da Cooperativa, as seguintes demonstrações contábeis que
devêrão exprimiT com clarezê a sltuação do PatÍimônio Social e as Mutações ocorridas no
exercício, que serão submetiCos ao exame do Conselho Fiscal e da .Assembleia Geral
Ordinária prevista no Art.38 destes Estatutos Sociais:

r\ a,
t-Batançopatrimoniat; ) t f f,
ll - Demonstração das SobrÉ e Perdas;
lll - Demonstração das Mutações Patrimoniais;
lV' Demonstração das Origens e AplicaçÕes de Recursos e,

V ' i\otas Explicativas às Demonstrações Contabeis

r"St
L

r.,li r'
<-LLt+j !' (

CAPÍTU LO XI

DO PROCESSO ELEITORAL

rho de Oltvcua
108.769'15los§

CP
18 491 OABô,IS

OAA,PP

Àrt.78 As eleições dos rrembros do Conselho de Adrninistração para mandatos de
04 (quatro) anos (Art.42) e, dos membros do Conselho Fiscal, para marrdato de acordo ao

3

nrediante Edital publicadô em jornal de circulação na base territorial da cooperativa e fixado

na sua sede, no quadro de avisos, e tambem nas sub-sedes e escritórios, e ainda em

publicaçÕes que a coopêrativa já mantenha, inclusive programas radiofônicos ou

televisionados corn ampla divulgação entre os cooperados, com antecedência mínima de 30

(trinta) .lias corridos, contados entre o dia subseqüente da publicação e o da sua realização.

\ 2'- Observadas as condições definidas na alínea "d" do parágrafo 1", artigo L2

deste estatuto, todo associado quê estiver enr pleno gozo de seus direitos sociais e

sãtisfeitas as demais condições previstas em Lei ou neste Estatuto, poderá habilitar-se a

concorrer ao cargo de membro do Conselho de Administração ou do ConseÍho Llscal.- -:----.,/].1. c,y\ -/ l-'
§ 3" Nào pooerá candidatar-íse a membro dó Conselho de Adníràrstraçõo àu Oo

Conselho Fiscal, o cooperado que tenha algum impedimento legal, incluídô aqueles tratados
no Art. 50 destês estatutos e nem vinculo empregatício com a cooperativa, hipótese esta

ultima ern que só readqurrirá tars direitos após a aprovação, pela Assembléia Geral, das

contas io exercício ern que tenha deixado o emprego.

JrrNTÀ coMÉRcrÀi Do EsrÀDo Do pÀtÀNÁ - SEDE
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lestipularlo no artigo 63 deste Estatuto, serão realizadas em Assembléia Geral que deverá
ocorrer nos 03 (três) orimeiros meses após o térmiQo do exercicio social, em data a ser f" \
estâbelecida pelo Conselho de Aoministração t t i - f C_ \,'. íi' L.

§ 1e - As eleiçoes serão convocadas pelo Presidente Oo'con.elf,o d" Adrninirtr;;ãç/

f&i
j rua.ÍÁ coMÊÊctÂL
] OO PAPÂ§TÀ

d
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Art.79
proceSso:

obedecerao a s egu in te

No prazo de 30 (trinta) dias antes da publicação do edital de convocação a que se

As eleições de que tratam o artigo anterior,

a)

refere o § 1e do Artigo 78, o Presidente do Conselho de Administração convocará reunião ," ^
"" "" 

" 

;:,::::" :" -",. : :'" :,:, _, ." _ *## .:.Ç* ;7., LY*' 
I

ntemt:ros, todos não candidatos e sem laço de parentesco com aqueles, que podem ser
funcionários da cooperativa, ou terceiros, cooperados ou não, para coordenar os trabâlhos
ern geraL, relativos à eleição dos membros da diretoria e do conselho fiscal, cujos trabalhos
poderão ser acompanhados pelos representantes das chapôs inscritos, na ma do Art. 81,
lnciso l, etra "e" destes estatutos sociais

t4
c) Os r.nembros da Comissão Eleitoral não perceberã o quã r ren]uneraçao e os

seus serviços serão considerados relevantes, mas terão direito ao r rnbolso das despesas
corn deslocamento, alimentação e estadia, mediante apresentação de comprovantes. lrt-

Art.80 - A Comissão Eleitoral entrará em exercício por ato do Conselho Fiscal,

lavrando-se ata registrada no Livro de Atas Eleltorais. Na primeira reunião da Comissão

Eleitorai, serão escolhidos entre seus membros, o Coordenador, o Secretário e o Vogal. No

Dt í

o,a

C

\»

É

exercício de suas funções, compete à Comissão Eleitoral: / a| /t'<- '(, t- qr-
a) Certificar-se dos prazos de vencimento dos mandatos dos nrembros do Conselho

onselho Fiscal, quantas vagas-devem ser renovadas, e quem pode

P C-,.-1) //(, t' \ ,',1
os cooperados, atraves de circulares e/ou através de outros meios

dc Administração e do C

ser reclLr rto ' ,l --.-'
r,1 @Jii., .nt,."

adequados)ô nu mero e

verba lnr er\ te, quem pode
a natureza das vagas a preencher, e in Ío ar a requerimento ou
e quem não pode ser reeleito;

r) A requerimento dos futuros candidatos aos carg eletivos, organi r as fichas

contendo o currículo do cooperado, das quais constem, além da individualização e dados
profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistãs, sua atuação e tempo de

cooperado na cooperativô, e outros elementos que os distinaam, divuleando o resultado
pa'a co,rherimerto de todos 05 cooperados; - .,.\ 

" 
li$P?r1:*t*lj',:'

) , 
r, / \ | óswpa rt op't n^B/Ms t iáora

d) Receber ó regrstro das chapas concorrentes, pela ordem de protocôlo na secretaria
da cooperativa, verificando se seus componentes acham-se em pleno gozo de seus direitos

Ji.rN?À coMERc!À! Do EstÀDo Do pÀsÀNÁ ' SEDE

mvry
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sociars ou se já são membros do conselho de Administração ou do conselho Fiscal, se podem
ser reeleitos, e se o núnrero de
ds normas estatutatias e legâis;

menrbros a serem renovados encontram-se acordp com

e) Estudar as impugnações, prévia ou posteriormentê forntuladas por cooperados ao
gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas eleições,
encaminlrando suas conclusões à Assembléia Gerai, para que ela tom s providências que
enterder cabíve rs Dé i i

Art.81 A Comissão Eleitoral fará o registro das c
o previsto na letra "d" do Art. 80, observando-se o seguinte

apê s concorrentes de a rdo com

ecretaÍia da
Cooperativa com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da Assem leia, 1á possuindo
o "currículo" dos seus integrantes aprovados, um a um, pela Comissão Eleitoral, às quais
deverão se fazer acompanhar, alénr da sua denominação, dos seguintes dados:

a) Documênto emitido pela Comissão Eleitoral, oíiciando o resultado da votação aô

r A{s) chapa(s) concoÍrentes ser(ão) entregue(s) para re

"Curricu o" de cada conrponente da chapa; r)
l/ \,1 ri $Y

üôt\
b) Relação nominal dos componentes, com o respeativo número de inscrição do Livro

MatrÍcula na coop e ra tiva;

incurso naqueles impedimen
edimentos que se referir a gra

O^ l*-'
tos constantes no

9re Parentesco.

t í-c
blt' ) Declaração de bens; Í

,.-r < 4_/-
<-

o) Declaração atestaftp não estar' Ii
artrgo 50 deste Lstatuto, beú fomo nos imp

, .,.

e) E facultada a cadalchapa inscrita a indicação de 02 (dois) cooferados sem laços de
parentesco com os pretensos candidatos e, em pleno gozo de seus direitos sociais, para

acompanharem os trabalhos da Comissão Eleitoral, a votação e apirração, não podendo, no
entanto. estes indicados concorÍerem a cargos de eleição determin 

"a" . - a-_fu
f) É vedada a participação do mesmo cooperado em nrais de uma chapá,'seja como

candidato ao Conselho de Administração ou ao Conselho Fiscal. 'EP"rt;f : $:r".';',T"
-l'r. i 1' ;'oeÀPnrars' oaB/MS 7 §40/Á

ll tormalizado'o''registro da chapa. não será admitida substil.uiçâo de candidato,
salvo em caso de morte ou invalidez comprovada, ou ainda, desligamentô definitivo dos

JoNta colrEBcrÀ! Do EsrÀDo Do pÀ,FÀNÁ - SEDE
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quadros de cooperados, até o momento da instalação da Assembleia Geral, cuj
atender se-á no que couber, as formalidades descritas neste capítulo.

a substit

lll Será publicado no quadro de avisos, na sede, sub-sede§e e orJos/ e arn da em
publicaçÕes que a Cooperativâ mantenha, inclusive programas radiofônicos ou
televisionados, a relação das chapas inscritas e de seus componentes, podendo, qualquer
cooperado em dia com suas obrigações sociais, protocolar lunto à Secretaria dã Cooperativa,
impugnação a qualquer dos candidatos, até 05 (cinco) dias antes da realização da
Assembleia Geral Eleitoral; referidas impugnações devem ser funda tÍl tadas e

documentadas, sob pena de não serem conhecidas

t"

- Não havendo apresentação de chapa concoTrent e, câberá à nlissão E leito ra I

proceder a seleção, dentrê os lnteressãdos que atendam às condições exigidas e que
concordem com as noTmas e formalidades previstas nestes estatutos sociais, para formar .- À
una chapa ate a realizaÇão da assemblêra de eleição. /yl la .) Çr,{Ú ['.$YJ t

§ 2e - Não sendo possível a formação pela Comissão Eleitoral, da chapa a que alude o§1
parágra16 anteÍror, será Íeita urna nova convocação para as eleições com antecedênc,, '\t
minima de 20 (vinte) dias, observando-se o disposto nestes estãtutos sociais, competindo à

§ 1-'

estatutcs sociais

Cornissão Eleitoral à renovação da tentativa de formação de chapa

§ 3e - Não havendo apresentação de chapa concorrentá e frus trados os e
üç"

1"L

|\+^Á
l(-

t.
xoedrentes\-Z'/)
socie d ad e 1-<-

1
er e destes //
1 // \(-' t//

,,! |

1

previstcj nos parágrafos anteriores, admite-se a intenção de dissolver a

llcooperetlvã, devendo aplicar as regras de dissol ção da cooperativa na forma da I

Art.82 - A(s) chapa(s) inscrita{s) p o Conselho de Administração poderá(ão) serí
drversais da\si i'rscrita(s) para o Corseihp,fiscal e, quando a chapa íor conjunta, deve'a
especrt,car os componente! par a administráçáo e Ísy*l) { .-^ _bt-,Y L '-'''':/'í

Art.B3 - lnstaladoli os trabalhos eleitorais, o Presidente df Assemblera Geràl passàra ê

palavra para o Coordenador da Comissão Eleitoral para que este conduza os trg§alho.s de

eleição, apurâção dos votos e faça a proclamação dos eleitos. ,,::PT;i:.t;à';liJ"
(h, C4'\ ; .,^!Ãà';;; ãÃan'sr'oo

Art.84 - Compete à Assembléia Geral Eleitoral deliberar de forma conclusiva sobre
pa,ecer da Comissão Eleitoral relativo à impugnação de candidaturas que eventualmente
venha a ser formuladas, na forma do Art. 81, lll destes Estatutôs Sociais.

JúNtÀ COlrERClÀr DO EStÀrO DO pÀ!-ÀNÀ - SEDE

qa:?

lilful
iluríÍÀ (orn!qcral:
r..- D9 L!l.NÀ . :
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Parágraío Único - Ao instalar-se a Assembléia Geral Eleitoral deverá decidir
iniciãlmente os recursos apresentados, de que trata o "caput" deste artigo, observando-se
quanto ao rito, no que couber, o disposto no Art. 17, § 7e destês estatutos

Art.85 - O sufrágio á pessoal e direto, obse.vando-se o disposto rt.32 dos
Estatutos Sociais. O processo de votação observará no que couber o disposto no Art. 37, § la
destes estatutos. Caso a Assembléia Eleitoral faça a opção pela eleição pelo sistema de
escrutinio secreto, compete à Comissão Eleitoral estabelecer as regras e a forma como se
daráacolctaeaapuraçàodosvotos.T I fi ,-;) í

§ Is - para apuração o. .,*r,iaá. ,Í1,",ru"., 
"prt.álr" 

o disposto ,,o nrt. sz, hn
destes estatutos sociais, e será proclamada eleita a chapa que alcança maior número de

i
(

votos

VilJ|l
§ 2" Fm caso de empate na eiãíçãó, c

Gpf u/
Diretor Presidente que tiver o número de matrícula_ mais anti
constar no Livro de Registro de Matrícula. I p

yv
J

Ç1^

Geral Ordinária, tomarão posse de seus cargos no último dia útil do mês y'e março. /.Ç /4 N', u(-.,,
§ 4e - Proclamado o resultado, o Coordenador da C'omisíão Eleitoral' devolverYa //-

)
\x__

§ 3' - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se eleitos por
Assembleia Geral Extraordinária, tomarão posse imediatamente e, se eleitos por Assembléia

palavra ao Presidente da Assembléia para dar seguimento à

onsider;Í-qe

m as eleiçõe

chapa do candidato a

coopelirtiva, conforme

;Y \t
na

A[/

Eleitorais. II . *-,i*" .-
adpr -n

ocorrerenj f leições

dgqcorrera

ll1*"
§ 5s - A ata da assembleia on

, .-.
Q'l'i

renovação anual dos membros do Conselho Fisca I nos anos que não

para a renovação do Conselho de Administração constará na ordem do

dia obrigalbria da Assembleia Geral Ordinária de prestação de contas, conforme previsão

contida no Art. 63 destes estatutos, cujo processo será conduzido pelo Conselho de
Administração. que estabelecerá as regras para registro de candidaturas e do processo

eleitoral, observadas as regras de elegibilidade, impugnaçôes, e recursos previstas nestes

estatutos sociais, cabendo ao Presidente do Conselho de Administração a presidência da

assembléia geral eleitoral e dar a posse imediata aos eleitos na mesma assembléia que os

êlegeu.

JÚNtÀ COMEBCIÀI DO ESÍÀDO OO PÀIÀNÀ - SEDg
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CAPITULO XII

OA DISSOLUÇÃO E TIQUIDAÇÃO

Art.87 A CoopeÍativa se dissolverá de pleno direito:

l- por deliberação da Assembléia Geral especialmente convocada para este fim,
sendo facultado aos cooperados, em número mínimo exigido legalmente, assegurarem sua

ll - Pela rêduÇão do número de coope
social minimo, se, âté a Assembléia Geral subseqüente realizada em razo não inferi

continuidade;_p 
é H fr

klftd#,.do mínimo tegat, ou 0"."0ç

6(seis) meses, eles não forem restabelecidos;

lli - pela impossibilidade material de prosseguir regu nte as ativi dad es que lhe

Àpr
incumbarn, assim decidido pela maioria absoluta de seus cooper

lV - Nas hipóteses prevastas nos artigos 31, Parágrafo único e 81, §§ 1s ao 3e destes
Josç Bastllo de Oliveraestatutos sociais;.'' ) \{'*a'r.' 4' ç /'r1pw U a( ,-/

V - poldecÍsão judicial, em ação que pode ser provocad

c)., ,

Art.90 - Caberá ao riquiãár(te proceder

objetivando ultimar a liquidação dâ Cooperativa

rt \L1r

/ cPF 403.108.76915
0ABTPR 18.í!l . OÀE !,{S 7.Í0lA7

a por er cooperado

Art.8g' A Assembléia Geral Extraordinária deverá deliberar, n ecessanam e n te, sobre Q-
a dissolução, prazo de liquidação, eleição do liquidante e dos membros do Conselho Fiscal e

qualqu

,// m1

d"e

vc\
tu.

a

respectivas remunerações, bem como sobre a contratação de pessoal auxiliar. {.(L
Parágrafo único. - O processo de liquidação somente poderá ser iniciado e

empossados o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, após registro da Ata da

Assembléia Geral Extraordinária que deliberou sobre a dissolução da Cooperatiya.

Art.89 - O Liquidante terá todos os poderes de administraçã

conferidas pelo presente estatuto à administração da Cooperativa.

representação

a todos os âtos prevlstos em lei e normas,

,nrNTÀ cor,tÉRcrÀL Do EsrÀDo Dô pÀÊÀNÁ - SEDE
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Art.91 - Realizado o ativo social e saldâdo o passivo da Cooperativa, as sobras serão
utilizadas pâra o reembolso aos cooperados de suas cotas-partes

P;rágrafo único. - R€êmbolsadôs aos cooperados e, havendo sobra n]anescentes,
estâs serão distribuidas entre eles em partes diretamenre proporcionais às suas operações
de compras e vendas em comuÍn da Cooperativa no exercicio anterior, sendo íacultado à
Assembleia Geral deliberar sobre outra deslinação a ser dada às estas sobras. I

!.,

(

AÍ1.92 - Solucionad o ree mbolsados
convocará o

os cooperados e

llquiciante Assem
encamrnhado c.l

éia Geral para
o passrvo,

estatuído,Temanescente co nforme
prestãçã o final de contas. l/' tt i)

Art.93 Aprovadas as contas, enceíra-se a liquidação e ciedade se extingu e. ,\devendo a Ata da Assembleia ser arquivada na.Junta ComerÍi,âl e pub

{r*N'
nJrágrãío único O associado discordante terá o pfazo de 30 (

publicação da ata, para promover a ação que couber. /_/

icada
'), r-'
ar datrinta) drat a colt

,1-Ü\ /'\
I

Art.94 - Os casos ornissos quànto à dissolução da cooperativa serão resolvidos à

C' \,\ /4
K(-onselho

Conselho

I

o r-l il

4_

de
de

0,

do que drspóe a Lei Federai nç 57 dezem bro de 197 L

Y \'- ftj1

'.Hf;;:ffiê;â:

64§l§ 16 de
("1 

-x--,r-- \
,- rCzr.i'

iL .,^.-

(--- t\rt 95 euarsque
i 6 b jut,uc,,, socr.rls d eve rão

Looperatrva.

CAPITULO XIII

DAS DiSPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

r contrâtos ou a aquisição de insumos necessários, para cumprir os

ser firmados mediante a seleção da proposta mais vantajosa pôra a

(.--^

!
Art.96 - Os casos omissos serão submetidos à consideração do

Admrnistração, conforme a matéria ou à Assembléia Geral, podendo o

Administração tomar decisôes ad referendum da Assem bleia, conforme o caso-

Art.97 - o mandato oá1 
I Àu*Uro, do Conselho de Administração ele

Asserrbleia de Fundação da Cooperativa esterder-se-á até 31 de março de 2021 ou atê a

dJt3 dJ Assembleia Geral OÍdináíia que deverá ocorrer no primeiro trimÊstre daquele ano, e

o mandato dos membros Conselho Fiscal será extinto na data da Íealização assembleia de

prestação de contas a ser realizada no primeiro tíimestre do ano de 2017, quando deverá

s0r rerovado, observando-se a regra contida no AÍt. 86 destes estatutos sociais.
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Art-98 - É vedado aos membros do Conselho de Administraçã do Conselho
Consultivo, quando houver, e do Conselho Fiscâl

a)- Praticar ato de liberalidade à custa da Cooperativa;

b) - Tomar poÍ emprestimo recursos ou bens da coope tivâ, ou usar, em proveito
próprio ou de terceiros, seus bens e serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos
cooperatrvos praticados entre eles e a cooperativa;

ben cio d ireta

{i,. 1 í 2x. J U_: rrJ

c) - Receber de cooperados ou de terceiros qualquer
indiretamente em função do exercício de seu cargo;

d) ' Participar ou influir em deliberação sob

3€

e- .q/n ç e/ a- L./ (1

interesse pessoal,

cumprindo-lhes declarar os motrvos de seu impedimentoj ,.k- q"

e) - Operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer
atrvrdade por ela desempenhada; J H /A n úq Í ü-/' lt ,') V\)' (f

f) - tornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preçà( ou
concorrência, bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos
praticados entre eles e a cooperâtivâ, estendêndo-se tâl proibição aos côniuges,
ascendentes, descendentes e colateÍa is ate o segundo grau, por consangüinidade ou 0-

{Y'.

afinidarie LL" LLr'^.

-! ,99 Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Frscal, assim como

os liqirflantes, são equiparados aos administradores das socledades anônimas para efelto de
respsnsibilidade criminal, e serão também responsabilizados pessoalmente os

administradores pelos prejuízos que viêr â causar à cooperativa, incluindo, devolu ão dos
valores recebidos, adicionados de encargos legais, quando proceder

ü

&

a)- Com violação da Lei ou deste Estatuto t.

olo.

ante
Conselho Fiscal serão responsabilizados pelos danos resultantes de omissão no

cumprirnento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com
culpa ou dolo.

&rNtÀ coMERcrÀr Do EsrÀ.Do Do pÀrÀNÁ - SEDE
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com culpâ ou

Art.1O0 - atem Aas?plnsabilidades previstâs no artigo
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Art.101 - O presente Estatuto entra em vigor iatamente, e passa a produzir
efeitos tão logo sejam cumpridas as formalidades de registro na Junta Comerciál do Estado
do Paraná e publicidade através de jornal, aplicando-se a todos os casos, presentes e
futuros, e somente poderá ser alterado por meio de A mbl eral Extraordinária

m, na forma gstatuÍd

-.; í/_")-
AssámblfiíGeral de

ROLA, reà lizâd a em 2

0.1Ç , ////L çL

especialmente convocada para este fi
C/

Este Estatuto foi aprovado em
dos Fíuticu ltores de Pérola TIPE

Pérolâ, PR,21.09.2015

- FRU

t\

a.

1

dação da Cooperative Agrícola
de setembro de 2015, fr"

ü
(--^- ),,

t4
ir, a assin'at

& Ç t{As:
ura dos Cooperados Fu ndadores

L

A segu

\./rnYm
lutiÍÀ coM€RCrÀL

r;r (*1 >h

\r
,4!*;,".!,:*

C

§a&é**rr-ç)rv4-#rXo*tlà
Antonio LourenÇo Pinguello

A \o .-,:'
(.l,Jt *g l'\.t t/5Y : Ut+:

Antonio Pilleggi Vian

Çrl.lc2.-,
Apárecido A

)^1.
c-s-ob Ç:,<;>*t z,"y-_-

Alisson Sanch es Sbizero

licio Lazarin

/X v, nà.4, 4n 
" 
4;"- r.,(- R«L n

Áparecido M artin s da Rocha

-."s'
..uLilr

.--)
J -1

L,ZLIC
t?.
ero Paes da Camargo

.ot-tt ?z2l t'
Devan ir Rigoto

JuNTÀ coMERcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀRÀNÁ _ SEDE

cERÍlFICo O RêGÍsTÂo ÊM 30/0S/20A6 1?:26 SOB N" e1400222551
pnôrocor.o, L64tL2s37 DE g:- /ot/?0!6. eóDrco DE vcRrErcÀçÀo:
11601635344 . NIRE: 414002225s1.
COOPERÀTIVÀ ÀCRICÔLÀ DOS IRUÍiCU],TORES DE PEROLÀ-IRÜIÍPEROLÀ

,,4f

Libê.lad Bogus
SECRETÀRIÀ-GEAÀL

cuRrrrBÀ,30/08/2016
xw. êtrpresafacil. pr. gov.b!

À vâlidade ct€sLê docuenro, s6 ispEêsso, fica sulêito a complovaçào de sua autenticidãdê nos.êsPecliwos Portais
I;fomando sêuE !êspêctlvos côdj'gos dê wêlifj'êação

\IL

( +"t"-
.l

*

ç\

K
\

\

(

À

)-y/ll

&



COÜPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTI ronEs DE PÉRoLA - FRUTIPEROLA
í,'.,,,t.137

-62-

t*rdío 
n- inguello

6,ú"*"2 - 4"í'"*,
Elias Viam

g/ta /-,r)
Servelhere

ç-,,rrr'^q Üf'l

Héliô Marsola

João Alves Martins Neto

utg
Eugenld

,,A#w /'r4yn

tiLlr,c.wt4ndA-

Q^,lraM á,Á;L
J6sus Carlos de Andraõe

Al4r>tttwiL".= t*t

a{*àu
iod Alfrêdô Kra

V"cr-l CPL)tt

,,y'u funó'*@' 'fu**,§*

iewski

o Dêlan h êseArÍláútici

r_ -,. l
NI

I

J ose

J
losê Vitôr Dêto

Luciano Wilian Lazarin
õ 9Í

v oo
o!:,
-: (í)ã

; C)à

ffi*&"ii" É'*'J

q«kr€-w#W
Madalena Cu rriei

JÚNTÀ COI'ERCIÀ'- DO ESTÀIO DO PÀIÀNÀ - SEDE

CERTIF1CO O REGISIRO EN 30/0A/2116 17:26 SOA N" 41400222551.
pR(/rocol,o. 164t12s37 DE oll01/2at6 cóDrco DE vERr Frcàçáo:
11601.635344. NIRE; 41400222551-
COOPÊF"ÀÍÍT'À ÀêRICOI,À DOS !.RUTICS,,TORES DE PERO'rÀ-TRUTIPEROIJÀ

Lrbe!tad Bo9!s
SECRElÀRIÀ- GERiAI.

cuRrTrBiÀ,30/08/2015
Ew. ê!prêsafêciL p! . qov.b!

',,,LVIE

a valida(É deste docúento, sê inpEasso, fica sujêitô à coúploraÇão dê sua autênticidade ôos !êsPectiwos Poltâis
Infomando sêus respecti.wos código. de vêrificaçãô

.illb

I



COOPERATIVA AcRícoLA Dos FRUTICUTÍoRES DE PÉRoLA - FRUTIPEROLA
í1, 'i:38

-63-
,//ro-^/) rrt 0',"'o Ú //''6-
Mário Nogaroto Neto

'L,(r
Va ld eir

{ç/lu, 1t,úvík)
oretto

ol
' tti

b--{,n-r,z"c
lson Peraçoli

Osvaldo da Cunha

Paulo Viam

Pedro Carlos K raieswski

Renaldo Tiago de S tana

'í&r".4r' l)cr7

Q";^, ca,Jn }-L,ro,r.ri+i

Rruü*ú, ,)*';*rt
Roberto Donizate Pitondo

L+"3" n2*à" Jo- $j-'

I,ibêltad Êoqls
SECRETÀRIÀ- GERÀI.

csRrTrBÀ,30/08/2016
tl*.êftprêsafâcil.p!. gôw b.

?rlo*ula

Roberto Vicente da Silvã

Rogerio de Andrade Rigoto

asti G

JrJNfÀ coMERcrÀ! Do EsrÀ.Do Do pÀ.RÀNÁ - SEDE

cERrtEIco o REGISIRo E\, 3g/Oa/2016 17:26 soB N" t1400222551.
pRorocor.o: 154rt253r DE Ot/01/2016. cóDrco oE vERrFrcÀÇÀo.
1r 60163534{. NIRE: 41400222551.
COOPERJtrTIVÀ ÀGRÍCÔI.À DOS I'RUTICULIORES DE PAROLÀ-I'RUTIPEROIÀ

frlr**m,st
R%o d,,+Q6C)D

)

a validade ctesLo doêúê.tô, se rnprêsso, iica sujeito à coliplowaÇão dê Eua àutênticidàdê ,ôs !êBpectivós pôrtàis
IBfôda.do seus rêEt€ctivos códiEôs dê vêrificaçãô

#,««:n kNcA 1ír,

ú41,,1)o)r-W*h';*

I

il



r.\," J3 ?o

.i.,

coopERArvA AGRíCoLA Dc)s FRrJTlcuLroREs DE pÉRoLA - FRI"TTIPEROLA

-64-
ià

Qln*ol*,,.Lr.",
Edenelson lanque

Ja^.ç,-
Luiz lan que

+- ! "í,1-
-; z,z 2P)a ' \L -\ ar l- -.
su 7et 8'. dê Fatim a Peczek

oa"*À

Pecze

arect d a Rocha

J;4 ll0 fln.rn 4 a-c
I ose Ca lixto Ronha

MEMBROS DO SELHO DE ADMINISTRA Ão e lrrros NA AsSEMBLÉrA GERAL DE

! u_N_saçAo sal8!r!1180!a

Lu.ianô Wiliân zd

/ti ".?.,..:., ..f)

Tt7 \

Di or Presidente

+
- Diretor Vice-Presi dente

- Diretor Secretário

t,b

-r\â
,l\*',

"l*ifw;s''^"l-
Ademir Destro - Primeiro Conselheiro

JulrrÀ coÀDacrÀ! Do EsrÀDo Do pÀ.BÀNÀ - SEDE

íI1E
CERIIFICO O R,EGISTRO Et4 30/OB/2A16 1?:26 SOB N" 41,400222551.
PROTOCOLO: 16{I1251? DE A1/)1/?016. CóDIGO DE !.EF I FTCÀçÀO.
1I501635344. NIR!: 41400222551.
COOPERÀTlVÀ ÀGRICOLÀ DO§ I'RUTICULTORES DE PEROIÀ-ERSTIPEROIÂ

ribêrtàd Bogus
§ECREIÀ,a.IÀ.GEÊÀI

cuRtTrEÀ,30/08/2016yw.eÍq>rêsafaêil.pr.qov.b.
À validade deste docNento, se iírprêesô, fi.â sujêitô À côirplowaçâo dê sua autenticidade nos respêêtivoe poEtais

InfotundÕ sêus .e3pêctiwôs códigos de we.ifj.cação

-1-glttt' tl .

1.2



1.,_.-r:40

r' !i,. i i'il

l,aÉrrr0l-!!r§tr

p^ r,.,t,, ii

i-e!r ,lDqÍ - crlg e{§

JINTÀ coMERcrÀr- Do EsrÀ.Do Do pÀ.ÂÀNÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISÍRO Ftt 3C/O8/20L6 1?:26 soB N" 41400222551-
pRorocolo: 16411253? DE O\/A1/2016. CóDrGO DE VERÍ!'ICÀçÃO r

11601635344. NIF.E: 41Á00222551.
CI]OPERÀAIIIA ÀGRÍCOIÀ DOS TAUTICUI,TORES DE PEROIÁ'IB.UIIPEROIÀ

Libê!tad Bogls
SECRETÀRIÀ-GERA!

cuRrrlBÀ.30/08/20r.6
HÚ êtrpresâfaci1 . p! . qow.br

s.l. dl.lrrli! lôt lí-Rq ÔlAvd

1:tl

À vali.ta<tê dêsrê docsêlto, se inpresso, irca sulêito à êonprowaçào dê suâ autêntaeidadê noê !ê§Pectivos Poitais
rnfômandô seus resPectivo§ códigos dê te.ificaçãÔ

I

Í"

I

:,

!

,

I

\



O
fi" J-l4l-

AGRícoLA Dos FRurcurroRrs oe pÉRoLa- FRUTIPEROLA

-65-

- Segundo Conselheiro

€/,^rl*J"-,'s"*,
Edenelson lanque - Suplênte do Conselho de Admin,§tração

c

'- - t.ç:, 1'n,,' l-,*. r Là<z i -'-
Aparecido Martins da Rocha - Supleflte do Conselho de Administraçâo

Ctt9,
EuEenid

i,'^,t to ítn*4 !-!o^'t
plente do Conselho de AdministraçãoServelhere - Su

f"rirlb-

.t
t.''..

.--r,,0 e,(irkí;fuii,ni,u
Àdvogado OABIPR ne 18.491

Jose tsasúio de Oliveira
cPF 403.108.769-15

ÔaarPR 18.{§r - oÀâ/Ms 7 t4tr^

plente do Conselho de Administração

João Alves Martins Neto - Supl€nte do Conselho de Administração

Jr,.!rtÀ coMEÂcrÀ! Do EsrÀ.Do Do ÊÀiÀNÁ - SEDE

\ÍLÍã
]UNIÁ (OÀ1'ÊC!ÁL:
;.. u9 l4_B]ll. ,

cÉÀTrErco o REêIstRo Eú 3A/0A/20!6 17:26 SoB N" 41400222551'.
pRotocoÍ.o: 164112537 DE 01/01/20L6. CóDrGO DE IIERrFÍCÀçÀO:
116016353a4 - NIRE: !1{00222551.
COOPEÀÀAIVÀ ÀGRICOIÀ DOS !'ÂOTICULTORES DE PERO'.À-ERUTIPEROIÀ

,,ibertâd Bogus
SECREAÀRIÀ-GEBÀI.

cuRrrrBÀ,30/08/2016
xw - e&plesafacil . p.. gov.br i

À vàlidadê.IêsEê dôcúênro, sê iripEêeso. ftca .ujêito à cotIl,lovação dê sua auteÂticidade oos resPêclivos Portâis
Iofoma.do sêús resPêcliwos códigos de wêtificação

?

q
ri



Ê- :.){c, tÍr,n, tí.rrL iÍrG']é
I r&rnsúo I -t!c.rrô §.rv

F {fnh4 o ps .&?lnú:iá r
lt4trattro) -x|nLroo

.: Aq

lúrvYc.rD I .oiiÍ!!.i t

§.lo rrtrrr, nA irúii M5J7R e.Bsr hjtql

irr d'{ rrrl vnlir lur,r TMra*

À.&niêçô pq sh lhsl§' rts)
Ftr.6róo: -Jolo Úí!

tutttÀ couaRcrat Do EstÀDo Do PÀrÀNÁ - SEDE

JUNTÁ COMf,RCIÁI
DO PÀRAI.TA

CÊRTTFICO O RÉGrStRO E4 3O/Oa/2O16 1?:26 SOB N" rt1400222551.
pRo,tocolo: 1641'12537 DE 07/01/2016. CóDrcO DE \.ERrF.LCÀÇ{O:
11601635344. N1RE: 41400222551.
COOPEBÀÍIVÀ ÀGRICO,.À DOS Í'RÜTICI'LTORêS DÉ PEÂOIÀ.FÀUTIPERO!À

Lib€ltad Boqug
SECBETÀRIÀ-GERÀL

cuRrrrBA,30/08/2016
rw. emPlesâfaci1. pr. gov.br t-

À vafldadê dêste docljGnÊô, ee iltl,!êsso, ficâ ssjêito à codp.owaçâo dê sua âu!êoticidadê nos lesPectivos Portais
lnfomaDdô 3êus .€spêctiwo6 códigos de v€.ificaÇáo

I /

i



Página 1 de 7

COOPERATIVA AGRíCOTA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA_FRUTIPEROLA I'i. : i í. - r:43
I

AtA dA ASSCMbIC|A GCrAI OrdiNáriA dA COOPERATIVA AGRíCOLA DOS FRUTICULTORTS DE

PÉROLA - FRUT|pEROLA, Reatizada no dia 29/Or/2A23.

Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três, as 16:00 ( dezesseis
horas) reuniu-se em assembleia geral ordinária na sede da Secretaria de Agricultura de Pérola-

Pr. Localizada na Av. Presidente VãÍgas, ne1411, os cooperados da COOPERATIVA AGRíCOIA

DOS tRUTICULTORES DE PÉROLA - FRUTTPEROLA, CNPJ n" 26,066.250/0001-18, tocatizada na

Rod PR182,KM44,lote rural n'857-A-1-D,no Município e Comarca de Pérola, estado do Paraná.

O Presidente em Exercício Sr. Edson Pinguello, no uso de suas atribuiÇões, efetuou a

primeira chamada as 15:00 Horas, não havendo número suficiente de participantes, efetuou â

seguncta charnada ás 15:30 horâs, não havendo número suficientê de participantes, eíetuou a

terceira chamada ás 1.6:00 horas, com os participantes ali presentes, relacionados nas folhas ns

02 do livro de presença ne 01.

lnicialmente o Sr. Presidente saudou e agradeceu os presentes, em seguida dãndo

continuidade a assembleia, passou a direção dos trâbâlhos o Sr. Luciano Willian Lazarin, sendo

que o mesmo passou a coordenàr os trabalhos da assembleia com a apresentação da pauta do

dia, e em seguida como parte da reunião, devolveu a palavra ao 5r Edson Pinguello para que

este fizesse uma retrospectiva do que foi feito no perÍodo 2022 e dessa forma o mesmo falou

dos projetos que foram executados, sendo o mais importantes o do Coopera, que foi aplicado

rccursos estaduais não reembolsável na ordem de R§177.0OO00, onde foram adquiridos os

seguintes bens; Um baú frigorífico; um conjunto de equipamentos para melhoria no túnêl de

congêlamento de polpas; estrados para colocar no plso de uma câmarã fria e um coniunto dÊ

carrinhos com bandejas paÍa congelamento de polpas.

Voltando a palavra para o coordenador da raunião, o mesnrô deu sequência aos trabalhos

passando dessa forma a palavra ao Sr. Grederson, contador, que nesta assembleia repÍesenta

o Sr Danilo Ubiratan Lacerdâ, contador responsável pel3 contabilidade da Coopêrativa. Assirn

sendo, o sr Grederson fez a demonstração dos resultados contábeis ocorridos durante o ano

2022, resultados esses que já haviam siCo analisados e aprovados pelo cori5elho Íi3cal atual,

Na sequência foi pâssado ao Sr Paschoal Paviane, presidente do conselho fiscal, para que o

mesmo fizesse a leitura do parecer do conselho. Assim foi feito e o consêlho fiscal deu como

aprovado ,.ls contãs de 2022. Retomando a coordenação o Sr Luciano pediu a assernbleia

prêsente para dar seu parecer sobre o resultado contábil apresentados e assim. por eclamação,

a maioria absoluta dos presentes aprovou as contas da cooperat;uê dc anc 2022, Dando

seguência, a palavra foi passadã novamente para o presidente Edsgn, e dessa vez foi para falar

do planejamento para esse novo ano. Ê assim ele se manifestou e aprêsêntou quais seriam estes

pro.jetos, a saber: Buscas cle melhoria nas vendas de acerola; continuação das ;,endás

governamentaís; entradas em novos editãis de venda governamentai e 0:rtiaipS§ào. em um

novo edital do Coopera se o gover'ro lançar esse ano esse projeto. isso e o Ou9fui anunciado

pelo então presidente ;{' ;l:! i

,,"^.ti ,,._.
Flaine§rrbtca trat

oaÜPf-"; t t ',

'j



Página 2 de 7

COOPERATIVA AGRíCOLA DOS FRUTICUTTORES DE PÉROtA-FRUTiPEROLA

-2-

Na sequência, o coordenador, dando continuidade a assembleia, passou a palavra para o Sr.

Helton Gonçalves, responsável pelo projeto de certificação orgánica dâ cooperativa, o mesmo,

aproveitando o momento, passou algumas orientaçõês e algumas normas relativas ao

processo. Na apresentação 5r Helton comunicou sobre o inicio da renovação do novo ciclo

certificãção orgânico e quais sâo os passos que seguirão.

Enr seguida o Sí, Luciano, retomando a coordenação da reunião, deu inicio a eleição do

novo Conselho de Administíação e seus suplente§, que dêpois de apresentados os

componentes, foram eleitos por maioria absoluta dos presentes, ficando assim constituido:

CONSELHO DE ADMINISTRACÃO:

DIRETOR PRESIDENTE: Edson Plnquello, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

cle bens, posterior à tei 6.515/77, Agricultor, residentê e domiciliado na Estrada Andirá, Lote na

104, s/n, Zona Rural, CEP:87540-000, em Pérola, Estado do Paraná, inscrilo no CPF/MF sob o

ne 636.030.129-68, RG ne 4.174.827-3-SSPIPR; celular (44) 99914-0345

DIRETOR VICE.PRESIDENTE: CeIio Car|os Perissato , brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, posterior à tei 6.515/77, Agricultor, residente e domiciliado

Travessa da Abolição, n*228CEP: 87540-000, em Pérola, Estado do Paíaná, inscrito no CPF/MF

sob o rrp 815.363.489-53, RG ne 4.307.572-1 celular (44) 99173-6737.

DIRETOR SE€RETÁRIO; Eugenio §ervelhere, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcialde bens, posterior à Lei 6.515177, Agricultor, Íesidente e domiciliado na Estradê Lontra,
s/n, Lôte ne 32, Sítio Sagrado Corâção de Jesus, Zona Rural, CEP: 8754G000, ern Pêrola, Estado

do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne 581.473.309-87, RG ns 4.192.3Ú5-9-S5P/PB; celular

144|99966-723A

PRIMEIRO CONSELHEIRO: Roberto Donizete Pitongo brasileiro, divorciado, Agricu ltor,
residente e domiciliado na Estrada Lontra, Lote 369 B, Zona Rural, CEP: 87540-000, em Pérola,
Estado do Pâraná, inscrito no CPF/MF sob o ne 502.342.429-49, RG ne 4.7L4.472-8-SSP/PR,

celular (44) 9 9970-1180

§!§-U§SO_§9!\§E!tl!Ao: Edenelson lanque, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, posterior à Lei 6.575177, Agricultor, residente e domiciliado na Eslrada Boa

Esperançâ, s/n, Lote ne 611A, Zona Rural, CEP:87540-000, em Pérola, Estado cio Pê.3ná, inscrito
no CPF/MF sob o ne 045.689.879-46, RG ns 9.312.685-8-SSP/PR, celular l.i4 )9-Q860-4822

Aparecido Martins da Bocha, i:rasileiro, casadc scb o regime de comunhão universai de bens,

anterior à Lei 6.5L5/77, Agricultôr, residente e domiciliado na Rodoviâ PR 182 Pérola a Xâfibrê,

(.,v u.l 4 4

s/n, Lote ne 641-,Zona Rural, CEP: 87540-000, em Pérola, Estado do Paraná,

sob o ns 323.704.749-04, RG ns 1.736.418-SSPIPR; celular (44)99700-0961,
la,:- i:. ,'

§SP_LENTES pO CONSELH

t
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Osvaldo da Cunha, brasileiro , casado sob o regime de comunhão universal de bêns, anterior a

Lei 6.5!5/77 , Agricultor, residente e domiciliado na Rua Dona Pérola Byington, 1.542, Centro,

CEP:87540-000, em Pérola, Êstado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne 198.865.199-91, RG

ne 1.022.798-SSP/PR; celular (44)99996-5866.

/INTONIO PILI.EGGI VIAN brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,

anterior à Lei 6.515/77, Agricultor, residente ê domiciliãdo Estrada Pitanga, Lote 322, Zonã

Rural , CEP: 87540-000, em Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne 795.848.889-

00, RG np 5.796.314-0 -SSP/PR; celular (44) 9 9994-7836.

João Alves Martins Neto, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
posterior à Lei 6.515/77, Agricultor, residente e domiciliado na Quadra 01 D08, Vila Rural Pekimt
Moura, Zorra Rural, CEP: 87540-000, em Perola, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne

031. 1i1.968-95, RG ns 2. 159.522-SSP/PR. çelular (44)99899-6966

Sobre a coordenação do 5r Luciano também foi realizada a escolha, entre os presentes, de três
mêmbros para suplentes do conselho de fiscal e dessa forma este ano o conselho fiscal ficara
assim cônstituído

Rosério de Andrade Ripoto, brasileiro , solteiro, nascido em 27 de abril de 1987, Agricultor,

residente e domiciliado na Aymoré, sfn, Zona Rural, CEP: 87540-000, em Pérola, Estado do

Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ns063.918.139-22, RG np9.901.173-4 celular (44) 99803-9626.

Viniçius Volpe Carttalho, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

posteÍior à Lei 6.515/77, Agricultor, residente e domiciliado rua riachuelo CEP: 87540-000, em

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne 076.332.339-07, RG ns 9.831.841-0

celular (44) 9 98520461.

Suzete de Fátima Peczek. brasileira, solteira, nascida em 02 de Fevereiro de 1963, Agricultora,

residente e domiciliada na Estrada Aymoré, s/n, Lote ne 42, Zonà Rural, CEP: 87540-000, em

Pérola, Estado do Paraná, inscritâ nô CPF/MF sob o ns 555.455.139-49, RG n0 4.331.797-0-

SSP/P R. celular 144199988-2t49.

CONS€LHO FISCAL - 5uplentes;

Evaldo Vian, brasileiro, casado sob o rêgime de comunhão parcial de bens, posterior à Lei

6.515177, Agricultor, residente e domiciliado Estrada Pitãnga , Lote 320 CEP: 87540-000, êm

Pórola, Estado do Paraná, inscritô no CPF/MF sob o ne 663.248.669-04, RG nç 4,913.516-5

celular (44) 9 9910-8842,

Pau;o Edson Paranhos de Mesquita, bÍasiieiro , casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, posterior à Lei 6.5f5177, AgrÍcultor, Íesidente e domiciliado estradâ palmito zona rural

CEP: 87400-000, em cruzeiro do oeste, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne

748.974.389-34, RG ns 4.128.555-4 celular {44) 9 9147-9995.

José Amauricio Delanhese, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

posteriôr à Lei 6.515/77, Agricultor, residente e domicillado Vilâ Rural Pek;mt ura CEP:

CONSELHO FlSCAt - Efetivos:



COOPERATIVA A6RÍCOtA DOS FRUTICULTOREs DE PÉROLA-FRU-T'IPEROLA

87540-000, em Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne 772.516.959-87, RG na

5.577.299-l celular (44) 9 9f68-5775.

l{ào tendo mais nada a relatar, encerrasse a presente Assembleia, e eu secretário Sr.
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Eugênio Servelhere assino a presente Ata

com o sr. Presidente EDSON PINGUELLO,

junto

ANTONIO LOURENçO PINGUEL L

I i'

!

ÊDSON PING U ELLO

EUGINiO SERVELHE RE

TVALDO VIAN

CELIO CARLOS PERISSATO

osÉ ALFREDo KRAIEWSKI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA-
FRUTIPEROLA consta assinado digitalmente por:

Ô -, l4
: v,J_ ! ú

Nome

EDSON PINGUELLO63603012968

Y
cERTIFlco o REGISTRo Eü a5/0s/2,23 16:53 soB N" 20233104917.
IROfOCOT-o: 23310!1917 DÉ As/o5/2023.
cóDrco DE vERrFrcÀcÀo: 12306239so1 cNpJ DÀ SEDE: 26066250000118
NIR : 41400222551. COM ÉgÊÍtOS DO ÀEGISTRo ür: O5/O5/2O23-
COOPERÀfI\IÀ ÀGRICOIÀ DOS EI1UIICULTORES DE PEROIÀ.T'RIIIIPÉÊOLÀ

r.EÀNDRO MÀltCO§ R:ÀySEL B!SCÀ!À
sEcBEtÁÀto-@§À!

xw-êry!ê.lf.cil.p!. gow.br

rr:ã :rtert,i a .!6prúváçã.
.esFêr.-rvr ióCrtc5

I

t CPF/CNPJ

TDENTTFTCAçÃo Do(s) ASSTNANTE(S)
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6. Ns da CAF Jurídica
1072023.02.000001946CAF

9. Banco - Brasil

OBS: * Preço publicado
.^ Edital n 001/2025 (o

:smo que consta na

chamada púbiica).

Párola

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Cooperativa Agrícola dos Fruticultores dê perola 2. CNPJ- 26.066.250/0001-L8 ,."

3. ROD. PR 1.82, KM 44 4. Município/UF- Pérola-PR
5.CE P

87540-000

7 . Fone: 44-9991.4-
0345

8.E-mail(quando houver)

Produto Cronograma
de Entrega
dos
prod utos

10. Ne da Agência- L354-4 11- Ns C/C- 77206-5

Preço de Aq u isição*

Un id ade
Unitário Total

Quãnt
idade

1-POLPA DE ACEROTA

ORGÂNICA CONGELADA
Kg 3000 23,05 69.150,00 Semanal

2, MELANCIA 3s00 3,83 13.405,00 SemanalKg

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPr 81478133/0001-70
Município
Pérola

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro
Fone

44- 3636-
8300

cPF 524.A9a.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cr-rnha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Assin atu ra
cN PJ- 26.066.2s0l0001-18

:.16/2025

I

I

I

I

I

I
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3, ROD. PR TB2, KM 44

,r'Ca CAF Jurídica
, Í1072023.02.000001946cAF

^ôS * Preço publicado
,,'.a I n 001-12025 (o

r lresmo que consta na

chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

wr:l06l2025

FORNECEDOR (A) tNDtvtDUAL

1. Cooperativa Agrícola dos Fruticultores de pérolã 2. CNPJ- 26.066.2\0/0001-18 . '

4. M unicípio/UF- Pérola-PR
5.CEP

87540-000

7. Fone: 44-999L4-
0345

8.E-mail(quando houver)

Cronograma
de Entrega

dos
prod utos

11_ Ne C/C- 11206_59. Ba nco - Brasil 10.Ne da Agência- 1354-4

Produto Preço de Aq uisição *

Unidade
Unitário Total

Quant
idade

1-POLPA DE ACEROLA

ORGÂNICA COI!GELADA
Kg 3000 23,0s 69.150,00 Semanal

13.405,00 Semanal2- MELANCIA Kg 3s00 3,83

cNPJ 81478133/0001-70
M u nicípio
Pérola

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola

Fone
44- 3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPt 574.098.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

cN PJ- 26.066.250/0001-18
Assinatura

I

I

I

I



DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

A COOPERATIVA AGRíCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA dE CNPJ
26.066.250/0001-18 situada a ROD. PR í82, KM 44 no municÍpio de Pérola,
Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n.o 001t2025, de que os gêneros
alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada
no projeto de venda.

Perola, 06 de junho de2025

COOPERATIVA AGRiCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA
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DECLARAÇÃO

A COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA dC CNPJ
26.066.250/000'l-18 situada a ROD. PR 182, KM 44 no município de Pérola,
Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n.o OO1t2O25, de que tem
responsabilidade pelo controle de atendimento do limite individual de venda
dos seus cooperados.

Perola, 06 de junho de 2025

COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA

),J



PREfEI?URÂ MUI{IGIPÂL OE PÉNOTÁ

E§TADO DO PARAT'Á

t..a.a' _. ,.': J íi

DEPARTANilEHTO DE
VIGILÂNCTA SAHTTÁRIA

rrcEHçA sAiltTARtA
Ns 091/2025

:u i üCOLO Ns 4O2 $[ 16 NOVEM§RO D§ 2019

o DtBrroR DA vrcllÁNcrA sANrrÁÀu DÁ PREFETTURA MUNTCIPAL DE pÉBorÁ PERTENCEÍITE A 12. REGToNAL

çoe seúot coucEDE s LrcENÇÂ sANrrÁRrA EMrrrDÁ DE FoRMÁ s!MpLrFtcÁDA, poR FoRçA DÂ REsoLUçÃo sEsA-

pÃ N' 1.034/2020 p*ne o sxenciclo DÁ EMpÀESA DE:

mz.Ãs soclÁ,t 
' 
cooPERÁTrvA ÀGR:cuLÁ Dos FRUTtc{,|.ToBEs DE pEiol.lt cNprr zó,o66.zso/0oD1-1s "'"

NOMÉ FAN?ÁSIÁ: FRilTIPERO|,Â

E§TÂEELBCIDO À; RGOOVTÂ PR 182 KM44 S/it" ÉAI§tlO: Z0 Â RUf,ÂL

,,' 
'i 'rcíplo: PÉRoul E§TADO: pR cEP;87540-000

ar'ir:R.(E ÂTTVIDADE {q PRTNCTPÂL {rS): fÂBRtC,{çÁO DE SUCO§ CONCE!{TRÁIrcS DE FnUTAS,

noRTÁLlÇÁ§ E LEGUME§.

coNcf,DE Â PR§SENTE LICENçÁ SÂNrrÁRlÂ, SENDO qUE SEU {§) RSSPONSÁVEL [S), Â§§Ui{E (lr,!) CU PRTR A

TEGISLÂçÂO VIGENTg E OBSERVAR AS BOAS PfuíTIGÁ§, RETERENT§$ À§ ATIVIBADE§ E/OU §8RV'çOS

PRESTADOS, RE§POÍ{ÜENDO CIVTL § CRII{INÀLMEiMI PELO TÂO CU PNTN,TENTO DE TÀ]§ f,)u§Ê CIÀ§, FICáNDO

\<tcLusrvr sutnrto {s) Ao c,qNcELÀuENTo r}§srE Doet Mgsro.

O ESfÂBELTCIMENTÚ DEVEEÁ PROCURÁR O DEPANTÂUtrNTO DE ITIBUTAçÃO DÂ P§EFIITUB§ MUI{ICI?AL

pÁRÁ RECOLHTMENTO D§ TAXIIS CÂBÍVnr r alVAnÁ O§ rUt\tüOl{AM§NTO.

DÂTÁ DE EüTSSÂO:05 DEMÂIODEZO25, "

!.qTÂ DÉ VÂLIDÂDE: 05 O§ MÂlO D§ 20?á.

DIRETOR DO OÉPARTAMEIIITO OE Vl6ll3í{ClA SANITABIA

PORTARTA n s 210/2025

oBs^; L§T,{ Lr(iE§ÇA OEv§flÁ SER ÂrD(ÁDÂ EÊ{ rOCÀt VI§IV§LAO PÚB{ICO. O E§TAB§LEClIllSi§fo DÊVER {
REQUEf,-ER A L|CENçÂ sAlirrÁRtA COM ÂNTSC§DÊXCIA DE 3O DlÀS DG vENClr,{EltlTO.

,1"
\-,
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COMISSÃO PERMANENi E DE LtCtTAo ES
CHAMAMENTO PUBLICO No00112025
DOCUMENTAÇÃO DE HABÍLtTAÇÃo
INTERESSADO:COOpERATtVA AGRiCOLA DOS FRUÍICULTORES DE PÉROLAENDEREÇO: RODOVTA pR 182 KM 44
TELEFONE PARA CONTAT O:44- 99947-3696

I
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GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

CHAMADA PÚBIICA N9 O1l2025

No dia 26 de junho de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do paraná, com a

presença dos interessados da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria ns OO7/2025 de 08 de
Janeiro de 2025, com o fim específico de procederem à abertura e o julgamento das propostas a que se refere ao
:HAMAMÊNTO PÚBLICO Ne 0L12025, paâ aquisição de gêneros alimentícios da Agriculturâ Familiar e do
tmpreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae,
para o ano letivo de 2025, para grupos informais e formais de Agricultor Familiar e Empreendedores Familiares

Rurais ou suas organizações, interessados em fornecer gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado à elaboração de merenda para os alunos dos Centros Municipais de
Educação lnÍantil e Escolâs Municipais do,Município de Perola,/Paraná, com verba FNDE/pNAÊ, para o ano letivo
de 2025, na forma condições e cronograma estabelecido no Edital e seus anexos, abrangendo o fornecimento
dos gêneros alimentícios, nas quantificaçôes e nos preços, discriminados em edital, através da compra direta
com lnexigibilidade de Licitação, conforme o disposto na Lei Federal ns 11.947, de 16/07 /2OO9, e Resdução FNDE

tle 612020, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumênto de chamamento. O aviso do Edital

de chamamento foi afixado em vários pontos da cidade, Secretaria de Agricultura, Escritório da Emater, mural de

avisos da Prefeitura de Pérola, Secretaria de Educação, Escolas Municipais e publicado no órgão oficial do

Município, o Jornal Umuarama llustrado no dia 30 de maio de 2025, o qual se.iunta aos autos. As proponentes

abaixo relacionadãs protocolarâm, no dia 25/06/2025, os envelopes contendo a documentação (01) e o projeto

de venda (02). Ressalta-se que todos os envelopes foram entregues dentro do prazo estipulado em Edital. No
rtanto, em razão da demanda de âtendimento ao público e do volume elevado de protocolos no setor, naquele

momento, alguns envelopes foram Íormalmente registrados com alguns minutos de atraso em relação ao horário
previsto. Dando continuidade, os membros da Comissão Permanente de Licitação procederam à abertura dos

envelopes de habilitação e após análise criteriosa dos documentos, a comissão verificou que a Prova de

Regularidade com a Fazenda Nacional, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviço

(FGTS). aprese'rtada pela proponente COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA - FRUTIPEROtA,

encontrava-se com prazo de validade expirado. Contudo, considerando que a referida empresa se enquadra na

categoria de Microempresa (ME), Empresa de Pequêno Porte (EPP) ou Miffoempreendedor lndividual (MEl),

conforme definição previstã na Lei Complementar ne L23|2OO6, a comissão promoveu diligência no site da Caixa

a fim de imprimir a certidão com o objetivo de apurar a regularidade fiscal da proponente no momento da

análise. Constatada a regularidade, a comissão deliberou pela habilitação de todos os produtores para o
credenciamento da compra direta.

Proponentes credenciados:

FORNECEDORES

LUCINDA CHIQUESSI GIL

ELZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO

DELNICE MARGARIDA TOTH ALVES

HELENA YOKO MIAMOTO

SUELI ROSA DE OLIVEIRA MARTINS

LIDIA MARIA TAMBOLO COELHO

CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO

ROSILEI FÊRREIRA DE OLIVEIRA

JAQUELINE GRANZOÍÍO DUÍRA BIGGI

COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUÍICULTORES DE PEROLA.FRUTIPEROLA. 26.O66.2sO/OO01-L8

AVliNlDÀ DONA PliItOl.A tsYING ION. N ', 1,731 - C[P: 87.540-000 - F-onqrar: (44) 363G8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: conprasApcrola.pr.eov.br

CPFlCNPJ:

o30.17 4.329-O4

019.184.469-11

443.847.t59-32

934.151.849-00

a40 .LL2 .689-7 6

015.559.039-16

667.474.909-59

958.765.969-49

070.090.819-64

I
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Dando continuidade foram abertos os envelopes contendo as propostâs, e, após análises sobre as mesmas, os

membros da Comissão deliberaram err declârar credenciados todos os proponentes acima especificados,
.abendo à Prefeita Municipal homologar o presente certame.

TIAGO DA SILVA CANGUçU (Presidente)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

DANIÉLA ANTIGO GIL OLIANI

I
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DONA PÉROLA tsYtNGl',ON, N" 1.731 - CÊt',: 87.540-000 - Fonq/Fax: (d4) 3636-8300.

Cl.\P, : 81.178.133/0001-70 - email: coürDrasélpeÍola.Dr.so!'.bI
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ATA DE JUIGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
tNEXTGtBTUDADE Ne 09/202s.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura tamiliar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.

Às 15:OO horas do dia 30 de junho de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do
Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ns 007, de 08 de
janeiro de 2025, para proceder o julgamento dos documentos apresentados pelas proponentes credenciadas

através do Chamamento Público ne oU2025. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, foram analisados os

documentos apresentado(s) pelo(s) seguintê(s) fornecedor(es):

cód Razão social Ne do CNPJ/CPF

LUCINDA CHIQUESSI GIL o30.774.329-O4

4338 EtZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO 019.184.469-11

4339 DELNICE MARGARIDA TOTH ALVES o43.447.739-32
4340 HETENA YOKO MIAMOTO 934.151.849-00

4347 SUETI ROSA DE OLIVEIRA MARTINS o40.1L2.649-7 6

4025 015.559.039.16

4342 CÊLESÍE MARIA DA SILVA CRACCO 667.474.909-59

3163 ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA 958.795.969-49
4343 JAqUELINE GRANZOTTO DUTRA BIGGI 070.090.819-64

3380
COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA.

FRUTIPEROLA
26.066.2s0l0001-18

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação da(s) proponente(s)

HABITITAçÃO DO GRUPO INFORMAT

l- A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa FÍsica - cPF e Documento oficial com Foto;

ll - Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

(CAF) do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; (Resolução 6/2020 Art.36 §1e);

lll- O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

lV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V - A declaração de que os gêneros alimentÍcios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.

vl - cópia do resultado do Chamamento Público ie oLl2o25

HABILITAçÃO DO GRUPO FORMAL

| - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPI;

":-*[;g 
gIJJa,lo rdq Dellaração de Aptidâp ao Pronaf (DAP) ativa ou Cadastro Nacional da Agric_ultura

(CAF) do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; (Resolução 6/2020 Art.36 §1e);
lll - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Gara ta

por Tempo de Serviço - FGTS;

lV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
pelo representante legal;

Vl - A declaração de que os gêneros alimentícios â serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

Vll - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados.

Vlll - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

lX - cópia do resultado do chamamento Público np 01/2025.

U

AVENTDÁ DoNA pÉRoLÁ ByINGToN, N. 1800 CEP: 87. GO00 - Fone/Fa( 363ffi300.

4337

TIDIA MARIA TAMBOLO COELHO
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Após a conferência da documentação, a Comissão de Licitação decidiu habilitar a(s) proponente(s) por ter(em)

apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno expedido pelo Dir. do

Departamento de Licitação. Nada mais havendo a tratar, o(a) Agente de Contratações deu por rrada a sessão,

lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada pelo Agente de Contr ções e membros da

comissão de licitação.

TIAGO DA SItVA CANGUçU (Agente de Contratações)

/n i[ R n,yXr,lsYASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

ÀvENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N. 1800 CEP: 87.Y0-O00 - Fone/Fax: 3ú3ffi300.
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